
  

DISPENSA DE LICITAÇÃO EM FUNÇÃO 
 DO VALOR  

(incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021) 

NÚMERO DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO 
183 

NÚMERO DO PROCESSO DE DISPENSA 

(Solicitação de Compra/Serviço) 
12055 

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2023 

SETOR REQUISITANTE Gerência de Cadastro e Cobrança do CRCMG 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada, que possua 

outorga da Agência Nacional de Telecomunicações, 

para serviços de telefonia fixo comutada (STFC), em 

fornecimento de solução tecnológica de telefonia e 

PABX Virtual hospedada em nuvem, com tráfego 

ilimitado para ligações locais e nacionais, fixo-fixo e 

fixo-móvel, e também a prestação de serviços de 

licenciamento, implantação, fornecimento, 

configuração, manutenção preventiva e corretiva, 

suporte do sistema de gerenciamento e monitoramento, 

disponibilização de Software do Computador 

(softphone), aplicativo APP no Celular (softphone) para 

Apple e Android que permita efetuar ligações (STFC), 

pelo sistema ofertado, portal de gerenciamento, 

incluindo ainda treinamento e serviço de espera 

telefônica 
 

 



Descrição do material ou serviço Quantidade

Contratação     de     empresa     especializada,     que     possua     outorga     da     Agência    Nacional    de    Telecomunicações,    para    serviços    de    telefonia    fixo
comutada    (STFC),    em    fornecimento    de    solução    tecnológica    de    telefonia    e    PABX    Virtual    hospedada    em   nuvem,   com   tráfego   ilimitado   para
ligações       locais       e       nacionais,      fixo-fixo      e      fixo-móvel,      e      também      a      prestação      de      serviços      de      licenciamento,      implantação,      fornecimento,
configuração,    manutenção    preventiva    e    corretiva,    suporte    do    sistema    de   gerenciamento   e   monitoramento,   disponibilização   de   Software   do
Computador     (softphone),     aplicativo     APP    no    Celular    (softphone)    para    Apple    e    Android    que    permita    efetuar    ligações    (STFC),    pelo    sistema
ofertado,     portal     de     gerenciamento,     sem     fornecimento     de     aparelho,     incluindo     ainda     treinamento,     Serviço    de    0800,    licença    Call    Center,    e
serviço de espera telefônica.
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Pedido de: Setor Requisitante: GERÊNCIA DE CADASTRO E COBRANÇAServiço Emitido em: 

Previsão de  entrega ou início da execução do serviço: 31/07/2023

21/06/2023

Justificativa da necessidade da contratação, considerando o Planejamento Estratégico: 

Os    serviços    de    telefonia    se    enquadram    na    categoria    de    bens    e    serviços    comuns,    de    que    trata   a   Lei   Federal   nº   14.133/2021,   haja   vista   possuírem   padrões
de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado.

Este    serviço    caracteriza-se    como    um    dos    principais    meios    de    comunicação    utilizados    pelo    CRCMG,    tanto    para   cumprimento   dos   fins   institucionais   quanto
para atendimento à sociedade. 

O     CRCMG     adquiriu     a     Central     PABX     em     2011,     que     contempla     os     recursos     da     telefonia    atualmente    utilizada    pela    entidade.    Com    o    passar    de    12    anos    a
solução       encontra-se       defasada       em       relação       a       novos       recursos       de       comunicação       ofertados       no       mercado,       além       de       apresentar       constantes       problemas,
principalmente para a área de atendimento telefônico. 

Com     a     evolução     tecnológica     na     área     de     telefonia,     surgiram     novos     canais     e     culturas     de     comunicação    que    agregam    diversos    outros    serviços    à    telefonia
tradicional,    tais    como    mobilidade    (comunicação    do    usuário    a    partir    de    diferentes    dispositivos,    como   computador,   smartphone,   telefone   IP),   videochamada,
troca de arquivos e chat.

O     Planejamento    Estratégico    do    CRCMG    institui    como    um    dos    seus    objetivos    estratégicos,    assegurar    meios    e    recursos    que    permitam    o    cumprimento    das
políticas      e      diretrizes      da      gestão.      Como      forma      de     propiciar     o     cumprimento     desse     objetivo,     o     CRCMG     prevê     em     seu     plano     de     trabalho     anual     o     projeto
“TECNOLOGIA    DA    INFORMAÇÃO”    o    qual    municia    de    recursos    orçamentários    a    rubrica    “SERVIÇOS    DE    TECNOLOGIA    DA    INFORMAÇÃO”,   destinada   a
suportar as despesas com os serviços de Tecnologia da Informação necessários.

Nesse       sentido,       faz       parte       do       planejamento      do      CRCMG,      direcionar      esforços      no      sentido      de      ampliar      os      serviços      de      comunicação,      em      suas      diversas
modalidades      possíveis,      como      voz,      dados,      texto,      imagem      e      vídeo,      objetivando      fornecer      comunicação      eficiente      entre      todas      as     unidades     do     CRCMG,
contribuindo ainda para ofertar melhores serviços aos profissionais da contabilidade e à sociedade.

Número do centro de custo:

Número do projeto:

Conta contábil:

Valor disponível:

Valor estimado:

GERÊNCIA DE CADASTRO E COBRANÇA

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

R$ 79.076,88

R$ 37.000,00

Fiscal técnico do contrato:

Substituto do fiscal:

FLAVIO MACHADO DE ARAUJO

ILZANETE ROCHA DUARTE DE OLIVEIRA

328

5002

6.3.1.3.02.01.005

Responsável pela Demada: FLAVIO MACHADO DE ARAUJO

Matrícula Responsável pela validação: Data Horário

294 FLAVIO MACHADO DE ARAUJO 30/06/2023 10:43

243 MARIA APARECIDA LOPES MONTEIRO CARDOSO 30/06/2023 15:29

Somente para as contratações que forem formalizadas por instrumento de contrato:

Descrição resumida: Contratação de Telefonia IP

Autorizo  a  abertura  do  respectivo  processo  de  compra/contratação, respeitando 
a legislação vigente e demais normas aplicáveis à espécie:

Solicitação de compra/serviço
12055

Assinado por SUELY
MARIA MARQUES DE
OLIVEIRA (68658842649)
Data: 30/06/2023
15:30:01
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PG-001/AQ 

2/1/2023 

REV CIRC 137/2023 

PORTARIA CRCMG N.º 131, DE 7 DE JULHO DE 2023. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, 

Considerando o disposto na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece que a 

fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e que institui os Estudos 

Técnicos Preliminares (ETP) como documentos constitutivos dessa etapa; 

 Considerando que a Instrução Normativa SEGES/ME n.º 58, de 8 de agosto de 2022, prevê 

que os ETP serão elaborados conjuntamente por servidores da área técnica e requisitante ou, quando 

houver, pela equipe de planejamento da contratação;  

Resolve: 

Art. 1º Ficam designados os empregados Flávio Machado de Araújo, Cláudio Márcio Araújo 

da Silva e Izaias Angelo Gomes para compor a equipe de planejamento da contratação dos processos com 

objetos relacionados a solução tecnológica de telefonia e PABX Virtual hospedada em nuvem. 

Art. 2º A referida comissão terá como atribuição atuar na fase preparatória dos referidos 

processos de contratação, com vistas a elaborar estudos técnicos preliminares e gerenciar os riscos 

relativos aos processos. 

 

 

 

CONTADORA SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA 

Presidente 

 

Esse documento foi assinado por SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/RCGJU-S66Z7-P8S9L-8DL2K

Assinado digitalmente por:
SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA
CPF: 686.588.426-49
Certificado emitido por AC SOLUTI Multipla v5
Data: 07/07/2023 14:55:55 -03:00
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: RCGJU-S66Z7-P8S9L-8DL2K

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA (CPF 686.588.426-49) em 07/07/2023

14:55 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.crcmg.org.br/validate/RCGJU-S66Z7-P8S9L-8DL2K

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.crcmg.org.br/validate

.
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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 
 

Setor Requisitante Gerência de Cadastro e Cobrança 

Responsável Pela Demanda Flávio Machado de Araújo 

Equipe de Planejamento 
Flávio Machado de Araújo 
Cláudio Márcio Araújo da Silva 
Izaias Ângelo Gomes 

 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
O serviço de telefonia caracteriza-se como um dos principais meios de comunicação utilizados pelo CRCMG, 
inclusive para cumprimento de suas atribuições institucionais, uma vez que auxilia no atendimento aos 
profissionais da contabilidade e à sociedade em geral. 
 
O CRCMG adquiriu a Central PABX em 2011, que contempla os recursos da telefonia atualmente utilizada pela 
entidade. Com o passar de 12 anos a solução encontra-se defasada em relação a novos recursos de comunicação 
ofertados no mercado, além de apresentar constantes problemas, principalmente para a área de atendimento 
telefônico.  
 
Com a evolução tecnológica na área de telefonia, surgiram novos canais e culturas de comunicação que agregam 
diversos outros serviços à telefonia tradicional, tais como mobilidade (comunicação do usuário a partir de diferentes 
dispositivos, como computador, smartphone, telefone IP), videochamada, troca de arquivos e chat. 
 
Dessa forma, faz parte do planejamento do CRCMG, direcionar esforços no sentido de ampliar os serviços de 
comunicação, em suas diversas modalidades possíveis, como voz, dados, texto, imagem e vídeo, objetivando 
fornecer comunicação eficiente entre todas as unidades do CRCMG, contribuindo ainda para ofertar melhores 
serviços aos profissionais da contabilidade e à sociedade. 
 
2. ÁREA REQUISITANTE 
 

Área requisitante  Responsável 
Gerência de Cadastro e Cobrança  Flávio Machado de Araújo 

 
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. Requisitos intrínsecos: 
 

a) Fornecimento de solução tecnológica de telefonia e PABX Virtual hospedada em nuvem, com tráfego 
ilimitado para ligações locais e nacionais, fixo-fixo e fixo-móvel; 

b) A prestação deverá incluir serviços de licenciamento, implantação, fornecimento, configuração, 
manutenção preventiva e corretiva, suporte do sistema de gerenciamento e monitoramento,  

c) Disponibilização de Software do Computador (softphone), aplicativo APP no Celular (softphone) para 
Apple e Android que permita efetuar ligações (STFC), pelo sistema ofertado,  

d) Disponibilização de portal de gerenciamento, incluindo ainda treinamento, Serviço de 0800, licença Call 
Center, e serviço de espera telefônica; 

e) Portabilidade numérica conforme regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL; 
f) Serviço de 0800; 
g) Serviço de espera telefônica; 
h) O serviço telefônico nas modalidades Local e Longa Distância deve permitir a realização de chamadas 

locais para telefones fixos e para telefones móveis: 
 

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES, CLAUDIO MARCIO ARAUJO DA SILVA e FLAVIO MACHADO

DE ARAUJO. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/HRMBR-27XQM-

ADH8M-X2EWJ

5



 

 

 

 

 

  

Rua Cláudio Manoel, 639 - Bairro Savassi 
Telefone: (31) 3269-8400 – CEP: 30140-105 – Belo Horizonte/MG 

crcmg@crcmg.org.br – www.crcmg.org.br 

2 

 

 

I. Serviço Telefônico FIXO – FIXO (LOCAL), na modalidade Local, assim entendidas as ligações 
oriundas da Área Local em que está compreendida a unidade da CONTRATANTE para telefones 
fixos nesta mesma área; 

II. Serviço Telefônico FIXO – Móvel (LOCAL), na modalidade Local, assim entendidas as ligações 
oriundas da Área Local em que está compreendida a unidade da CONTRATANTE para telefones 
móveis nesta mesma área; 

III. Serviço Telefônico FIXO – FIXO (Longa Distância), na modalidade Longa Distância Nacional 
compreendido por todo território nacional. Abrange as ligações originadas em telefones fixo e 
destinadas a telefones fixos compreendidas por códigos nacionais (DDD); 

IV. Serviço Telefônico FIXO – Móvel (Longa Distância), na modalidade Longa Distância Nacional 
compreendido por todo território nacional. Abrange as ligações originadas em telefones fixos e 
destinadas a telefones moveis compreendidas por códigos nacionais (DDD). 

 
i) Disponibilização de APP no celular (softphone), devendo estar disponível nas lojas virtuais para Apple e 

Android; 
j) Disponibilização de portal de relatórios, disponível para o administrador do portal web com várias funções 

para a monitoria dos sistemas, como dashboard de chamadas, gráficos de utilização e detalhamento de 
chamadas: 

k) A numeração telefônica utilizada deverá seguir os prefixos locais de telefonia fixa compatíveis com o DDD 
31 (Belo Horizonte/MG), incluindo 0800. 

 
 
3.2. Requisitos legais e regulamentares: 
 

a) Possuir outorga da Agência Nacional de Telecomunicações, para serviços de telefonia fixa comutada 
(STFC), de acordo com a Lei n.º 9.472/1997 e Resolução ANATEL n.º 9.472/1998 e/ou demais leis e 
normas aplicáveis aos serviços objeto  

 
3.3. Requisitos não funcionais: 
 
3.3.1. Capacitação: 
 

a) A CONTRATADA deverá capacitar no mínimo três empregados da CONTRATANTE, quanto a utilização 
do sistema gerenciador de ligações, emissão de relatórios gerenciais. 

 
3.3.2. Requisitos de suporte, manutenção e reparo: 
 

a) Suporte técnico, 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 7 (sete) dias da semana, para atendimento às 
solicitações de reparo. 

b) A CONTRATADA deverá oferecer suporte imediato de um time de especialistas; 
c) Quando a solução apresentar falhas, seja no âmbito da plataforma ou da aplicação do cliente, o reparo 

será de inteira responsabilidade do prestador de serviço. 
 
3.4. Requisitos de habilitação: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES, CLAUDIO MARCIO ARAUJO DA SILVA e FLAVIO MACHADO

DE ARAUJO. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/HRMBR-27XQM-

ADH8M-X2EWJ
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b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
3.5. Requisitos de segurança e sigilo: 
 

a) Disponibilização de recursos, soluções técnicas e medidas para garantir a proteção dos dados e 
permissões de acesso sob sua custódia, antecipando ameaças à privacidade, segurança e integridade, 
prevendo acesso não autorizado às informações e tratando os casos de incidentes de segurança da 
informação, informando a CONTRATANTE eventos não previstos ou não desejados que acarretem dano 
à confidencialidade, disponibilidade, integridade ou autenticidade dos dados da CONTRATANTE 
hospedados em seu ambiente computacional; 

b) Capacidade de assegurar que as informações sob sua custódia serão tratadas como informações 
sigilosas, não podendo ser usadas pela contratada ou fornecidas a terceiros, sob nenhuma hipótese, sem 
autorização formal do CONTRATANTE; 

c) Execução dos serviços em caráter de confidencialidade, resguardando que os recursos, dados e 
informações de propriedade da CONTRATANTE, e quaisquer outros, repassados por força do objeto do 
contrato, constituem informação privilegiada e possuem natureza sigilosa; 

d) Preservação dos dados da CONTRATANTE contra acessos indevidos; 
e) Vedação à replicação dos dados fora do território brasileiro, devendo informar imediatamente e 

formalmente à CONTRATANTE qualquer tentativa de acesso. 
 
 
4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
4.1. Como alternativa à telefonia fixa convencional, atualmente adotada pelo CRCMG, como apontado nestes 
Estudos Técnicos, verificou-se que os serviços de telefonia IP/VoIP, com PABX Virtual hospedada em nuvem, têm 
sido amplamente ofertados no mercado como solução de comunicação inovadora, moderna e flexível, tendo sido 
adotada, inclusive, por diversos órgãos e entidades da Administração Pública.  
 
4.2. Ainda, foram pesquisadas as seguintes empresas que atuam neste ramo de atividade:  
 

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES, CLAUDIO MARCIO ARAUJO DA SILVA e FLAVIO MACHADO

DE ARAUJO. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/HRMBR-27XQM-

ADH8M-X2EWJ
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• Comunic Tecnologia Ltda; 
• GoTo Partner Network (DBM Tecnologia); 
• TMS Telecom; 
• Alctel Soluções Tecnológicas. 

 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
5.1. A contratação como um todo diz respeito à contratação de empresa especializada, que possua outorga da 
Agência Nacional de Telecomunicações, para serviços de telefonia fixo comutada (STFC), em fornecimento de 
solução tecnológica de telefonia e PABX Virtual hospedada em nuvem, com tráfego ilimitado para ligações locais 
e nacionais, fixo-fixo e fixo-móvel, e também a prestação de serviços de licenciamento, implantação, fornecimento, 
configuração, manutenção preventiva e corretiva, suporte do sistema de gerenciamento e monitoramento, 
disponibilização de Software do Computador (softphone), aplicativo APP no Celular (softphone) para Apple e 
Android que permita efetuar ligações (STFC), pelo sistema ofertado, portal de gerenciamento, sem fornecimento 
de aparelho, incluindo ainda treinamento, Serviço de 0800, licença Call Center, e serviço de espera telefônica. 
 
5.2. Os critérios de manutenção, suporte e reparo constam dos requisitos da contratação. 
 
6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
6.1. A solução tecnológica de telefonia e PABX Virtual hospedada em nuvem deve ser disponibilizada nas 
seguintes quantidades: 

 
6.2. As quantidades informadas são necessárias à manutenção do quantitativo de canais de comunicação e de 
ramais que são utilizados atualmente no âmbito da telefonia convencional, assim como para melhoria do sistema 
de comunicação do CRCMG. 
 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Para apuração do valor estimado da contratação foram realizadas pesquisas de preços junto a fornecedores, 
assim como consulta às contratações similares realizadas por órgãos e entidades da Administração Pública, nos 
termos da Instrução Normativa Seges/ME n.º 65, de 7 de julho de 2021, conforme consta das tabelas abaixo: 

 

 

Telefonia VoIP Qtd 
Licença 001 
Licença URA 001 
Licença Call Center 001 
Ramais 100 
Chamadas simultâneas (mínimo)  30 

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES, CLAUDIO MARCIO ARAUJO DA SILVA e FLAVIO MACHADO

DE ARAUJO. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/HRMBR-27XQM-

ADH8M-X2EWJ
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Observação: Quanto à proposta da DBM Tecnologia, foi considerada a quantidade de 101 ramais por 
apresentar condição mais favorável de preço, segundo informado pelo fornecedor em reunião realizada por 
vídeo conferência. 

 

 
Observação: Em relação à contratação da SEPREV – Serviço de Previdência e Assistência à 
Saúde dos Servidores Municipais de Indaiatuba, embora constem diversos itens no escopo do 
contrato, visando à compatibilidade com a solução que o CRCMG pretende contratar e 
consequentemente a correlação dos custos, foram considerados, nesta pesquisa de preços, 
apenas os itens 1, 4, 6 e 7. 

 

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES, CLAUDIO MARCIO ARAUJO DA SILVA e FLAVIO MACHADO

DE ARAUJO. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/HRMBR-27XQM-

ADH8M-X2EWJ
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7.2. Diante do conjunto de pesquisas realizadas, apurou-se como valor estimado da contratação o custo total de 
R$ 48.528,96 (quarenta e oito mil quinhentos e vinte oito reais e noventa e seis centavos). 
 
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
8.1. Tendo em vista que a solução envolve tecnologia própria e como é prática comum no mercado, os serviços 
de telefonia (IP/VoIP) e PABX Virtual hospedada em nuvem são prestados, no seu conjunto, por uma única 
empresa, não se verificando, neste caso, a possibilidade de parcelamento da solução. 
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
9.1. A solução a ser contrata dispõe de todos os recursos necessários à sua utilização, inicialmente, pretende-se 
que as ligações sejam feitas diretamente pelo computador ou pelos celulares que são disponibilizados pelo 
CRCMG a alguns funcionários. 
 
9.2. Contudo, posteriormente, outros equipamentos poderão ser adquiridos como forma de melhoria da estrutura 
de comunicação por telefonia IP/VoIP. 
 
10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
10.1. A contratação dos serviços de telefonia (IP/VoIP) e PABX Virtual hospedada em nuvem está alinhada ao 
Planejamento Estratégico da Entidade, especificamente em relação a “Assegurar meios e recursos que permitam 
o cumprimento das políticas e diretrizes da gestão”. 
 
11. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 
11.1. Com a contratação dos serviços de telefonia (IP/VoIP) e PABX Virtual hospedada em nuvem espera-se que 
sejam alcançados benefícios como, maior mobilidade dos canais de comunicação, que poderão ser utilizados 
pelos funcionários em trabalho fora da sede do CRCMG; além da modernização e diversificação das ferramentas 
de comunicação entre o CRCMG e o público externo e interno; funcionando, portanto, como fator de melhoria dos 
trabalhos e da prestação dos serviços. 
 
12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
 
12.1. Não há necessidade de adaptações em razão da contratação dos serviços. 

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES, CLAUDIO MARCIO ARAUJO DA SILVA e FLAVIO MACHADO

DE ARAUJO. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/HRMBR-27XQM-

ADH8M-X2EWJ
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12.2. Quanto à necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, tais requisitos ficarão a cargo da 
empresa contratada, que deverá também treinar os funcionários, indicados pelo CRCMG, sob as funcionalidades 
da solução. 
 
13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
13.1. Não se verifica a existência de possíveis impactos ambientais significativos, uma vez que a prestação dos 
serviços não envolverá descarte de materiais.  
 
14. DECLARAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 
14.1. Diante dos elementos consignados neste estudo, foi possível constatar que o objeto da contratação em 
epígrafe está alinhado com o Planejamento Estratégico do CRCMG e que a solução escolhida está de acordo com 
a prática de mercado, havendo fornecedores qualificados para prestar os serviços na forma pretendida. 
 
Assim, a equipe de planejamento declara que a contratação, objeto deste estudo, é viável sob os aspectos 
econômicos, de conveniência e oportunidade. 
 
 

 
 

Flávio Machado de Araújo 
Membro 

 
 
 
 

Cláudio Márcio Araújo da Silva  
Membro 

 
 
 
 

Izaias Ângelo Gomes 
Membro 

 

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES, CLAUDIO MARCIO ARAUJO DA SILVA e FLAVIO MACHADO

DE ARAUJO. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/HRMBR-27XQM-

ADH8M-X2EWJ

Assinado digitalmente por:
IZAIAS ANGELO GOMES
CPF: 046.926.156-05
Certificado emitido por AC SOLUTI Multipla v5
Data: 03/08/2023 16:22:22 -03:00

Assinado digitalmente por:
CLAUDIO MARCIO ARAUJO DA SILVA
CPF: 691.116.426-53
Certificado emitido por AC SyngularID Multipla
Data: 03/08/2023 16:25:24 -03:00

Assinado digitalmente por:
FLAVIO MACHADO DE ARAUJO
CPF: 954.970.566-87
Certificado emitido por AC SyngularID Multipla
Data: 03/08/2023 16:33:11 -03:00
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MAPA DE RISCOS 

Objeto Contratação de empresa visando à prestação de serviços de telefonia (IP/VoIP) e PABX Virtual hospedada em nuvem. 

Equipe de Planejamento 
Flávio Machado de Araújo 
Cláudio Márcio Araújo da Silva 
Izaias Ângelo Gomes 

FASE DA ANÁLISE 

(X) Planejamento da contratação 
(  ) Execução do Contrato 

Nº Risco Consequência Tipo 

Avaliação 
Estratégia para eliminar ou minimizar a 

ocorrência do risco 
Estratégia de contingência caso o 

risco se concretize 

S
E

V
E

R
ID

A
D

E
 

A
B

R
A

N
G

Ê
N

C
IA

 

F
R

E
Q

U
E

N
C

IA
 

C
LA

S
S

E
 

Ação Responsável Ação Responsável 

1 
Descrição de serviços 

com tecnologia 
defasada. 

Contratação de 
serviços que não 

atendam aos critérios 
de segurança e 
modernidade, 

podendo resultar em 
ineficiência da 

prestação. 

Interno 2 1 2 4 

Análise consistente entre as 
opções disponíveis no 
mercado, observadas as 
necessidades da 
Administração. 

Getin 

Analisar a possibilidade 
de adequação dos 

serviços, dentro dos 
limites permitidos na lei. 

Getin/ 
Presidência 

2 

Estabelecimento de 
especificações que 
extrapolam a real 

necessidade da solução 
e de opções disponíveis 

no mercado. 

Impossibilidade de 
realizar a 

contratação. 
Interno 2 1 1 2 

Ao elaborar o termo de 
referência, verificar as 

especificações de serviços 
contratados por outros 

órgãos da Administração 
Pública. 

Getin 

Analisar a possibilidade 
de adequação dos 

serviços, dentro dos 
limites permitidos na lei 

Getin/ 
Presidência 

 

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES, CLAUDIO MARCIO ARAUJO DA SILVA e FLAVIO MACHADO DE ARAUJO. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.crcmg.org.br/validate/75SHW-2AZAW-GP8ZP-35H68
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A identificação, análise, avaliação e tratamento dos riscos dos processos de contratação do CRCMG são realizados em consonância com o Procedimento Geral PG-007/SQ 
– Gestão de riscos e oportunidades, considerando que o CRCMG possuí uma Política de Gestão de Riscos instituída, conforme Portaria CRCMG nº 132/2017, bem como observando 
os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017. 
 
Abrangência:  
1: Local - Afeta aquele processo especificamente a que está relacionado. 
2: Adjacente - Afeta mais de um processo. 
3: Global - Afeta vários processos, internos e externos, impactando o Sistema de Gestão da Qualidade. 
 
Frequência: 
1: Rara - A ocorrência daquela falha é pequena. 
2: Eventual - A ocorrência daquela falha é ocasional. 
3: Frequente - A falha ocorre sempre, por diversas vezes. 
 
Severidade:  
1: Baixa - Levemente prejudicial. Impactos que não comprometem substancialmente o desenvolvimento do processo. 
2: Moderada - Prejudicial. Impactos que comprometem o desenvolvimento do processo ou o atendimento aos objetivos. 
3: Alta - Extremamente prejudicial. Impactos que comprometem substancialmente o desenvolvimento do processo, bem como o atendimento aos objetivos. 
 
Classificação do risco  
A classificação do risco consiste na multiplicação dos valores atribuídos aos fatores severidade, abrangência e frequência: CLASSE = SEVERIDADE x ABRANGÊNCIA x FREQUÊNCIA. 
 
A pontuação mínima possível a um determinado impacto é 1 (1 x 1 x 1), indicando que o aspecto não provoca qualquer efeito adverso. A pontuação máxima possível é 27 (3 x 3 x 3), 
o que significa que o aspecto é extremamente prejudicial. 
 
A classificação do impacto em ser ou não significativo obedece ao agrupamento definido abaixo: 
 
Resultado de 1 a 4: Risco tolerável. 
Resultado de 6 a 12: Risco moderado. 
Resultado de 18 a 27: Risco crítico. 
 
Os riscos externos e os riscos internos classificados como toleráveis não requerem uma ação específica de tratamento, devendo ser monitorados. 
 

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES, CLAUDIO MARCIO ARAUJO DA SILVA e FLAVIO MACHADO DE ARAUJO. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.crcmg.org.br/validate/75SHW-2AZAW-GP8ZP-35H68
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Cabe à Comissão de Governança, Riscos e Compliance realizar a priorização dos riscos classificados como críticos e moderados, classificando aqueles que são considerados riscos-
chave e avaliando a necessidade de abertura de plano de ação, e levar à aprovação do Conselho Diretor. 
 
Tratamento do risco: 
O tratamento de riscos envolve a seleção de uma ou mais opções para modificar os riscos e a implementação dessas opções, que podem ser, entre outras: 
a) aceitar o risco; 
b) transferir ou compartilhar o risco com outra parte; 
c) evitar o risco pela decisão de descontinuar ou não iniciar a atividade; 
d) abrir plano de ação para mitigar ou reduzir o risco. 
 
 
 
 
 

 
Flávio Machado de Araújo 

Membro 
 
 
 
 

Cláudio Márcio Araújo da Silva  
Membro 

 
 
 
 

Izaias Angelo Gomes 
Membro 

 

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES, CLAUDIO MARCIO ARAUJO DA SILVA e FLAVIO MACHADO DE ARAUJO. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.crcmg.org.br/validate/75SHW-2AZAW-GP8ZP-35H68

Assinado digitalmente por:
IZAIAS ANGELO GOMES
CPF: 046.926.156-05
Certificado emitido por AC SOLUTI Multipla v5
Data: 03/08/2023 16:33:25 -03:00

Assinado digitalmente por:
CLAUDIO MARCIO ARAUJO DA SILVA
CPF: 691.116.426-53
Certificado emitido por AC SyngularID Multipla
Data: 03/08/2023 16:45:55 -03:00

Assinado digitalmente por:
FLAVIO MACHADO DE ARAUJO
CPF: 954.970.566-87
Certificado emitido por AC SyngularID Multipla
Data: 03/08/2023 16:46:06 -03:00
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 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Gerência de Cadastro e Cobrança – Gecac 

 

2.1. Contratação de empresa especializada, que possua outorga da Agência Nacional de 

Telecomunicações, para serviços de telefonia fixo comutada (STFC), em fornecimento de solução 

tecnológica de telefonia e PABX Virtual hospedada em nuvem, com tráfego ilimitado para ligações locais 

e nacionais, fixo-fixo e fixo-móvel, e também a prestação de serviços de licenciamento, implantação, 

fornecimento, configuração, manutenção preventiva e corretiva, suporte do sistema de gerenciamento e 

monitoramento, disponibilização de Software do Computador (softphone), aplicativo APP no Celular 

(softphone) para Apple e Android que permita efetuar ligações (STFC), pelo sistema ofertado, portal de 

gerenciamento, incluindo ainda treinamento e serviço de espera telefônica. 

 

2.1.1. Trata-se a contratação de serviço comum de natureza continuada, sem fornecimento de mão de 

obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante dispensa de licitação. 

 

2.2. SERVIÇOS CONTEMPLADOS NA SOLUÇÃO 

 

2.2.1. Disponibilização de solução tecnológica de telefonia e PABX Virtual hospedada em nuvem na 

modalidade de tráfego ilimitado com pacote de minutos ilimitado para telefones Fixos (Brasil) e para 

telefones Móveis (Brasil); 

 

2.2.2. Portabilidade numérica conforme regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações- 

ANATEL; 

 

2.2.3. Treinamento aos Gestores do sistema de telefonia; 

 

22.4. Serviço de espera telefônica. 

  

2.3. SOLUÇÃO EM NUVEM 

 

2.3.1. O serviço a ser contratado deve contemplar plataforma multicanal integrada em nuvem para 

comunicação corporativa. 

 

2.4. FUNÇÕES BÁSICAS DA SOLUÇÃO EM NUVEM 

 

2.4.1. Chamada em espera: consiste no envio de um tom audível a um assinante em conversação, 

informando que existe a tentativa de se estabelecer outra conexão com seu número de ramal. Através 

de determinados procedimentos, o usuário chamado pode reter a ligação em curso e atender à segunda 

ligação ou realizar outras atividades; 

 

2.4.2. Captura de chamada: permite ao usuário capturar chamadas destinadas a qualquer outro ramal; 

 

ITEM 1 - SETOR SOLICITANTE 

ITEM 2 – DESCRIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

Telefonia VoIP Qtd 

Licença 001 

Licença URA 001 

Ramais (DDRs) 100 

Chamadas simultâneas (mínimo)  30 

Esse documento foi assinado por FLAVIO MACHADO DE ARAUJO, VINICIUS TADEU REZENDE ROSA e SUELY MARIA

MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.crcmg.org.br/validate/HULLN-TNY7F-2Q7G4-6KWC6
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2.4.3. Consulta e transferência: permite que a chamada destinada a um determinado ramal seja 

transferida para outro; 

 

2.4.4. Não perturbe: consiste no encaminhamento de todas as chamadas dirigidas ao ramal para o 

atendimento em uma máquina anunciadora que avisa da programação efetuada; 

 

2.4.5. Desvio incondicional de chamada: transferência a um ramal definido, independente da condição; 

 

2.4.6. Desvio de chamada: que deve ocorrer se o ramal não for atendido, estiver ocupado ou indisponível; 

 

2.4.7. Rediscagem: que permite discar o último chamado; 

 

2.4.8. Softphone: o ramal fixo deve permitir a utilização de um softphone em computador ou dispositivo 

móvel; 

 

2.4.9. Smartphone: o ramal fixo deve permitir a utilização de um smartphone; 

 

2.4.10. Aparelho IP: o ramal fixo deve permitir a utilização de um aparelho IP, onde existe alguma 

infraestrutura de conectividade à rede IP do CRCMG; 

 

2.4.11. Plano de chamadas: deve permitir que a administração configure diferentes perfis de chamada 

de entrada/saída; 

 

2.4.12. Log de chamadas: possibilidade de se visualizar o histórico de ligações realizadas, perdidas e 

recebidas. 

 

2.5. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

2.5.1. Características Gerais da Solução Telefonia com tráfego ilimitado - Armazenado no 

ambiente da Contratada (Nuvem): 

 

2.5.1.1. A CONTRATADA deverá possuir licença de STFC (Serviço de Telefonia Fixa Comutada) junto a 

ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações) para a prestação do serviço; 

 

2.5.1.2. O serviço telefônico nas modalidades Local e Longa Distância deve permitir a realização de 

chamadas locais para telefones fixos e para telefones móveis: 

 

a) Serviço Telefônico FIXO – FIXO (LOCAL), na modalidade Local, assim entendidas as ligações 

oriundas da Área Local em que está compreendida a unidade da CONTRATANTE para telefones 

fixos nesta mesma área; 

 

b) Serviço Telefônico FIXO – Móvel (LOCAL), na modalidade Local, assim entendidas as ligações 

oriundas da Área Local em que está compreendida a unidade da CONTRATANTE para telefones 

móveis nesta mesma área; 

 

c) Serviço Telefônico FIXO – FIXO (Longa Distância), na modalidade Longa Distância Nacional 

compreendido por todo território nacional. Abrange as ligações originadas em telefones fixo e 

destinadas a telefones fixos compreendidas por códigos nacionais (DDD); 
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d) Serviço Telefônico FIXO – Móvel (Longa Distância), na modalidade Longa Distância Nacional 

compreendido por todo território nacional. Abrange as ligações originadas em telefones fixos e 

destinadas a telefones moveis compreendidas por códigos nacionais (DDD). 

2.5.1.3. A Solução deverá possuir interface de gerenciamento WEB, em português do Brasil, com 

compatibilidade no mínimo com os navegadores, Microsoft Edge, Google Chrome e Mozilla Firefox, em 

suas versões atualizadas. 

 

2.5.1.4. Todo o gerenciamento e operação do sistema deverão ser disponibilizados através de interface 

Web, sem a necessidade de instalação de aplicativos ou clientes locais. A ferramenta de gerenciamento 

deverá permitir a configuração de perfis de usuários, definindo níveis de acesso a cada perfil. 

 

2.5.1.5. Não serão aceitas soluções ou sistemas baseados ou derivados da solução de código aberto, 

como Asterisk e/ou Freeswitch ou qualquer outra de código aberto. 

 

2.5.1.6. A solução deve seguir o plano geral de metas de universalização da Anatel e possuir números 

válidos na rede nacional de telefonia, para a área de cobertura do código de área (31) do estado de 

Minas Gerais, do tipo discagem direta a ramal (DDR). 

 

2.5.1.7. A Solução de PABX Virtual em Nuvem (URA) deve possuir sistema de autoatendimento 

eletrônico com as seguintes características: 

 

a) Funcionalidade de música em espera; 

 

b) Para ligações entre ramais não deverá existir limite quanto à quantidade simultânea. 

 

c) Suportar que um mesmo número de ramal (número único de ramal) seja usado em qualquer 

dispositivo do usuário (terminal IP ou softphone). 

 

d) Cada licença de ramal deverá permitir o uso simultâneo de até 3 dispositivos, no mínimo, 

podendo ser telefones IP e/ou softphone, de forma que uma ligação direcionada para o ramal 

toque simultaneamente em todos os dispositivos, bem como o usuário possa gerar ligações de 

seu ramal em qualquer um dos dispositivos; 

 

e) Discagem por ramal para chamadas internas; 

 

f) Possibilidade de criação de grupos de atendimento. 

 

g) Retorno de chamada (permite retornar a chamada de seu aparelho mesmo que ela não tenha 

sido atendida); 

 

h) Serviço de Chamada em espera; 

 

i) Identificação do número chamador (BINA); 

 

j) Desvio incondicional de chamadas. (permite encaminhar todas as chamadas recebidas para 

outro número de telefone, como um telefone residencial ou celular); 
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k) Desvio de chamada em caso de ocupado. (permite encaminhar todas as chamadas recebidas 

para outro número de telefone, se o telefone estiver ocupado); 

 

l) Desvio de chamada por não atendimento. (permite encaminhar todas as chamadas recebidas 

para outro número de telefone, quando não atender o telefone); 

 

m) Desvio de chamada quando indisponível. (permite encaminhar todas as chamadas recebidas 

para outro número de telefone, quando seu terminal estiver indisponível); 

 

n) Transferência de chamadas; 

 

o) Captura de chamadas; 

 

p) Rediscagem de chamadas perdidas e da última efetuada; 

 

q) Restrição de identificação do número de origem (Número de A). (permite impedir que seu 

número seja mostrado ao ligar para outros números); 

 

r) Bloqueio de chamadas originadas LDN, LDI, de chamadas para celular, de prefixo de 

operadoras, inclusive as oriundas de prefixo 0303, e de Chamadas para 0800, 0300 ou 0500 por 

terminal. 

2.6. DO LICENCIAMENTO DO SOFTWARE 

 

2.6.1. O licenciamento de software consiste na cessão temporária de direito de uso (subscrição) da 

solução. 

 

a) Deve estar contemplado serviços agregados relacionados ao licenciamento de software, tais 

como os serviços de atualização de versão, manutenção e suporte técnico; 

 

b) Serão de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento das licenças e/ou direito de acesso 

que se fizerem necessários pela CONTRATANTE; 

 

c) Deverá ser fornecida a licença de softphone para PC e para celular (APP) para cada ramal sem 

custo adicional; 

2.7. SOFTPHONE IP E SMARTPHONE PARA DISPOSITIVOS MÓVEIS OU DESKTOPS: 

 

 

a) Possuir versões para instalação em sistemas operacionais Windows 10 e/ou superior, iOS 10 ou 

superior e Android 9 ou superior; 

 

b) Possuir publicação nas lojas de aplicativos da Apple (App Store) e Android (Google Play); 

 

c) Permitir que o usuário, durante uma ligação, possa alternar entre dispositivos (mantendo a 

sessão da ligação), e que durante a ligação o status do usuário fique como “ocupado”; 
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d) Deve suportar transferência de chamadas; 

 

e) Deve suportar retenção de chamada; 

 

f) A licença deve tornar possível a comunicação com os aparelhos IP, softphone e smartphone da 

contratada; 

 

g) A licença deve fornecer um histórico de chamadas, incluindo ligações não atendidas; 

 

h) A licença de possibilitar a configuração de estado ausente ou ocupado. 

 

2.8. REQUISITOS DE INFRAESTRUTURA  

 

2.8.1. Ambiente instalação da contratada (nuvem) 

 

2.8.1.1. A infraestrutura para a hospedagem do sistema e do banco de dados será de responsabilidade 

da CONTRATADA, na modalidade “Computação em nuvem”, sob a modalidade Software como Serviço-

SaaS; 

 

2.8.1.2. O datacenter que hospedará a solução PABX Virtual em nuvem deverá ser situado em território 

brasileiro, para fins de evitar latência; 

 

2.8.1.3. A CONTRATADA deverá garantir a replicação e cópias de segurança (backups) de todos os 

dados da solução; 

 

2.8.1.4. A solução PABX Virtual deve possuir redundância geográfica de datacenters, de modo a não 

haver ponto único de falha e garantir alta disponibilidade; 

 

2.8.1.5. A solução de PABX Virtual deverá ser hospedada em datacenters que possuam no mínimo a 

certificação TIER 3; 

 

2.8.1.6. Será de responsabilidade da CONTRATADA o provimento de absolutamente com todos os 

recursos necessários à operacionalização livre e desembaraçada da solução, cabendo à 

CONTRATANTE, unicamente, prover a conexão de internet e os equipamentos. 

 

2.8.1.7. A infraestrutura da CONTRATADA deverá garantir ainda a operacionalização do sistema pela 

CONTRATANTE de forma rápida, segura e ininterrupta observado também a segurança e integridade 

dos dados e informações trafegadas no âmbito de operação do sistema, bem como da respectiva base 

de dados. 

 

2.9. DA INSTALAÇÃO DE SOFTPHONE NOS COMPUTADORES DA CONTRATANTE 

 

2.9.1. Windows (Configurações mínimas): 

 

a) Processador 2GHz ou superior; 

 

b) Memória 2 GB RAM; 

 

c) Espaço em disco de 300MB; 
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d) Sistema Operacional Microsoft Windows 10; 

 

e) Conexão com a Internet; 

 

f) Placa de Som Full duplex, 16-bit, ou o uso de headset em sua USB; 

 

g) Placa de Vídeo com suporte a DirectX 9.0c ou superior; 

2.9.2. Mac (Configurações mínimas): 

 

a) Processador 2GHz ou superior; 

 

b) Memória de 2 GB RAM; 

 

c) Espaço de Disco de 300MB; 

 

d) Hard Disk Space 300MB; 

 

e) Sistema Operacional MacOS 10.13 (Superior Sierra); 

 

f) Conexão com Internet; 

 

g) Placa de Som Full duplex, 16-bit, ou o uso de headset em sua USB; 

 

h) Placa de Vídeo com suporte a DirectX 9.0c ou superior. 

2.9.3. APP no celular (softphone): 

 

2.9.1. Deve estar disponível nas lojas virtuais para Apple e Android. 

 

2.10. PORTAL DE RELATÓRIOS 

 

2.10.1. O portal de relatórios deve estar disponível para o administrador do portal web com várias funções 

para a monitoria dos sistemas, como dashboard de chamadas, gráficos de utilização e detalhamento de 

chamadas: 

 

I) Deverá fornecer sistema de bilhetagem das ligações realizadas; 

 

II) O sistema de gerenciamento deverá permitir a centralização da bilhetagem, administrando todos os 

ramais e códigos pessoais individuais sobre todo o sistema; 

 

III) Os relatórios devem ser gerados para acesso via web; 

 

IV) O sistema deverá possuir um programa de identificação dos seguintes parâmetros das chamadas de 

saída efetuadas através dos troncos unidirecionais, bidirecionais com emissão de relatórios 

programáveis do tipo: 

 

a) Número do assinante chamador (Entrada ou Saída); 
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b) Data do Registro da Chamada (Entrada ou Saída); 

 

c) Hora e minuto da chamada (Entrada ou Saída); 

 

d) Canal ou linha tronco ocupada (Entrada ou Saída); 

 

e) Número Telefônico (Entrada ou Saída); 

 

f) Relatório de Ligações por usuário; 

 

g) Relatório de Ligações por código de Usuário; 

 

h) Relatório de Ligações por Departamento; 

 

i) Relatório de Ligações por Linha tronco; 

 

j) Relatório de ligação por tempo de chamada; 

 

k) Relatório de ligação por data e Hora. 

 

2.11. DOS BENEFÍCIOS FUNCIONAIS 

 

2.11.1. Facilidade de instalação: Dependente apenas de uma operadora e um software de 

gerenciamento, será simples a administração do sistema, com funções como incluir, remanejar ou 

remover um ramal a qualquer momento. 

 

2.11.2. Facilidade no gerenciamento: Com a possibilidade de concentrar toda a solução de infraestrutura, 

hardware e software, além de toda a sua implantação e manutenção sob a gestão e execução de uma 

única empresa, será possível eliminar os riscos de inconsistências tecnológicas e divergências entre 

tecnologias e entre técnicos de suporte. 

 

2.11.3. Eliminação de cabeamento de telefonia: O serviço de telefonia fixo comutada (STFC), sendo uma 

solução tecnológica de telefonia e PABX Virtual hospedada em nuvem, permite conectar diversos tipos 

de equipamento a partir do seu telefone IP, Softphone, App no smartphone / tablet ou aparelhos 

telefônicos diretamente em portas de rede ou na rede WIFI, um produto de voz, vídeo, imagens, 

compartilhamento de arquivos com funcionamento 100% pela internet. 

 

2.11.4. Facilidades do sistema: Esta tecnologia é totalmente baseada em software, ficará simples e de 

menor custo atualizar os recursos disponíveis, como por exemplo: correio de voz, URA, transferência de 

chamadas, entre outros. 

 

2.11.5. Mobilidade no trabalho: A implementação de uma central de telefonia permite que os usuários, 

leve consigo o seu ramal e todas as facilidades associadas para diferentes localidades, será possível se 

conectar ao ramal estando em home office, em viagem, em outras unidades da Federação, dentre outros. 

 

2.11.6. Benefícios Financeiros: 

 

a) Eliminação dos custos de manutenção e atualização de um PABX físico; 
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b) Eliminação dos custos com INFRAESTRUTURA: sem instalação no ambiente; 

 

c) Eliminação dos custos com as tarifações nas ligações; 

 

d) Plano de voz ilimitada, valores fixos. 

2.12. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

2.12.1. A numeração telefônica utilizada deverá seguir os prefixos locais de telefonia fixa compatíveis 

com o DDD 31 (Belo Horizonte/MG), incluindo 0800. 

 

2.12.2. Deverão ser oferecidos relatórios para o administrador do portal web com funções para a 

monitoria dos sistemas, como dashboard de chamadas, gráficos de utilização e detalhamento de 

chamadas; 

 

2.12.3. O serviço deverá ficar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana; 

 

2.12.4. A contratada deve fornecer meios para que se restrinjam outros gastos financeiros, através da 

realização de bloqueios para serviços como: 

 

a) Ligações a cobrar recebidas; 

 

b) Serviços que onerem a contratante, como Serviços de Valor Adicionado (SVA); 

 

c) Ligações de longa distância internacional (LDI) para telefones móveis ou fixos. 

 

2.12.5. A contratada deverá manter um canal de comunicação disponível, para acolhimento de chamadas 

técnicas, de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, no mínimo.  

 

2.12.6. O prazo de atendimento para chamada técnica é de no máximo 8 (oito) horas, a contar do registro 

da solicitação. 

 

2.12.7. A conclusão do atendimento deverá ocorrer no prazo máximo de 32 (trinta e duas) horas. Casos 

omissos e de alta complexidade serão tratados junto a equipe de fiscalização. 

 

2.12.8. Os ramais deverão realizar funções básicas de um PABX conforme abaixo: 

 

a) Chamada em espera: consiste no envio de um tom audível a um assinante em conversação, 

informando que existe a tentativa de se estabelecer outra conexão com seu número de ramal. 

Através de determinados procedimentos, o usuário chamado pode reter a ligação em curso e 

atender à segunda ligação ou realizar outras atividades; 

 

b) Captura de chamada: permite ao usuário capturar chamadas destinadas a qualquer outro ramal; 

 

c) Consulta e transferência: Permite que a chamada destinada a um determinado ramal seja 

transferida para outro; 
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d) Não perturbe: consiste no encaminhamento de todas as chamadas dirigidas ao ramal para o 

atendimento em uma máquina anunciadora que avisa da programação efetuada; 

 

e) Desvio incondicional de chamada: transferência a um ramal definido, independente da condição; 

 

f) Desvio de chamada: que deve ocorrer se o ramal não for atendido, estiver ocupado ou 

indisponível; 

 

g) Rediscagem: que permite discar o último chamado; 

 

h) Softphone: o ramal fixo deve permitir a utilização de um softphone em computador ou dispositivo 

móvel; 

 

i) Smartphone: o ramal fixo deve permitir a utilização de um smartphone. 

 

j) Aparelho IP: o ramal fixo deve permitir a utilização de um aparelho IP, onde existe alguma 

infraestrutura de conectividade à rede IP da CONTRATANTE. 

 

k) Plano de chamadas: deve permitir que a administração configure diferentes perfis de chamada 

de entrada/saída; 

 

l) Log de chamadas: possibilidade de se visualizar o histórico de ligações realizadas, perdidas e 

recebidas. 

 

2.13. DO CONTRATO E DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

2.13.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contado da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021, desde que no interesse 

da Administração. 

 

2.13.2. O prazo para o início da execução dos serviços será de, no máximo, 30 (trinta) dias, contados a 

partir da assinatura do contrato. 

 

2.13.3. No preço proposto devem estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como: 

transportes, tributos de qualquer natureza e despesas diretas ou indiretas para a realização das 

atividades relacionadas à contratação. 

 

2.14. DO PLANO DE INSTALAÇÃO INICIAL 

 

2.14.1. A Contratada deverá efetuar a implantação da solução de acordo com as especificações e 

condições do termo de referência, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data 

de assinatura do contrato, conforme Cronograma de Implantação dos Sistemas abaixo, o qual 

estabelece os prazos estimados para execução das diferentes etapas que antecedem a utilização efetiva 

dos serviços.  
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CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS 

ITEM SERVIÇOS PREVISTOS MÉTRICA PRAZO 

01 

Reunião de início de projeto (Kick-Off). 

Deverá ser previamente agendada pela 

CONTRATADA com até 02 (dois) dias 

úteis de antecedência. 

Prazos em dias úteis contados da data 

de assinatura do contrato. 
5 dias 

02 Treinamentos dos usuários 
Prazo em dias corridos contados da 

data de assinatura do contrato. 
30 dias 

03 
Prazo total de implantação da solução, 

incluindo a portabilidade das linhas. 

Prazo em dias corridos contados da 

data de assinatura do contrato. 
30 dias 

04 
Disponibilização dos terminais telefone 

IP 

Prazo em dias corridos contados da 

data de assinatura do contrato. 
30 dias 

05 

Disponibilidade da Solução, 

manutenção, atualização e Suporte 

Técnico 

Prazo em meses contado a partir do 

término da implantação do sistema, 

ou seja, da entrega da solução em 

pleno funcionamento, com todos os 

recursos previstos nas especificações 

deste termo de referência. 

12 

meses 

 

2.14.2. Deverá haver a indicação do responsável técnico pelo projeto proposto. 

 

2.15. PRAZO PARA REPARO 

 

2.15.1. Suporte técnico para acolhimento de chamadas técnicas e atendimento às solicitações de reparo, 

de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, no mínimo. 

 

2.15.2. O tempo máximo de reparo para cada serviço será definido conforme a natureza do problema. 

Para tanto, será considerada a taxa de erro abaixo do nível mínimo de qualidade do serviço. A 

CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE, através de contato telefônico ou por outro canal de 

comunicação previamente estabelecido e aceito pelas partes, a resolução das anormalidades. Para os 

padrões segue descrito abaixo: 

 

 

Natureza 

Tempo 

máximo de 

reparo 

Descrição 

Crítico 4 Horas 

Caracterizada pela perda de serviço do cliente. Estão incluídos como 

falha crítica, mas não são exclusivos: 

• Não recebe ou não realiza nenhuma chamada de todos os ramais do 

Business Group. 

Majoritário 8 Horas 

Não causa a perda imediata de serviço do cliente, porém degrada a 

qualidade do serviço ofertado. Estão incluídos como falha majoritária, 

mas não são exclusivos: 

• Falhas no processamento de qualquer tipo de chamadas acima de 

80% dos ramais. 

Minoritário 32 Horas 

São condições menores que não afetam o serviço e não tem impacto 

na qualidade de serviço ofertado. Estão incluídos como falha minoritária, 

mas não são exclusivos. 

• Qualquer falha que impossibilite a utilização do serviço de forma 

pontual. 

• Não completamento de chamadas para determinados números.  
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• Quando o problema estiver localizado em outra Operadora do sistema 

STFC, o tempo de solução seguirá o desta outra Operadora que 

conforme regimento da Anatel é de até 120 horas. 

 

2.16. DAS NOVAS SOLICITAÇÕES DE LICENÇAS (ADITIVO DE ACRÉSCIMO) 

 

2.16.1. Poderão ser solicitados pela CONTRATANTE ramais fora da relação inicialmente prevista em 

contrato; 

 

2.16.2. Os ramais solicitados fora do número previsto, deverão seguir os mesmos critérios de instalação 

inicial previsto, sendo formalizados por meio de aditivo contratual. 

 

2.16.3. Os eventuais aditivos contratuais deverão respeitar os limites estabelecidos por lei. 

 

2.16.4. O prazo de instalação de novas licenças deverá ser de até 30 (trinta) dias úteis contados do 

pedido da CONTRATANTE, podendo ser prorrogado por igual período, desde que a CONTRATADA 

apresente motivos justificáveis e que seja aceito pela CONTRATANTE. 

 

2.17. DA SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DAS LICENÇAS (ADITIVO DE SUPRESSÃO) 

 

2.17.1. Pedidos de cancelamento das licenças, por vontade da CONTRATANTE, deverão ser realizados 

através dos canais de comunicação disponibilizados pela CONTRATADA. 

 

2.17.2. Para o cancelamento a que se refere o item acima a CONTRATADA deverá registrar o pedido de 

cancelamento e suspender o fornecimento de forma imediata. 

 

2.17.3. Ao ser solicitado o cancelamento, a cobrança do serviço deve ser interrompida em até 1 (um) dia 

útil, somente poderão ser cobrados valores de mensalidade proporcionais ao tempo do fechamento do 

último ciclo de faturamento. 

 

2.17.4. Ao solicitar o pedido de cancelamento do ramal, a CONTRATADA deverá encaminhar a relação 

dos ramais cancelados do mês de faturamento correspondente para, em paralelo se iniciar processo de 

aditivo contratual para supressão contratual pelo gestor do contrato para formalizar o aditamento. 

 

2.18. DO TREINAMENTO DO SISTEMA DE TELEFONIA 

 

2.18.1. A CONTRATADA deverá capacitar no mínimo 3 (três) funcionários da CONTRATANTE, quanto a 

utilização do sistema gerenciador de ligações, emissão de relatórios gerenciais; 

 

2.18.2. A CONTRATADA deverá dispor de canal de atendimento através de número 0800 e vinculação 

de número da CONTRATADA na URA (Unidade de Resposta Audível) da CONTRATANTE para efetuar 

treinamentos; 

 

2.18.3. O treinamento será realizado após a conclusão das instalações ou em datas a serem definidas 

pela CONTRATANTE; 

 

2.18.4. O treinamento deverá ser realizado por time de especialistas; 

 

2.18.5. A CONTRATADA deverá fornecer canais de atendimento através de plataforma WEB, e-mail, 

número 0800 e vinculação de número da CONTRATADA na URA (Unidade de Resposta Audível) da 

CONTRATANTE para abertura e acompanhamento de chamados técnicos. 
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2.18.6. A CONTRATANTE deverá ser acionada tecnicamente pela CONTRATADA somente no caso que 

se refere à infraestrutura de internet para possibilitar a funcionalidade do serviço de telefonia de PABX 

NA NUVEM. O suporte técnico ao usuário será efetuado diretamente com a CONTRATADA; 

 

2.18.7. O canal de atendimento WEB deverá conter no mínimo as seguintes informações: 

 

a) O número de protocolo do atendimento; 

 

b) A data e hora de registro e de conclusão do atendimento; 

 

c) A classificação de severidade (Alta, Média, Baixa); 

 

d) A síntese da demanda; 

 

e) O encaminhamento dado pela CONTRATADA; 

 

2.18.8. A CONTRATADA deverá oferecer suporte imediato de um time de especialistas; 

 

2.18.9. Quando a solução apresentar falhas, seja no âmbito da plataforma ou da aplicação do cliente, o 

reparo será de inteira responsabilidade do prestador de serviço. 

 

2.19. DISPONIBILIDADE DA SOLUÇÃO CONTRATADA 

 

2.19.1. A Solução Contratada estará sujeita a monitoramentos, correções, atualizações e ajustes para 

sua plena disponibilidade. Para tanto, a CONTRATADA será responsável pela prestação dos serviços do 

pessoal técnico qualificado, na quantidade adequada, para garantir a plena qualidade dos serviços 

entregues, ficando sob sua definição qualquer composição de recursos, otimização de rotinas ou 

procedimentos. 

 

2.19.2. A disponibilidade da solução deverá ser garantida por profissionais técnicos qualificados para 

apoiar a implementação, o uso e o monitoramento dos recursos do SaaS e da plataforma em nuvem que 

lhe dá sustentação. A atividade de disponibilidade também abrange a resolução de problemas que 

comprometam a estabilidade, a segurança da informação ou quaisquer outros fatores que afetem o 

funcionamento normal dos serviços de computação em nuvem fornecidos ao CONTRATANTE. 

 

2.19.3. Como evidência destes trabalhos, a CONTRATADA deverá fornecer relatório gerencial mensal 

de disponibilidade e, caso haja, indisponibilidade da Solução Contratada. O CONTRATANTE poderá 

requerer informações sobre dados ocasionalmente não registrados. 

 

2.19.4. A disponibilidade da Solução Contratada deverá ser garantida no nível de, no mínimo, 99% por 

mês (24 x 7), estando inclusas no 1% de indisponibilidade, paradas programadas e atualizações da 

Solução, previamente combinadas com a CONTRATADA. 

 

2.19.5. Tabela de glosa de indisponibilidade da solução contratada: 

 

2.19.5.1. Para indisponibilidade da Solução Contratada será aplicada a Tabela de Glosa abaixo: 
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Sigla Indicador Definição Fórmula de Cálculo Aferição 

 

 

 

DAC 

 

 

Índice de 

Disponibilidade 

da Instância. 

 

 

Percentual de 

disponibilidade 

das instâncias. 

DAC = 100 - [TII/ TDC] 

* 100 

 

onde: 

TII = Tempo em minutos de 

indisponibilidade da Solução 

no  mês. 

TDC =   Tempo   em   minutos   

de 

disponibilidade mensal 

contratada. 

 

 

Relatório Mensal 

de Ocorrência de 

Indisponibilidades. 

Pagamento 

Valor Total = Valor Mensal do Serviço de Operação, sem considerar descontos 

(glosas) 

Fórmula de pagamento 

Condição 
Valor a pagar 

(R$) 

Se DAC >= 99% Valor Total 

Se DAC < 99% Valor Total * {[100% - (99% - DAC) * 6]} 

O fator sêxtuplo aplicado ao indicador de indisponibilidade da Solução Contratada tem por motivo tornar 

exigente a gerência daquele ambiente por parte da CONTRATADA. 

 

2.20. CÓPIA DE SEGURANÇA 

 

2.20.1. A recuperação de desastres eficaz minimiza a interrupção causada por qualquer acidente e 

garante o tempo de retorno adequado das atividades, sem prejuízos para as operações e os negócios. 

O conteúdo crítico e de interesse direto do CONTRATANTE é a base de informações da solução de 

Gestão de Pessoas, cuja cópia deve estar atualizada para fins de restabelecimento do serviço na 

eventualidade de desastres. Assim, a CONTRATADA deverá implementar os serviços necessários para 

atender às expectativas de recuperação conforme estabelecido abaixo. 

 

2.20.2. O ponto de retorno máximo aceitável para recuperação íntegra de dados, após um desastre que 

corrompa a base de informações do CONTRATANTE denomina-se RPO. Neste Instrumento, o RPO 

aceitável, sem glosa, será de 24 horas. 

 

2.20.3. O tempo máximo para a recuperação e disponibilidade do SaaS (RPO) será de 4 horas, sendo o 

serviço de recuperação qualificado como indisponibilidade de alta criticidade e avaliado conforme a 

Tabela de Criticidade do Chamado. 

 

2.20.4. Tabela de glosa de estouro de POR: 

 

Sigl

a 

Indicador Definição Fórmula de Cálculo Aferição 
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RPO 

 

 

 

Índice de 

Ponto de 

Retorno 

Quantidade de horas 

entre o desastre e a 

última cópia full e 

íntegra da base de 

informações do 

CONTRATANTE, 

utilizada no SaaS, após 

a ocorrência do 

desastre. 

RPO = HD - HB 

 

onde: 

HD = Hora em que ocorreu 

o desastre. 

HB = Hora da última 

cópia. RPO = Quantidade 

de horas entre o desastre 

e a última cópia 

 

 

Relatório de registro de 

cópia full íntegra e 

testada; e 

Relatório de ocorrência 

do desastre. 

Pagamento 

Valor Total = Valor Mensal do Serviço de Operação, sem considerar descontos (glosas) 

Fórmula de 

pagamento 

Condiçã

o 

Valor a pagar 

(R$) 

Se RPO < = 24 horas Valor Total 

Se RPO > 24 horas Valor Total * [100% - 10%*RPO/24] 

 

2.21. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 

 

2.21.1. Todos os serviços, recursos e ferramentas disponíveis nos sistemas devem estar rigorosamente 

adequados aos dispositivos da Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), devendo 

a Contratada assegurar rigorosos protocolos de segurança e regulamentos necessários. 

 

2.21.2. Todos os dados coletados por meio dos sistemas serão de uso exclusivo do CRCMG. 

 

2.22. REQUISITOS DE SEGURANÇA E SIGILO 

 

2.22.1. A CONTRATADA deverá dispor de recursos, soluções técnicas e medidas para garantir a 

proteção dos dados e permissões de acesso sob sua custódia, antecipando ameaças à privacidade, 

segurança e integridade, prevendo acesso não autorizado às informações e tratando os casos de 

incidentes de segurança da informação, informando a CONTRATANTE eventos não previstos ou não 

desejados que acarretem dano à confidencialidade, disponibilidade, integridade ou autenticidade dos 

dados da CONTRATANTE hospedados em seu ambiente computacional; 

 

2.22.2. A CONTRATADA deverá assegurar que as informações sob sua custódia serão tratadas como 

informações sigilosas, não podendo ser usadas por esta contratada ou fornecidas a terceiros, sob 

nenhuma hipótese, sem autorização formal do CONTRATANTE; 

 

2.22.3. A CONTRATADA deverá executar os serviços em caráter de confidencialidade, resguardando 

que os recursos, dados e informações de propriedade da CONTRATANTE, e quaisquer outros, 

repassados por força do objeto desta licitação e do contrato, constituem informação privilegiada e 

possuem natureza sigilosa; 

 

2.22.4. A CONTRATADA comprometer-se-á a preservar os dados da CONTRATANTE contra acessos 

indevidos e abster-se de replicar estes dados fora do território brasileiro, devendo informar 

imediatamente e formalmente à CONTRATANTE qualquer tentativa, inclusive por meios judiciais, de 

acesso a estes dados; 
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2.22.5. A propriedade dos dados e informações gerados pela CONTRATANTE no ambiente provido pela 

CONTRATADA, a qualquer momento, durante a vigência, término ou expiração do contrato, será 

exclusivamente da CONTRATANTE. 

 

2.23. ENCERRAMENTO CONTRATUAL – PORTABILIDADE, MIGRAÇÃO E TRANSIÇÃO 

CONTRATUAL 

 

2.23.1. No caso de rescisão ou encerramento contratual, a contratada deverá: 

 

2.23.1.1. Dispor de meios que proporcionem a portabilidade dos serviços objeto desta contratação e 

tornem possível a migração da base de dados, parâmetros, históricos, lançamentos e registros para os 

sistemas de outros fornecedores que venham a prestar os serviços para o CRCMG futuramente; 

 

2.23.1.2. Garantir acesso a todo o sistema e à base de dados, de forma segura, e disponibilizar recursos 

para que a outra empresa que venha a prestar os serviços objeto desta contratação realize a migração 

dos dados no menor tempo possível, de forma a assegurar a continuidade do negócio; 

  

2.23.1.3. Apoiar o CRCMG durante todo o processo de migração, fornecendo todas as informações 

necessárias para que a empresa substituta tenha plenas condições de realizar a portabilidade dos 

serviços com segurança e eficiência; 

  

2.23.1.4. Garantir que todo o conteúdo, banco de dados, documentos, dados e informações produzidos 

pelo serviço, objeto deste contrato, sejam oficialmente entregues ao CRCMG; 

 

2.23.2. Os dados devem estar disponíveis para migração até o prazo de 30 (trinta) dias após a rescisão 

ou término contratual, podendo este prazo ser prorrogado sob manifestação explícita do CRCMG; 

 

2.23.3. Após a migração completa e a formalização de pedido da CONTRATANTE, a CONTRATADA 

será responsável pela desativação e exclusão de todo conteúdo, banco de dados, documentos, dados e 

informações que esteja em sua posse. 

 

Os serviços de telefonia se enquadram na categoria de bens e serviços comuns, de que trata a Lei 

Federal nº 14.133/2021, haja vista possuírem padrões de desempenho e características gerais e 

específicas usualmente encontradas no mercado. 

 

O serviço de telefonia caracteriza-se como um dos principais meios de comunicação utilizados pelo 

CRCMG, tanto para cumprimento dos fins institucionais quanto para atendimento à sociedade.  

 

O CRCMG adquiriu a Central PABX em 2011, que contempla os recursos da telefonia atualmente 

utilizada pela entidade. Com o passar de 12 anos a solução encontra-se defasada em relação a novos 

recursos de comunicação ofertados no mercado, além de apresentar constantes problemas, 

principalmente para a área de atendimento telefônico.  

 

Com a evolução tecnológica na área de telefonia, surgiram novos canais e culturas de comunicação que 

agregam diversos outros serviços à telefonia tradicional, tais como mobilidade (comunicação do usuário 

a partir de diferentes dispositivos, como computador, smartphone, telefone IP), videochamada, troca de 

arquivos e chat. 

 

O Planejamento Estratégico do CRCMG institui como um dos seus objetivos estratégicos, assegurar 

meios e recursos que permitam o cumprimento das políticas e diretrizes da gestão. Como forma de 

propiciar o cumprimento desse objetivo, o CRCMG prevê em seu plano de trabalho anual o projeto 

ITEM 3 – FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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“TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO” o qual municia de recursos orçamentários a rubrica “SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO”, destinada a suportar as despesas com os serviços de Tecnologia da 

Informação necessários. 

 

Nesse sentido, faz parte do planejamento do CRCMG, direcionar esforços no sentido de ampliar os 

serviços de comunicação, em suas diversas modalidades possíveis, como voz, dados, texto, imagem e 

vídeo, objetivando fornecer comunicação eficiente entre todas as unidades do CRCMG, contribuindo 

ainda para ofertar melhores serviços aos profissionais da contabilidade e à sociedade. 

 

4.1. A descrição como um todo diz respeito, basicamente, à prestação dos seguintes de telefonia fixa 

comutada (STFC), observado o seguinte: 

 

• Fornecimento de solução tecnológica de telefonia e PABX Virtual hospedada em nuvem, com 

tráfego ilimitado para ligações locais e nacionais, fixo-fixo e fixo-móvel; 

 

• Prestação de serviços de licenciamento, implantação, fornecimento, configuração, manutenção 

preventiva e corretiva durante toda a vigência contratual; 

 

• Suporte do sistema de gerenciamento e monitoramento durante toda a vigência contratual; 

 

• Disponibilização de Software do Computador (softphone), aplicativo APP no Celular (softphone) 

para Apple e Android que permita efetuar ligações (STFC), pelo sistema ofertado, portal de 

gerenciamento, sem fornecimento de aparelho; 

 

• Incluindo ainda treinamento do serviço de espera telefônica. 

 

5.1. São requisitos relacionados ao objeto que devem ser cumpridos pela CONTRATADA: 

 

5.1.1. Sustentabilidade 

 

5.1.1. Em consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, não se constataram exigências 

aplicáveis diretamente à prestação dos serviços objeto da contratação. Contudo, caberá à contratada 

adotar toda as diretrizes de sustentabilidade que por ventura sejam ou venham a ser pertinentes ao 

desenvolvimento de suas atividades, em conformidade com a legislação vigente. 

 

1.2. No entanto, compete à CONTRATADA observar e cumprir todas as normas de sustentabilidade 

aplicáveis ao negócio que deve adotar como condição de regularidade perante os Poderes Públicos. 

 

5.1.2. Requisitos Sociais 

 

5.2.1. Adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às normas internas 

e de segurança e medicina do trabalho para seus empregados. 

 

5.2.2. Não permitir a prática de trabalho análogo ao escravo ou qualquer outra forma de trabalho ilegal, 

bem como implementar esforços junto aos seus respectivos fornecedores de produtos e serviços, a fim 

de que esses também se comprometam no mesmo sentido. 

 

5.2.3. Não empregar menores de 18 anos para trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 

dezesseis anos para qualquer trabalho, com exceção à categoria de Menor Aprendiz. 

ITEM 4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

ITEM 5 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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5.2.4. Respeitar o direito de formar ou associar-se a sindicatos, bem como negociar coletivamente, 

assegurando que não haja represálias. 

 

5.2.5. Desenvolver suas atividades respeitando a legislação fiscal, previdenciária e social, bem como os 

demais dispositivos legais relacionados a proteção dos direitos humanos, abstendo-se de impor aos 

colaboradores condições ultrajantes, sub-humanas ou degradantes de trabalho. 

 

6.1. Prazos de execução dos serviços 

 

6.1.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato, 

neste compreendido o prazo de instalação e disponibilização da solução em completa condições de 

entrada em operação. 

 

6.1.1.1. O contrato poderá ser prorrogado pelo período de até 10 anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 

14.133/2021, desde que no interesse da Administração. 

 

6.1.1.2. O prazo de instalação será de até 30 (trinta) dias úteis contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado por igual período, desde que a CONTRATADA apresente motivos justificáveis 

e que seja aceito pela CONTRATANTE. 

 

6.2. Local de execução dos serviços 

 

6.2.1. Os serviços serão prestados na sede do Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais, 

localizada na rua Cláudio Manoel, 639, bairro Savassi, Belo Horizonte-MG, sem prejuízo da garantia de 

utilização e funcionamento da solução, pelos funcionários do CRCMG, em outras localidades. 

 

7.1. Rotinas de fiscalização contratual 

7.1.1. Este Termo de Referência deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 

7.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

 

7.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

7.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

ITEM 6 – MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

ITEM 7 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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7.1.4. O contratado deverá indicar coordenador ou preposto aceito pela Administração para representá-

lo na execução do contrato. 

 

7.1.4.1. A indicação ou a manutenção do coordenador ou preposto da empresa poderá ser recusada 

pela Administração, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

 

7.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

 

7.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo contratante. 

 

7.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

7.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato. 

 

7.1.8. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito, 

admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, exceto se de outra exigir a formalidade do 

ato. 

 

7.1.9. A administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

7.1.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF. 

 

7.1.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

 

8.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

8.3. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

ITEM 8 – RECEBIMENTO 

Esse documento foi assinado por FLAVIO MACHADO DE ARAUJO, VINICIUS TADEU REZENDE ROSA e SUELY MARIA

MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse
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execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

 

8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 

8.5. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá 

elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 

contrato. 

 

8.5.1. O relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

8.5.2. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, por funcionário ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo as seguintes diretrizes: 

 

8.5.2.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

 

8.5.2.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 

8.5.2.3. Quando for o caso, comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização, com base nas tabelas de glosas previstas neste Termo de 

Referência.  

 

8.5.2.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados sob a rubrica abaixo: 

 

 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 

com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

10.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF; 

 

ITEM 9 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Centro de Custo: 328 Projeto: 5006 Conta contábil:   6.3.1.3.02.01.036 

ITEM 10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Esse documento foi assinado por FLAVIO MACHADO DE ARAUJO, VINICIUS TADEU REZENDE ROSA e SUELY MARIA

MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

 

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

10.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

10.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

 

10.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 

10.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

 

10.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

10.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

10.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes às CNDs da Justiça do Trabalho e da Receita Federal e ao CRF/FGTS, quando 

for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

10.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 

 

10.12.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional;   

 

10.12.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

 

Esse documento foi assinado por FLAVIO MACHADO DE ARAUJO, VINICIUS TADEU REZENDE ROSA e SUELY MARIA

MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse
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10.12.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 

10.12.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

10.12.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil; 

 

10.12.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

10.12.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. 

 

10.13. Ato de autorização para o exercício da atividade expedida pelo órgão competente. 

 

10.14. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

 

10.14.1. Pessoa física: prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

 

10.14.2. Pessoa jurídica: 

 

10.14.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

10.14.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

 

10.14.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

10.14.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

10.14.2.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

10.14.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

10.14.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

Esse documento foi assinado por FLAVIO MACHADO DE ARAUJO, VINICIUS TADEU REZENDE ROSA e SUELY MARIA

MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse
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10.14.2.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

10.14.8. Prova de regularidade perante a Fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

10.14.8.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 

equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

16.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pela Gerência de Cadastro e Cobrança (Gecac) e 

pela Gerência Administrativa e Financeira (GEADF) em consonância com as disposições legais e 

normativas aplicáveis e no interesse e conveniência da Administração, sendo objeto de exame e 

aprovação do Ordenador de Despesa do Conselho, e passará a integrar o processo administrativo de 

contratação. 

 

 

 

ITEM 15 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

ITEM 16 – RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

DATA ASSINATURA DO GERENTE DE CADASTRO E COBRANÇA 

 

 

Agosto/2023 

 

 

 

DATA ASSINATURA DO GERENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

Agosto/2023  

DATA ASSINATURA DA PRESIDENTE DO CRCMG 

 

 

Agosto/2023 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: HULLN-TNY7F-2Q7G4-6KWC6

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

FLAVIO MACHADO DE ARAUJO (CPF 954.970.566-87) em 21/08/2023 16:18 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

VINICIUS TADEU REZENDE ROSA (CPF 084.184.086-50) em 21/08/2023

16:35 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA (CPF 686.588.426-49) em 22/08/2023

08:53 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.crcmg.org.br/validate/HULLN-TNY7F-2Q7G4-6KWC6

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.crcmg.org.br/validate

.
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Izaias Gomes - CRCMG

Assunto: ENC: Proposta Comercial Contactfy

Anexos: PROPOSTA COMERCIAL 15748_CRC - MG_Contactfy_Cloud_v2.1.pdf

  
  

  

De: Christiano Magesty Castro <christiano.castro@alctel.com.br>  
Enviada em: quarta-feira, 12 de julho de 2023 17:37 
Para: geadf@crcmg.org.br 
Cc: Henrique Loureiro dos Santos Junior <henrique.junior@alctel.com.br> 
Assunto: Proposta Comercial Contactfy 
  
Boa Tarde, Vinícius! Tudo bem? 
  
Segue anexo proposta comercial referente à solução do Contac4y. 
  
O Henrique está de férias, de qualquer forma irei atender vocês durante este período. 
  
Dúvidas favor entrar em contato. 
  
Sds,  
  

 

 
Christiano Magesty 

Castro 

Sales Manager 

+55 (31) 3330-7039 

+55 (31) 99845-5567 

chris<ano.castro@alctel.com.br 

alctel.com.br 
      

 

  
Aviso legal: As informações con<das neste correio eletrônico são informações confidenciais e des<nadas exclusivamente ao des<natário 
especificado apenas na mensagem. É estritamente proibido compar<lhar qualquer parte desta mensagem com terceiros, sem o 
consen<mento por escrito do remetente. Se você recebeu esta comunicação por engano, no<fique imediatamente o remetente por e-mail de 
resposta e / ou por telefone e destrua a mensagem original, para que possamos garan<r que tal erro não ocorra no futuro. 
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Izaias Gomes - CRCMG

Assunto: ENC: Proposta Comercial Contactfy

Anexos: PROPOSTA COMERCIAL 15748_CRC - MG_Contactfy_Cloud_v2.1.pdf

 

De: Henrique Loureiro dos Santos Junior <henrique.junior@alctel.com.br>  

Enviada em: quinta-feira, 27 de julho de 2023 08:42 

Para: Izaias Gomes - CRCMG <izaias@crcmg.org.br>; Christiano Magesty Castro <christiano.castro@alctel.com.br> 

Cc: Vinícius Rosa - CRCMG <geadf@crcmg.org.br>; Cláudio Márcio - CRCMG <getin@crcmg.org.br> 

Assunto: RES: Proposta Comercial Contactfy 

 

Izaias bom dia, tudo bem? 

 

Segue proposta revisada. Re6rei o valor do Gateway ( que não será mais necessário) e coloquei o valor dos 30 canais 

+ 100DDR. O plano é ilimitado para fixo e celular Nacional. 

 

Qualquer dúvida estou à disposição. 

 

 

 
 

De: Izaias Gomes - CRCMG <izaias@crcmg.org.br>  

Enviada em: quarta-feira, 26 de julho de 2023 13:48 

Para: Henrique Loureiro dos Santos Junior <henrique.junior@alctel.com.br>; Christiano Magesty Castro 

<christiano.castro@alctel.com.br> 

Cc: Vinícius Rosa - CRCMG <geadf@crcmg.org.br>; Cláudio Márcio - CRCMG <getin@crcmg.org.br> 

Assunto: RES: Proposta Comercial Contactfy 

 

Boa tarde, Henrique. 

Conforme conversamos, favor considerar o seguinte ajuste na proposta: 

  

• Portabilidade dos números atuais – de (31) 3269-8400 a 8499; 

• 30 (trinta) canais simultâneos e suporte mínimo para 100 (cem) ramais; 

• 100 ramais com DDR. 

  

A solução completa, inclusive a gestão das linhas portadas, ficaria por conta somente de vocês? 

  

  

Atenciosamente, 
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Izaias Angelo Gomes  
Auxiliar Administrativo– GEADF 
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 
Tel.:(31) 3269-8421 /  crcmg.org.br 
  
 

         

Clique aqui para atualizar seu endereço, telefone ou e-mail 
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Izaias Gomes - CRCMG

Assunto: ENC: ATA Federal Switch e AP

 

De: Vinícius Rosa - CRCMG <geadf@crcmg.org.br>  
Enviada em: terça-feira, 4 de julho de 2023 15:10 
Para: Henrique Loureiro dos Santos Junior <henrique.junior@alctel.com.br> 
Cc: Cláudio Márcio - CRCMG <getin@crcmg.org.br>; Henry Ávila - CRCMG <henry.avila@crcmg.org.br>; Flávio 
Machado - CRCMG <gecac@crcmg.org.br>; Izaias Gomes - CRCMG <izaias@crcmg.org.br> 
Assunto: RES: ATA Federal Switch e AP 
 

Henrique, boa tarde! 
  
Pode confirmar, por favor, a reunião no dia 10/07 às 15h. 
  
Enviar o convite para os que leem esse e-mail. 
  
  
Atenciosamente, 

 

  
Vinícius Rosa 
Gerente Administrativo e Financeiro – GEADF 
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 
Tel.:(31) 3269-8466 /  crcmg.org.br 
  
 

         

Clique aqui para atualizar seu endereço, telefone ou e-mail 
  
  

  

De: Henrique Loureiro dos Santos Junior <henrique.junior@alctel.com.br>  
Enviada em: terça-feira, 4 de julho de 2023 13:57 
Para: Vinícius Rosa - CRCMG <geadf@crcmg.org.br> 
Cc: Cláudio Márcio - CRCMG <getin@crcmg.org.br>; Henry Ávila - CRCMG <henry.avila@crcmg.org.br>; Flávio 
Machado - CRCMG <gecac@crcmg.org.br>; Leandro Paulino - CRCMG <leandro.paulino@crcmg.org.br> 
Assunto: RES: ATA Federal Switch e AP 
  
Vinicius boa tarde, tudo bem? 
  
Estarei de férias entre os dias 12/07 e 23/07. Poderia ver se vocês possuem disponibilidade no dia 10/07 às 15:00 ou 
dia 11/07 às 09:00? Se não puderem, teremos que agendar à partir do dia 24/07. 
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De: Vinícius Rosa - CRCMG <geadf@crcmg.org.br>  
Enviada em: terça-feira, 20 de junho de 2023 11:23 
Para: Henrique Loureiro dos Santos Junior <henrique.junior@alctel.com.br> 
Cc: Cláudio Márcio - CRCMG <getin@crcmg.org.br>; Henry Ávila - CRCMG <henry.avila@crcmg.org.br>; Flávio 
Machado - CRCMG <gecac@crcmg.org.br>; Leandro Paulino - CRCMG <leandro.paulino@crcmg.org.br> 
Assunto: RES: ATA Federal Switch e AP 
  

Henrique, bom dia! 
  
Vou verificar com todos os envolvidos e te dou retorno. 
  
  
Atenciosamente, 

 

  
Vinícius Rosa 
Gerente Administrativo e Financeiro – GEADF 
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 
Tel.:(31) 3269-8466 /  crcmg.org.br 
  
 

         

Clique aqui para atualizar seu endereço, telefone ou e-mail 
  

 
  
  
  

  

De: Henrique Loureiro dos Santos Junior <henrique.junior@alctel.com.br>  
Enviada em: terça-feira, 20 de junho de 2023 10:48 
Para: Vinícius Rosa - CRCMG <geadf@crcmg.org.br> 
Cc: Cláudio Márcio - CRCMG <getin@crcmg.org.br>; Henry Ávila - CRCMG <henry.avila@crcmg.org.br>; Flávio 
Machado - CRCMG <gecac@crcmg.org.br>; Leandro Paulino - CRCMG <leandro.paulino@crcmg.org.br> 
Assunto: RES: ATA Federal Switch e AP 
  
Vinicius bom dia,  
  
Acabou de entre uma reunião para esse horário. Podemos marcar para dia 27/06 às 10:00? 
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De: Henrique Loureiro dos Santos Junior  
Enviada em: terça-feira, 20 de junho de 2023 10:42 
Para: Vinícius Rosa - CRCMG <geadf@crcmg.org.br> 
Cc: Cláudio Márcio - CRCMG <getin@crcmg.org.br>; Henry Ávila - CRCMG <henry.avila@crcmg.org.br>; Flávio 
Machado - CRCMG <gecac@crcmg.org.br>; Leandro Paulino - CRCMG <leandro.paulino@crcmg.org.br> 
Assunto: RES: ATA Federal Switch e AP 
  
Vinicius bom dia, tudo bem? 
  
Conseguiu verificar? Pode ser às 15:00? 
  
  

 
  

De: Henrique Loureiro dos Santos Junior  
Enviada em: segunda-feira, 19 de junho de 2023 09:48 
Para: Vinícius Rosa - CRCMG <geadf@crcmg.org.br> 
Cc: Cláudio Márcio - CRCMG <getin@crcmg.org.br>; Henry Ávila - CRCMG <henry.avila@crcmg.org.br>; Flávio 
Machado - CRCMG <gecac@crcmg.org.br>; Leandro Paulino - CRCMG <leandro.paulino@crcmg.org.br> 
Assunto: RES: ATA Federal Switch e AP 
  
Vinicius bom dia, tudo bem? 
  
Podemos sim. Qual melhor horário para você? 
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De: Vinícius Rosa - CRCMG <geadf@crcmg.org.br>  
Enviada em: sexta-feira, 16 de junho de 2023 11:48 
Para: Henrique Loureiro dos Santos Junior <henrique.junior@alctel.com.br> 
Cc: Cláudio Márcio - CRCMG <getin@crcmg.org.br>; Henry Ávila - CRCMG <henry.avila@crcmg.org.br>; Flávio 
Machado - CRCMG <gecac@crcmg.org.br>; Leandro Paulino - CRCMG <leandro.paulino@crcmg.org.br> 
Assunto: RES: ATA Federal Switch e AP 
  

Henrique, bom dia! 
  
Na próxima semana eu não consigo, se possível, podemos agendar para a terça-feira da outra 
semana (27/6/2023). 
  
  
Atenciosamente, 

 

  
Vinícius Rosa 
Gerente Administrativo e Financeiro – GEADF 
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 
Tel.:(31) 3269-8466 /  crcmg.org.br 
  
 

         

Clique aqui para atualizar seu endereço, telefone ou e-mail 
  

 
  
  
  

  

De: Henrique Loureiro dos Santos Junior <henrique.junior@alctel.com.br>  
Enviada em: sexta-feira, 16 de junho de 2023 07:58 
Para: Vinícius Rosa - CRCMG <geadf@crcmg.org.br> 
Cc: Cláudio Márcio - CRCMG <getin@crcmg.org.br>; Henry Ávila - CRCMG <henry.avila@crcmg.org.br>; Flávio 
Machado - CRCMG <gecac@crcmg.org.br>; Leandro Paulino - CRCMG <leandro.paulino@crcmg.org.br> 
Assunto: RES: ATA Federal Switch e AP 
  
Vinicius bom dia, tudo bem? 
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Fornecemos sim. Veja qual melhor data e horário para agendarmos uma reunião. Assim entendo seu escopo e 
apresento a solução. 
Se tiver agenda, tenho disponibilidade para próxima Terça-feira (20) às 14:00 ou às 15:00. 
  
  

 
  

De: Vinícius Rosa - CRCMG <geadf@crcmg.org.br>  
Enviada em: quinta-feira, 15 de junho de 2023 17:31 
Para: Henrique Loureiro dos Santos Junior <henrique.junior@alctel.com.br> 
Cc: Cláudio Márcio - CRCMG <getin@crcmg.org.br>; Henry Ávila - CRCMG <henry.avila@crcmg.org.br>; Flávio 
Machado - CRCMG <gecac@crcmg.org.br>; Leandro Paulino - CRCMG <leandro.paulino@crcmg.org.br> 
Assunto: RES: ATA Federal Switch e AP 
  

Henrique, boa tarde! 
  
Obrigado! 
  
Na oportunidade, queria saber se vocês fornecem serviços de telefonia por IP (VoIP)? 
  
  
Atenciosamente, 

 

  
Vinícius Rosa 
Gerente Administrativo e Financeiro – GEADF 
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 
Tel.:(31) 3269-8466 /  crcmg.org.br 
  
 

         

Clique aqui para atualizar seu endereço, telefone ou e-mail 
  

 
  
  
  

  

De: Henrique Loureiro dos Santos Junior <henrique.junior@alctel.com.br>  
Enviada em: quinta-feira, 15 de junho de 2023 16:27 
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Para: Vinícius Rosa - CRCMG <geadf@crcmg.org.br> 
Cc: Cláudio Márcio - CRCMG <getin@crcmg.org.br>; Henry Ávila - CRCMG <henry.avila@crcmg.org.br>; Flávio 
Machado - CRCMG <gecac@crcmg.org.br>; Leandro Paulino - CRCMG <leandro.paulino@crcmg.org.br> 
Assunto: ATA Federal Switch e AP 
  
Prezados Vinicius e Claudio, tudo bem? 
  
Entro em contato para informar que estamos com uma ARP para fornecimento de 2 modelos de switches com PoE e 
2 modelos de Ap’s Wi-Fi 6. 
Segue anexo a ATA e uma breve apresentação com as características e benefícios dos equipamentos. 
 
Qualquer dúvida estou `disposição. 
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Izaias Gomes - CRCMG

De: Izaias Gomes - CRCMG

Enviado em: quinta-feira, 20 de julho de 2023 11:08

Para: 'Rafael Diniz'; 'Comercial - Comunic'

Cc: Vinícius Rosa - CRCMG; Cláudio Márcio - CRCMG

Assunto: RES: Solicitação de orçamento - Sistema de telefonia VoIP

Rafael, 

Já recebi o link. 

 

Obrigado. 

 

Atenciosamente, 

 

  
Izaias Angelo Gomes  
Auxiliar Administrativo– GEADF 
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 
Tel.:(31) 3269-8421 /  crcmg.org.br 

  
 

         

Clique aqui para atualizar seu endereço, telefone ou e-mail 
 

 
 

De: Rafael Diniz <rafael@comunic.se>  

Enviada em: quinta-feira, 20 de julho de 2023 11:00 

Para: Izaias Gomes - CRCMG <izaias@crcmg.org.br>; Comercial - Comunic <comercial@comunic.se> 

Cc: Vinícius Rosa - CRCMG <geadf@crcmg.org.br>; Getin - CRCMG <getin@crcmg.org.br> 

Assunto: RES: Solicitação de orçamento - Sistema de telefonia VoIP 

 

Claro, podemos sim. 

 

Vou mandar o invite no e-mail de vocês, se não chegar nos próximos 5 minutos, me sinalize por favor. 

Estou incluindo o Cláudio no invite também. 

 

A;, 

 

 

Rafael Diniz 
Comercial 
 

fone: (19) 3500-4009   
e-mail: rafael@comunic.se 
https://www.comunic.se 
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De: Izaias Gomes - CRCMG <izaias@crcmg.org.br>  

Enviada em: quinta-feira, 20 de julho de 2023 10:55 

Para: Rafael Diniz <rafael@comunic.se>; Comercial - Comunic <comercial@comunic.se> 

Cc: Vinícius Rosa - CRCMG <geadf@crcmg.org.br>; Getin - CRCMG <getin@crcmg.org.br> 

Assunto: RES: Solicitação de orçamento - Sistema de telefonia VoIP 

 

Rafael, 

Podemos fazer uma videoconferência às 14h? 

  

Você pode providenciar a sala de reunião? 

  

Peço que convide o Cláudio, nosso gerente de TI: ge@n@crcmg.org.br  

  

Atenciosamente, 

 

  
Izaias Angelo Gomes  
Auxiliar Administrativo– GEADF 
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 
Tel.:(31) 3269-8421 /  crcmg.org.br 

  
 

         

Clique aqui para atualizar seu endereço, telefone ou e-mail 
  

 
  

De: Rafael Diniz <rafael@comunic.se>  

Enviada em: quinta-feira, 20 de julho de 2023 10:42 

Para: Izaias Gomes - CRCMG <izaias@crcmg.org.br>; Comercial - Comunic <comercial@comunic.se> 

Cc: Vinícius Rosa - CRCMG <geadf@crcmg.org.br> 

Assunto: RES: Solicitação de orçamento - Sistema de telefonia VoIP 

  

Bom dia Izaias, 

  

Obrigado pelo contato, me chamo Rafael Diniz e serei o responsável por te acompanhar nesta jornada de 

implantação do sistema de telefonia por IP. 

  

Para enviar uma proposta de valor, preciso de algumas informações para entender a necessidade de vocês e não 

enviar uma proposta que esteja em desacordo. 

Você tem 5 minutos para uma chamada por telefone ou videochamada? 

  

A;, 

  

 

Rafael Diniz 

Comercial 
  
fone: (19) 3500-4009   
e-mail: rafael@comunic.se 
https://www.comunic.se 
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De: Izaias Gomes - CRCMG <izaias@crcmg.org.br>  

Enviada em: quinta-feira, 20 de julho de 2023 10:20 

Para: Comercial - Comunic <comercial@comunic.se> 

Cc: Vinícius Rosa - CRCMG <geadf@crcmg.org.br> 

Assunto: Solicitação de orçamento - Sistema de telefonia VoIP 

  

Prezado Rafael, bom dia! 
  
Conforme conversamos, o CRCMG está pretendendo implantar o sistema de telefonia por IP 
(VoIP). 
  
Dessa forma, solicitamos proposta contemplando os serviços de implantação e manutenção, 
fornecimento de equipamentos e todos os demais custos necessários para viabilizar a solução, 
considerando o quantitativo de 100 linhas. 
  
Favor considerar também, no orçamento, o fornecimento de 100 aparelhos telefônicos 
adequados ao uso da tecnologia VoIP. 
  
  
Atenciosamente, 
  

 

  
Izaias Angelo Gomes  
Auxiliar Administrativo– GEADF 
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 
Tel.:(31) 3269-8421 /  crcmg.org.br 

  
 

         

Clique aqui para atualizar seu endereço, telefone ou e-mail 
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Izaias Gomes - CRCMG

De: Rafael Diniz <rafael@comunic.se> em nome de Rafael Diniz

Enviado em: sexta-feira, 21 de julho de 2023 10:50

Para: Cláudio Márcio - CRCMG; Izaias Gomes - CRCMG

Assunto: Proposta Assinatura Comunic - PABX em Nuvem

Anexos: Proposta Comunic CRCMG.pdf; Comunic Institucional.pdf; Funcionalidades 

Comunic.pdf

Bom dia Izaias e Cláudio, 

  

Fico feliz com o interesse, agradeço a oportunidade em apresentar o Comunic. 

 

Envio Proposta de Assinatura do COMUNIC para sua avaliação. Os valores estão na página 10 da Proposta. 

Mas não deixe de ler toda proposta, pois ela tem informações importante sobre o sistema e nossa proposta. 

  

Estou enviando também a apresentação do COMUNIC. 

  

Gostando da nossa proposta, oferecemos a vocês 7 dias grátis para testar o Comunic, escolha até 5 pessoas para 

testar o sistema na prática e ver como o 3CX poderá agregar na sua empresa. Só me enviar Nome Completo e E-mail 

que nossa equipe envia o acesso ao sistema e o passo a passo de como utilizar. 

  

  

Caso tenha qualquer dúvida sobre a proposta é só falar comigo! 

  

A Comunic cuida de todos os detalhes para que você e sua empresa ganhem tempo e produtividade, através 

dos serviços de: 

• Atendimento 24 horas por dia pelo Portal do Cliente; 

• Consultoria especializada para novos Projetos; 

• Chat exclusivo para contato com nosso suporte; 

• Gerente de Contas. 

  

Ressaltamos nossos diferenciais de qualidade na prestação de serviços de Suporte e Telecomunicações em 

Nuvem e temos absoluta convicção de que através desta proposta estamos não apenas ofertando preços 

especiais, mas muito mais do que isso, estamos oferecendo valor agregado através dos nossos processos, 

serviços e pessoas. 

  

Aguardamos a sua avaliação. ����� 

  
  

 

Rafael Diniz 

Comercial 
  
fone: (19) 3500-4009   
e-mail: rafael@comunic.se 
https://www.comunic.se 
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COMUNIC.SE
o n d e  v o c ê  e s t i v e r
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Proposta Comunic
PABX em Nuvem

CRC MG
n°230721 – 21/07/2023
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COMUNICAÇÃO
SISTEMA DE

UNIFICADA CONECTANDO

PESSOAS & 

SISTEMAS
O COMUNIC é um serviço de PABX 

em nuvem de interface amigável, 

poderosa e acessível. Nossa missão 

é entregar comunicação de ponta a 

ponta para nossos clientes. O 

Comunic VOZ entrega portabilidade, 

numeração em mais de 2300 

localidades com qualidade e preço 

competitivo. O Comunic Dados 

permite conectividade onde você 

estiver.

Entregamos VoIP em nuvem com 

consistência e de alta  qualidade, 

tradicionalmente associados  a 

soluções on-premisse. Através do 

Comunic, nós oferecemos os 

mesmos  serviços que as soluções 

on-premisses, sem os custos, 

manutenções  complexas, limites e 

escalabilidade  associados.

RAMAIS

ILIMITADOS*

PREÇOS

TRANSPARENTES

FÁCIL

IMPLANTAÇÃO

PLATAFORMA

SEGURA
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NOSSAS CONQUISTAS

Pontuação 4,5/5 como
Sistema de telefonia para negócios.

GetApp é uma unidade de negócios da 
Gartner.

3CX foi reconhecido com 100% de aprovação 
para atender às necessidades das PMEs.

Melhor Software de Comunicações 
Unificadas em 2021 pela Digital.com

Já preservamos 1 Árvore, 7 litros de 
água e a emissão e 3Kg de CO2

Já preservamos 7 Árvore, a emissão e 
20Kg de CO2
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https://www.3cx.com/blog/news/gartner-2021-awards/
https://www.3cx.nl/blog/nieuws/mkb-awards/
https://www.3cx.com/blog/news/best-uc-software/


LEVANTAMENTO

DOCUMENTAÇÃO

TREINAMENTO

PORTABILIDADE

GO LIVE

PROPOSTA DE VALOR

PRAZOS DE ENTREGA

NECESSIDADES

PROCESSOS

IDENTIFICAÇÃO ATENDIMENTO

PROATIVIDADE

SATISFAÇÃO

EMPATIA

SOLICITUDE

RESULTADOS

OTIMIZAÇÃO

ENGAJAMENTO

QUALIDADE

GESTÃO

NOSSO PROCESSO
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Indústrias

Serviços

Condomínios

Advocacia

Contabilidade

Sem Fins Lucrativos
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https://fantr.com/
https://ambicampbrasil.com.br/
https://qualityvidrosesquadrias.com.br/
https://www.copreviadvocacia.com.br/
https://costaqueirozadvogados.com.br/
https://www.lpgimoveis.com.br/
https://www.evapco.com.br/
https://www.bfilters.com.br/
http://www.ventec.com.br/
https://fasgroup.com.br/
https://sousaecouto.com.br/
https://www.techempresarial.com.br/
https://arsaopaulo.com.br/
http://lfneto.com.br/
https://www.facebook.com/pibteresopolis/
https://multcont.com.br/
https://venancio.srv.br/
https://www.pontaladministradora.com.br/
https://gwfsi.com.br/
https://www.bragacontabilidade.com.br/
https://ricardopedretti.com.br/
https://www.viazapdistribuidora.com.br/


Tecnologia

Serviços

Estética e Saúde

Varejo/Supermercado

Grupos e Federações
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https://ciadaagua.com/
https://www.farmelhor.com.br/
https://mexti.com.br/
https://www.infinityx.com.br/
https://www.supernovacloud.com.br/
https://www.donnacarioca.com.br/
https://drjexpress.com.br/
http://supervidal.com.br/
https://www.tiexponencial.com.br/
http://www.conceicaogaseagua.com.br/
https://tparts.com.br/
https://www.cartaoexameonline.com.br/
https://www.facebook.com/supermercadotiodongo
https://backupja.com.br/
https://www.hardyn.com.br/
https://chicfarma.com.br/
https://petsalut.com/
https://trendxbrasil.com/
https://goper.fit/
https://www.ccm.net.br/
https://www.interbrasgroup.com.br/
https://www.galeradistribuidora.com/
https://geraissolidificacao.com.br/
https://www.bernardes.com.br/


FUNCIONALIDADES
INCLUSA

VANTAGENS

✓ Sala individual de conferência para todos 
os ramais (áudio ou vídeo)

✓ Registro de Chamadas 
Recebidas/Efetuadas/Perdidas por Ramal

✓ Identificador de Chamadas

✓ Atendimento Digital / URA (Menu de 
opções)

✓ Chat interno e externo integrado ao seu 
website

✓ Correio de Voz

✓ Multi-idiomas

✓ Sistema pode ser utilizado também no 
computador e smartphone, seu ramal onde 
você estiver.

✓ Agrega matriz e filiais compartilhando o 
mesmo sistema, com ligação grátis entre 
ramais.

✓ Linhas Ilimitadas.

✓ Sistema de videoconferência com gravação 
sem custo adicional.

✓ Sistema baseado em software, baixo custo de 
implantação.

✓ Suporte incluso durante todo contrato.
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PROBLEMAS QUE IREMOS RESOLVER

ASSINATURAPROPOSTA

Ambiente Atual:
✓ 01 Unidade de Negócio
✓ E1 30 Canais 30 Linhas
✓ Pabx Físico

✓ Comunicação Centralizada (Voz e Texto)

✓ Disponibilidade de Ramal Físico e Virtual

✓ Gravação das Chamadas

✓ Monitoria e Auditoria

✓ Relatórios em tempo real
Ambiente Proposto:
✓ 01 Unidade de Negócio
✓ Portabilidade 30 Linhas para Comunic

entregue em SIPTRUNK
✓ Comunic Pro 32 Nuvem
✓ Ramais Ilimitados
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INVESTIMENTOS

ATIVAÇÃO DO SERVIÇO:

ASSINATURA MENSAL:

DESCRIÇÃO PRAZO V.UNIT.  QTD. V.TOTAL

Instalação, configuração em nuvem, criação dos ramais e configuração das 

permissões e encaminhamentos, grupos, horário de funcionamento, atendimento 

digital (URA), configuração remota dos telefones IPs e Smartphones. Treinamento 

online para os usuários

07 dias úteis 2.497R$        01 2.497R$   

Portabilidade da linha para o Comunic  15 dias úteis  -R$             01 -R$       

2.497,00R$                                                                                                                                   249,70R$        12x de R$ 249,7 ou 2497 a vista

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR ASSINATURA

Comunic Pro 32SC 01 2.459,12R$                            

SipTrunk 30 Canais 30 DDR 01 990,00R$                                

VALOR MENSAL 3.449,12R$                            
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OPCIONAIS

QUAT DESCRIÇÃO MODELO PRAZO TOTAL

100 Telefone IP C/ Visor Homologado LOCAÇÃO 36 Meses 3.000,00R$           

100 Telefone IP C/ Visor Homologado COMPRA A Vista 42.391,30R$         

##### 4.539,13R$                                                                                                                                                                  

DESCRIÇÃO VALOR

Upgrade Comunic Enterprise 32SC +R$470,90/mês

Gravação da URA (Diurno e Noturno + Feriado Nacional) R$ 89,90/único

Música em Espera (a cada 2 minutos) R$ 49,90/único

Locação sujeito a análise de crédito. Valor locação mensal. Impostos podem sofrer alteração. Frete incluso. Os valores poderão sofrer alteração sem aviso prévio. 

TELEFONES IP
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ACEITE DA PROPOSTA

Aceite da proposta: Aceito de forma imediata a contratação dos serviços indicados neste documento pelo 
período de 12 meses e atestando que estou de acordo com os termos que me foram propostos e as 
informações passados sobre o produto/serviço, de modo que este documento, com o presente aceite, em 
conjunto com o  contrato de prestação de serviços referente ao objeto contratado seguindo-se todos os 
termos e condições aqui estipulados, bem como da licença de uso que é considerada como parte 
integrante deste documento.

Termos de Uso e Politica de Privacidade: Disponível de forma online os termos de uso e politica de 
privacidade. Inicio do serviço contratado; Para todos os efeitos, o período contratado terá inicio a partir  do 
recebimento pela Comunic desta proposta devidamente assinada eletronicamente. Para as renovações 
automáticas, a vigência se dará com a renovação e envio da nota fiscal.

COMUNIC TECNOLOGIA LTDA
25.368.777/0001-34

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE 
MINAS GERAIS

17.188.574/0001-38
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TERMOS E CONDIÇÕES
1) SC = Chamadas simultâneas. A quantidade contratada indica quantas chamadas simultâneas será permitida dentro do sistema.
2) VALIDADE DO ORÇAMENTO: Este orçamento é válido por 07 (sete) dias.
3) Os serviços aprovados nesta proposta serão iniciados após a assinatura do contrato de prestação de serviços.
4) A não entrega das informações pelo cliente necessárias para a execução do projeto dentro do prazo especificado no projeto, implica em acréscimo do prazo de entrega do projeto 
na mesma quantidade de dias de atraso.
5) O prazo máximo para portabilidade da(s) linha(s) definida pela ANATEL é de 15 dias úteis, a média do último semestre são de 10 dias a partir do pedido protocolado, podendo 
ocorrer antes ou depois.
6) O atraso da conclusão do projeto causada por parte do cliente, não altera a data de pagamento das faturas ou justifica não pagamento dos valores.
7) Emissão de nota fiscal a cada faturamento. (Comprovações fiscais)
8) Todos os valores com impostos incluídos.
9) PAGAMENTO DA TAXA DE ATIVAÇÃO DOS RECURSOS: A cobrança será feita após 7 dias da assinatura do contrato de acordo com a quantidade de parcelas escolhida pelo cliente.
10) PAGAMENTO DOS SERVIÇOS RECORRENTES: A primeira cobrança será proporcional ao número de dias utilizados no primeiro mês a contar da data de portabilidade. A cobrança 
dos valores referentes a esse período será emitida no mês subsequente, juntamente com os valores devidos no segundo mês. Dessa forma, a primeira fatura será emitida 
considerando o somatório dos valores referentes aos dias utilizados no primeiro mês e dos valores referentes ao segundo mês completo, o que fará com que a primeira cobrança 
possua valor superior ao que consta no contrato. A fatura é emitida no dia 1, e cobrado de forma antecipada (pré-pago) com vencimento no dia 7 do mês corrente.
11) MULTA E ENCARGOS E SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS: Serão acrescidos a fatura em atraso multa de 10%, mais mora diária de 0,33% por dia de atraso, a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao do vencimento até o dia em que ocorrer o seu pagamento. A COMUNIC fica imediatamente isento das obrigações e responsabilidade deste contrato mediante 
inadimplemento por parte do CONTRATANTE, após 10 dias podendo manter a suspensão parcial ou total dos serviços até a regularização dos pagamentos em atraso.
12) TEMPO DE CONTRATO: O contrato tem duração de 12 meses, sendo renovado automaticamente por igual período;
13) REAJUSTE: O contrato terá o seu reajuste anual, tomando como base o percentual positivo do IPCA, e na sua falta o IGPM;
14) RESCISÃO: O contrato poderá ser rescindido por ambas as partes com prévio aviso formal de 30 (trinta) dias, com pagamento integral do valor restante para o término da 
vigência do contrato a serem pagos no fechamento da fatura. Contrato de locação de aparelhos e equipamentos em comodato seguem o mesmo critério. Ficando a COMUNIC 
obrigado a prestação dos serviços assim como o CLIENTE ao pagamento dos valores.
15) Não incluso nos serviços ofertados: configuração da rede interna do cliente, configuração de firewall, suporte para link de internet, suporte a redes móveis.
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Izaias Gomes - CRCMG

De: Cláudio - CRCMG <claudio@crcmg.org.br>
Enviado em: quarta-feira, 29 de março de 2023 14:48
Para: Amanda
Cc: Henry Ávila - CRCMG
Assunto: RES: � Freshchat (BOT) site CRCMG

Boa tarde, Amanda! 
  
Agradeço seu retorno. 
  
Que bom, pois também estamos com um estudo em andamento para substituição do PABX físico 
pelo VoIP. Quais informações você precisa para nos mandar um orçamento? 
  
Atenciosamente, 

 

  
Cláudio Márcio Araújo da Silva  
Gerente de Tecnologia da Informação – Getin 
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 
Tel.:(31) 3269-8435 /  www.crcmg.org.br 
  
 

         

Clique aqui para atualizar seu endereço, telefone ou e-mail 
  

 
  

De: Amanda <amanda@dbmtecnologia.com>  
Enviada em: quarta-feira, 29 de março de 2023 14:41 
Para: Cláudio - CRCMG <claudio@crcmg.org.br> 
Cc: Henry Ávila - CRCMG <henry.avila@crcmg.org.br> 

Assunto: Re: �� Freshchat (BOT) site CRCMG 
  

Cláudio, boa tarde.  
  
Ontem eu tive um retorno da Fran que está nos auxiliando nas negociações, e ela foi sincera ao 
dizer que a base do plano que ela montou por cima daria em torno de R$33 mil por mês sem 
contar o Onboarding.  Se incluir este serviço no pacote, vai ultrapassar o limite que a empresa 
possui liberado para o orçamento, conforme montamos no ano passado na proposta, nisto 
falando apenas do FRESHCHAT. 
 
No ano passado, a empresa Fresh estava mais flexível em relação a descontos e preços, porém 
esse ano teve reajustes e mudanças internas nas regras, então não conseguiríamos nem mesmo 
resgatar a proposta do ano passado que estava dentro do orçamento e com mais funções no 
pacote.  
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Com base nisso, compreendemos que não faz sentido para a empresa adquirir a solução, por 
ultrapassar o orçamento limite. Porém sabendo da necessidade, caso a DBM consiga outra 
parceria que conte com este tipo de recurso, eu entrarei em contato novamente. E claro, fico à 
disposição nas soluções para telefonia (VOIP) integrado com Videoconferência ou Chatbot para 
WhatsApp Business.  
  
Agradeço a atenção. 
  
  
Forte abraço, 
  

  

  

 

  
Amanda 
Partner | Comercial 
DBM Tecnologia 

+55114858-3727 RAMAL 1002 | +551199266-0606  
amanda@dbmtecnologia.com  

http://www.dbmtecnologia.com  

R. Olavo Redig de Campos, 105 - Torre B - 24º andar 

        
  

  

  
Em qua., 29 de mar. de 2023 às 08:02, Cláudio - CRCMG <claudio@crcmg.org.br> escreveu: 

Bom dia, Amanda! Tudo bem? 

  

Gostaria que a empresa montasse a estrutura. 

  

Atenciosamente, 

 

  

Cláudio Márcio Araújo da Silva  
Gerente de Tecnologia da Informação – Getin 

Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 

Tel.:(31) 3269-8435 /  www.crcmg.org.br 

  

 

         

Clique aqui para atualizar seu endereço, telefone ou e-mail 
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De: Amanda <amanda@dbmtecnologia.com>  
Enviada em: terça-feira, 28 de março de 2023 16:05 
Para: Cláudio - CRCMG <claudio@crcmg.org.br> 
Cc: Henry Ávila - CRCMG <henry.avila@crcmg.org.br> 

Assunto: Re: �� Freshchat (BOT) site CRCMG 

  

Perfeito,  

  

Mais uma dúvida, vocês desejam montar essa estrutura de atendimento? Ou preferem contratar 
o serviço Onboarding e eles montarem? 

  

Att, 

  

  

  

 

  

Amanda 
Partner | Comercial 
DBM Tecnologia 

+55114858-3727 RAMAL 1002 | +551199266-0606  
amanda@dbmtecnologia.com  

http://www.dbmtecnologia.com  

R. Olavo Redig de Campos, 105 - Torre B - 24º andar 

        
  

  

  

Em ter., 28 de mar. de 2023 às 15:36, Cláudio - CRCMG <claudio@crcmg.org.br> escreveu: 

Boa tarde, Amanda! Tudo bem? 
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- Volumetria esperada de atendimentos mês (fluxo de atendimento que será feito no bot)  

Como não temos nenhuma noção da quantidade. Estamos estimando 10mil/mês de conversas 
pelo chat. 

 
- Documentação de api dos sistemas para integrar (se houver)  

Não haverá nenhuma integração. 

  

- Sobre as opções do chat, a ideia é colocar as perguntas e respostas do nosso FAQ: 

FAQ disponível aqui: https://crcmg.org.br/servico-ao-cidadao/faq 

  

Atenciosamente, 

 

  

Cláudio Márcio Araújo da Silva  
Gerente de Tecnologia da Informação – Getin 

Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 

Tel.:(31) 3269-8435 /  www.crcmg.org.br 

  

 

         

Clique aqui para atualizar seu endereço, telefone ou e-mail 

  

 

  

De: Amanda <amanda@dbmtecnologia.com>  
Enviada em: terça-feira, 28 de março de 2023 15:02 
Para: Cláudio - CRCMG <claudio@crcmg.org.br> 
Cc: Henry Ávila - CRCMG <henry.avila@crcmg.org.br> 

Assunto: �� Freshchat (BOT) site CRCMG 
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Cláudio e Henry, boa tarde.  

Tudo bem?  

  

Conversando com a nossa parceira da solução Freshchat, para montarmos a proposta comercial 
do Bot a ser incluído no site oficial da CRCMG, ela solicitou as seguintes informações: 
 
- Volumetria esperada de atendimentos mês (fluxo de atendimento que será feito no bot)  
- Documentação de api dos sistemas para integrar (se houver)  

  

Preciso que você especifique esse volume e o fluxo que precisam para o atendimento do bot, as 
opções que desejam, pois dessa forma será possível precificar corretamente.  

  

Basicamente, eu anexei os preços das licenças atuais que já vem com a quantidade de sessões 
de bot disponíveis, precisamos entender se realmente as 2, 3 ou 5k sessões disponíveis nos 
planos são suficientes, para evitar de travar o atendimento, além do serviço ONBOARDING, 
caso vocês desejam que a equipe da FRESH configure o bot, ou vocês mesmos vão configurar? 
Tudo isso vai ser especificado na proposta. 

  

Qualquer dúvida me informe, estou à disposição.  

  

Abraços, 

  

  

  

 

  

Amanda 
Partner | Comercial 
DBM Tecnologia 

+55114858-3727 RAMAL 1002 | +551199266-0606  
amanda@dbmtecnologia.com  

http://www.dbmtecnologia.com  

R. Olavo Redig de Campos, 105 - Torre B - 24º andar 
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Izaias Gomes - CRCMG

De: Cláudio - CRCMG <claudio@crcmg.org.br> em nome de Cláudio - CRCMG
Enviado em: terça-feira, 11 de julho de 2023 16:57
Para: Vinícius Rosa - CRCMG; Flávio Machado - CRCMG; Izaias Gomes - CRCMG; 

Henry Ávila - CRCMG
Assunto: ENC: �Proposta Comercial GoTo Connect Atualizada - CRCMG
Anexos: GoTo Connect.pptx.pdf; Proposta Comercial GoTo Connect Julho- empresa_ 

CRCMG.docx.pdf

Boa tarde, Vinícius! 
  
Segue a proposta da solução GoTo Connect. 
  
Atenciosamente, 

 

  
Cláudio Márcio Araújo da Silva  
Gerente de Tecnologia da Informação – Getin 
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 
Tel.:(31) 3269-8435 /  www.crcmg.org.br 

  
 

         

Clique aqui para atualizar seu endereço, telefone ou e-mail 
  

  

De: Amanda <amanda@dbmtecnologia.com>  

Enviada em: terça-feira, 11 de julho de 2023 16:48 

Para: Cláudio - CRCMG <claudio@crcmg.org.br> 

Cc: Camila Oliveira <camila.oliveira@loupen.com.br>; Daniel B Machado <d@dbmtecnologia.com> 

Assunto: ��Proposta Comercial GoTo Connect Atualizada - CRCMG 

  

Boa tarde, Claudio.  
Agradeço a sua disponibilidade e de toda equipe para a nossa reunião. 
  
Conforme alinhamos, anexei a nova proposta atualizada com o preço mínimo, incluindo os 
aparelhos YEALINK gratuitos conforme a campanha ativa neste mês. Foi liberado o período de 
teste até o dia 18/07 para realizarem ligações, e conhecerem todos os recursos do GoTo Connect. 
  
Basta acessar https://app.goto.com/landing com o e-mail: 
d@dbmtecnologia.com  senha: Naosei123* 

  
Reforçando nossos diferenciais: 
 

��� A Goto é uma das dez maiores empresas de tecnologia do mundo (além de oferecer a solução 
também é telefonia homologada pela Anatel) 

��� Muita inovação em uma telefonia totalmente em nuvem com um sistema de Criptografia e 
toda segurança necessária para realizar ligações e videoconferência 

��� Temos as melhores ferramentas de administração do mercado 

��� Temos uma experiência que nos ajudou a ser a plataforma mais estável durante a pandemia 
de covid-19 

��� Nosso suporte 24h é classificado como número 1 pelos usuários finais 
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��� Somos imbatíveis em custo/benefício sendo até 33% mais econômicos do que os nossos 
principais concorrentes. (reduzindo linhas telefônicas e aparelhos SIP TRUNK) 

��� Data center Equinix possui SLA de 99,9999 

��� Na promoção ativa você tem 1000 minutos para 0800 e telefones YEALINK totalmente 
gratuitos 

��� Possibilidade de redução de custos das licenças ZOOM Metting, utilizando a sala de reunião 
personalizada GoTo Connect que vem integrada e gratuita. 
  
  
Eu aguardo o retorno para avançarmos na implantação e qualquer dúvida, eu estou à disposição!  
 
 
Att, 
  

  

  

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta  
imagem da Internet.

 

Amanda 

Partner | Comercial 

GoTo 

+55114858-3727 RAMAL 1002 | +551199266-0606    

amanda@dbmtecnologia.com 

http://www.dbmtecnologia.com 

R. Olavo Redig de Campos, 105 - Torre B - 24º andar 
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DBM & LOUPEN

Em 2012 a Loupen nasceu com a missão de ajudar players globais em sua expansão no
Brasil e mais tarde em outros países da América Latina.

Nesse momento a GoTo havia recém saído do modelo freemium e migrado para um
modelo de recorrência, a Loupen foi protagonista nessa jornada se tornando a 1ª e a maior
distribuidora GoTo no mundo!

Logo a DBM entrou em seu modelo de canais para desenvolver e apoiar a área comercial
dos produtos da família GOTO.

PRODUTO

O GoToConnect é uma solução verdadeiramente unificada com recursos de telefonia,
reuniões, bate-papo, mensagens de texto e central de atendimento onde você precisar trabalhar.

DETALHAMENTO DO SERVIÇO, RESPONSABILIDADES E PRAZOS

Detalhamento do Serviço: Para o "Ramal Total" (ilimitado até 2.500 min/mês saintes),
estão incluídas ligações entrantes e saintes de fixo-fixo e fixo-móvel. Demais ramais incluem as
ligações entrantes fixo-móvel e saintes fixo-fixo. A partir do momento que a Jive receba o
pagamento inicial e os documentos assinados, estes serão os prazos normalmente esperados.

Números de Linhas Telefônicas (novas): Os números de linhas telefônicas são
disponibilizados tipicamente dentro de 48 horas após solicitação.

Números de Telefone existentes/portabilidade: O prazo para realizar a portabilidade
do(s) seu(s) número(s) dependerá da sua provedora atual, mas tipicamente leva de 5 à 30 dias
úteis. Você não ficará sem telefone durante este período.

Suporte: Em qualquer momento pode contatar nossa equipe de suporte pelo telefone
0800 878 3155 opção 1.

Custos: Os custos terão início após completar as primeiras 25 chamadas de testes, ou na
ativação de um ou mais ramais na sua conta.

Qualidade de chamadas: As principais métricas para garantir uma qualidade de chamada
quando efetuamos o JIVE View são: latência, perdas de pacotes, jitter e SIP ALG. Latência -
menor que 150 ms / Perda de Pacote – menor que 1% / Jitter – Menor que 30 ms / Desabilitar o
SIP ALG no roteador. Imprescindível verificar essas métricas com seu provedor de internet e
solicitar corrigir se as métricas estiverem fora, antes de iniciar seu serviço Jive. Em caso de
dúvidas, contate nosso suporte técnico.

Proposta Comercial | GoToConnect | Loupen
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ETAPAS E PRAZOS DO PROCESSO DE IMPLANTAÇÃO

Para acompanhamento do projeto de implantação o cliente recebe acesso ao GuideCX,
sistema dedicado para gestão de projetos GoTo.

1. Confirmação da assinatura do contrato no WTJ (Welcome To Jive) - (GoTo).
Kick Off.

2. Criação do projeto no GuideCX (LogMeIn) - Até 05 dias úteis após assinatura do WTJ.
O Gerente de Projeto entrará em contato com o cliente.

3. Contato inicial com o cliente (Loupen) - Até 05 dias úteis após assinatura do WTJ.
a. Confirmação do responsável pela ativação (contato de TI);
b. Confirmação dos itens contratados;
c. Confirmação do endereço de entrega dos aparelhos;
d. Confirmação da Portabilidade (DIDs e preferência de data e hora para execução);
e. Orientação dos prazos.
f. Caso haja Call Center, é agendada a reunião de escopo.
g. Agendamento do treinamento ou Webinar.
h. Instruções para Teste de Rede (caso o cliente não consiga realizar o teste

sozinho será orientado a abrir um chamado no suporte).
i. Instruções para utilização da ferramenta de gestão do projeto GuideCX.

4. Teste de rede (Loupen e Cliente) - Até 01 dia útil após início do projeto.
● LMI enviar por e-mail o passo a passo de como realizar o teste de rede
● Fatores avaliados:
● Perda de pacotes;
● Largura de banda;
● Bloqueio no roteador/firewall;
● Equipamentos abaixo dos pré-requisitos mínimos.

5. Validação do teste de rede (Loupen) - Varia de acordo com o resultado.
Caso haja divergências no resultado o cliente será orientado pelo Gerente de

Projeto.

6. Criação do PABX (Loupen) - Criado após a finalização do WTJ (item 9 do processo de
venda).

O PABX é criado automaticamente.

7. Solicitação do DID temporário (Loupen) - Até 02 dias úteis após início do projeto ou 07
dias após assinatura do contrato.

● O cliente será informado através do GuideCX;

Proposta Comercial | GoToConnect | Loupen
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● Caso haja número 400X o Gerente de Projeto irá encaminhar o contrato da IDT
para assinatura;

● Após o recebimento o número será encaminhado pela IDT diretamente para o
cliente em até 30 dias;

● O cliente deverá informar o número 400X recebido pela IDT para seu Gerente de
Projetos via Guide.

8. Entrega dos aparelhos (GoTo) - de 7 a 10 dias após a confirmação do endereço de
entrega pelo cliente.

● O cliente será informado através do GuideCX;
● Caso haja número 400X o Gerente de Projeto irá encaminhar o contrato da IDT

para assinatura;
● Após o recebimento o número será encaminhado pela IDT diretamente para o

cliente em até 30 dias;
● O cliente deverá informar o número 400X recebido pela IDT para seu Gerente de

Projetos via Guide.

9. Criação do Call Center Pro “se houver” ( GoTo + Cliente + Calíope) - Entre 10 e 15 dias
úteis após a reunião de escopo.

a. O cliente possui Rede Giga (10/100/1000)?
b. Os aparelhos são encaminhados pré-provisionados (ZTP).
c. Basta o cliente vincular o MAC Address do aparelho desejado ao dispositivo no

PABX e conectar o aparelho ao cabo de rede.
d. Caso o processo seja automático o cliente deverá entrar em contato com o

Suporte LMI.
e. O cliente possui ponto de rede próximo ao local de utilização?
f. Em caso de solicitação de Headset, o mesmo será usado em aparelho de

telefone físico (entrada /RJ9) ou no computador (USB)?

10. Treinamento PABX (Loupen + Cliente) - Até 02 dias úteis após o início do projeto.
Na reunião de escopo serão apresentadas algumas funcionalidades e levantadas

as seguintes necessidades:
● Fila ativa/receptiva;
● Discadora;
● Pesquisa de satisfação;
● URA ativa;
● Integração;
● Desenvolvimento.

O prazo mínimo de entrega do projeto de Call Center Pro é de 10 dias úteis.
Os treinamentos são realizados remotamente semanalmente via Webinar e tem

duração entre 1h e 1h30.
Link do treinamento
semanal:https://register.gotowebinar.com/rt/3969549636691924739

Proposta Comercial | GoToConnect | Loupen
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11. Configuração do PABX (Loupen + Cliente) - Até 03 dias úteis após o treinamento.
O Gerente de Projeto auxilia na configuração do PABX, criação de usuários,

construção da URA, configuração de Programação de horários, filtro de chamadas e
todas as dinâmicas de atendimento necessárias.

12. Portabilidade (LogMeIn + Loupen) - Entre 05 a 20 dias úteis após configuração do PABX.
Conferir documentação obrigatória, validar se a linha se encontra no CNPJ da

empresa contratante (caso não, necessário realizar transferência de Titularidade).

a. Prazos médios para agendamento de data:

i. IPcorp: de 05 a 10 dias úteis;

ii. DID / Voxbone / TIP Brasil: de 10 a 20 dias úteis.

Contato de encerramento do clientes (Loupen) - Até 03 dias úteis após a última etapa.

Informações importantes GoTo
Toda comunicação durante o projeto deve ser realizada através do e-mail:
onboarding.gotoconnect@loupen.com.br;
O SLA para retorno de uma mensagem ao Gerente de Projetos é de até 01 dia útil.

PRODUTOS E VALORES- PROPOSTA

Descrição Quantidade Preço Total

Ramal STANDARD 101 R$39,00 R$3.939,00

1º DID (número telefônico) 1 R$23,00 R$23,00

Demais DIDs 29 R$23,00 R$667,00

DID 0800 1 R$23,00 R$23,00

Total mensal R$4.629,00

Total anual R$55.548,00

NÚMEROS NOVOS OU PORTABILIDADE DDD / 0800 / 4004

Descrição Quantidade DDD e Município Nº telefônico em caso de
portabilidade

Portabilidade 1 31 - MG 3269-8400

Portabilidade 30

Portabilidade 1 0800 031 8155

Proposta Comercial | GoToConnect | Loupen
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PERÍODO DO CONTRATO

● 12 meses

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS PLANO STANDARD

• Primeiro DID gratuito
• 2500 minutos/mês por ramal (ligações fixo-móvel)
• 1000 minutos/mês disponíveis para 0800. As cobranças de 0800 acontecerão se o
cliente exceder 1000 minutos/mês, com o custo de R$0,16 centavos por minuto.
• PABX: poderá ser configurado conforme necessidade do cliente.
• Reuniões: Uso na Plataforma GoTo Connect sem limite de minutagem,
compartilhamento de telas e webcam. Gravações serão permitidas.
• Ligações poderão ser recebidas diretamente no ramal, ou no número feito a
portabilidade

FORMAS DE PAGAMENTO

GoTo Connect

● 1ª mensalidade - Bonificação

A mensalidade começa a ser cobrada no mês seguinte ao período de
contratação.

A cobrança é efetuada via boleto bancário enviado pelo fabricante (GoTo).

Validade da proposta: 30/10/2023.

Proposta Comercial | GoToConnect | Loupen
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PRODUTOS QUE PODEM SER ADICIONADOS POSTERIORMENTE AO CONTRATO

Descrição Quantidade Preço Total

DID 0800 01 R$23,00 R$23,00

Descrição Quantidade Preço Total

Linha 4000 01 R$350,00 R$350,00

DID 4000 01 R$23,00 R$23,00

Franquia 4000 R$350,00 que é convertida em consumo, após a franquia ser consumida
será cobrado por minuto excedente. R$0,11 fixo e móvel local e R$0,15 fixo e móvel longa
distância.

Descrição Quantidade Preço Total

Números Internacionais (Novo ou Portabilidade) 01 R$50,00 R$50,00

Países disponíveis: Inglaterra, Irlanda, Alemanha, Austrália, México, EUA e Canadá.

Descrição

Números Nacionais 01 R$ 23,00 R$ 23,00

Proposta Comercial | GoToConnect | Loupen
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CHAMADAS INTERNACIONAIS

LIGAÇÕES GRATUITAS PARA TELEFONES FIXOS DOS SEGUINTES PAÍSES

África do sul EUA (Ilhas Virgens, Porto Rico) Martinica

Alemanha EUA México

Argentina França Noruega

Austrália Grécia Nova Zelândia

Bélgica Guadalupe Países Baixos

Brasil Guan Peru

Canadá Guiana Francesa Polônia

Chile Hong Kong Portugal

China Hungria Reino Unido

Chipre Índia Romênia

Cingapura Irlanda Rússia

Coreia do Sul Islândia Suécia

Croácia Israel Suíça

Dinamarca Itália Tailândia

Eslováquia Japão Taiwan

Espanha Luxemburgo Vaticano

Estônia Malta Venezuela

EUA Território Nacional Território Nacional

*É preciso ter permissão para a discagem internacional.

Pesquisa de tarifas internacionais: https://www.goto.com/pt/connect/international-calling

Proposta Comercial | GoToConnect | Loupen
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RECURSOS GOTO CONNECT

O GoTo Connect tem todos os recursos avançados que você espera encontrar em uma
solução de comunicação corporativa.

Os recursos a seguir se adaptam às suas necessidades e estão inclusos na mensalidade
por usuário do GoTo Connect Total:

Atendentes virtuais Voz com qualidade HD

Continuidade dos negócios Hot desking

Dados analíticos de chamadas Interfone

Filtros de chamadas Chamadas internacionais

Monitoramento de chamadas Aplicativo móvel

Filas de chamadas Radiomensagem

Gravação de chamadas Monitoramento de presença

Transferência de chamadas Grupos de chamadas

Espera em chamadas Pacote de segurança

Clique para chamar Aparência de linha compartilhada

Ponte de conferência Discagem rápida

Integração de CRM Chamada com três participantes

Música de espera personalizável Ramais ilimitados

Agendamentos personalizados Videoconferência

Editor do plano de discagem Fax virtual

Segurança de ponta a ponta Correio de voz

Me ache/Me siga Correio de voz para e-mail

Geofencing Compartilhamento de tela

Logon único do Google Vídeo com qualidade HD

Proposta Comercial | GoToConnect | Loupen
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TIME DE ONBOARDING E SUCESSO PARA O PROJETO - LOUPEN

Função Quantidade

Gerente de Projeto Titular 1

Analista de Suporte/Setup 1

Gerente de Customer Success 1

SUPORTE LOUPEN MEDIANTE CONTRATAÇÃO

Consultar time comercial para apresentação dos planos e valores!

SLA Loupen
Cobertura de suporte 12x5 (horário comercial (Brasil e LATAM) de segunda a sexta):

● Incidentes de Alta Criticidade: Até 24 horas para a primeira resposta e até 48 horas para
a resolução do incidente;

● Incidentes de Média Criticidade: Até 48 horas para a primeira resposta e até 72 horas
para a resolução do incidente;

● Incidentes de Baixa Criticidade: Até 72 horas para a primeira resposta e até 120 horas
para a resolução do incidente.

Os prazos acima valem para:
Incidentes que não necessitem de interação do fabricante para sua resolução;

Incidentes que não sejam causados por falhas no ambiente do Cliente, cuja investigação e
possível resolução ficarão a cargo do próprio cliente, limitando-se a Loupen a prover o suporte
acordado para as ferramentas de software contratadas.

Incidentes de indisponibilidade das ferramentas (nuvem da GoTo inacessível) ou
incidentes causados por características do produto são de responsabilidade do fabricante
LogMeIn.

Proposta Comercial | GoToConnect | Loupen
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TERMOS E CONDIÇÕES

Ao assinar este documento, o Cliente certifica ser uma pessoa autorizada pela Empresa
para tal, e de ter lido e aceitado as obrigações na sua totalidade os Termos e Condições da Jive,
disponíveis em https://logmeininc.com/pt/legal/terms-and-conditions, incluindo os detalhes
sobre o hardware da Jive e Política de Uso Razoável, disponíveis em:
https://www.logmeininc.com/pt/legal/service-descriptions.

Assinando o contrato, o cliente aceita pagar os itens identificados na proposta acima
como custos adiantados. O cliente reconhece que qualquer comunicação verbal ou escrita
anterior sobre os serviços e/ou preços da Jive Communications está superada por esta proposta e
pelos Termos e Condições da Jive. O cliente reconhece que o valor identificado como "custos
mensais” se refere à quantidade de base que se cobrará a cada mês na data de aniversário da
ativação da conta. Poderão ser aplicados custos adicionais por uso, mensalmente, incluindo mas
não sendo limitado, a tarifas de chamadas internacionais.

Futuras modificações no tipo ou quantidade de serviços na conta poderão causar
alterações nos custos mensais. Os serviços online de reunião GoToMeeting são fornecidos pela
empresa GoTo USA, Inc e seus afiliados; GoTo estipula os preços, termos e condições dos
serviços GoToMeeting. A Jive Telecomunicações do Brasil Ltda fornece as faturas e recebe os
pagamentos em nome da empresa LogMeIn, como seu agente legal.

Proposta Comercial | GoToConnect | Loupen
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DADOS CADASTRAIS

Razão Social Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais

CNPJ 17.188.574/0001-38

Endereço (Rua/Av) R. Claudio Manoel

Cidade, UF, CEP Belo Horizonte, MG, 30.104-105

Nome de Contato (completo)

Telefone 313269-8400

Email Faturamento

Email Adicional

Contato TI – Nome Cláudio

Contato TI - E-mail e
telefone

claudio@crcmg.org.br

Tipo de contrato NOVO

Telefone: (11)2657-7720
E-mail: amanda@dbmtecnologia.com.br
WhatsApp: (11)99266-0606

Te

Telefone: 0800.591.0365
E-mail: suporte@loupen.com.br
Chat: loupenbrasil.com.br

Proposta Comercial | GoToConnect | Loupen
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CLIENTE: Conselho Regional de Contabilidade - CRC MG 
ENDEREÇO: Belo Horizonte - Rua Cláudio Manoel, 639 
CONTATO: Vinicius Rosa 
DATA: 26/07/2023 
GERENTE DE CONTAS: Henrique Junior 
PRÉ-VENDAS: George Marques 
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A Alctel é um centro de soluções tecnológicas voltadas para negócios. Contamos com um time proativo 

que busca trazer soluções inovadoras e seguras de forma sustentável para sua empresa. 

Fundada em 1996, hoje somos mais de 100 profissionais diretos e 400 indiretos, contamos com a melhor 

infraestrutura para atender nossos clientes em um mercado cada vez mais exigente. 

Nosso propósito é oferecer o que existe de mais moderno em soluções de TIC (Tecnologia da Informação 

e Comunicação), entender as necessidades dos nossos clientes e assim trazer a melhor solução para o seu 

negócio. 

Possuímos como diferencial o NOC, que presta atendimento 24x07x365 em âmbito nacional. 

Nossa missão é entregar com excelência soluções tecnológicas cada vez mais inteligentes. 
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3. NOSSOS CLIENTES 
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CONTACT CENTER EM NUVEM TRANSFORMA SERVIÇOS AO CLIENTE 

 

A descontinuação de seu antigo sistema de contact center levou a Edenred Brasil a modernizar seu contact 

center com uma solução em nuvem. A plataforma Genesys Cloud CX TM, integrada a Salesforce e diversos 

outros sistemas internos – unificou os canais de voz, chat, e-mail e WhatsApp. Com Genesys, a 

produtividade dos agentes da Edenred cresceu 28%, o índice de satisfação de seus clientes chegou a 

97,95%, e a empresa aumentou sua receita de vendas. 

 

A implementação foi iniciada em junho de 2020, depois de seis meses de desenho de projeto e 

planejamento. Efetuada com o suporte da Alctel, a migração de 14 URAs, foi concluída em apenas cinco 

semanas – com todos os agentes trabalhando remotamente em razão da pandemia de covid-19. 

 

 

A Alctel é finalista no 17º Prêmio Global de Inovação 

Clientes Genesys, como melhor implementação de 

Genesys Cloud com o projeto Edenred. 
Para ler o case completo acesse: https://conteudo.alctel.com.br/case-edenred 

 

 

“Escolhemos a solução Genesys Cloud CX por seus recursos 
omnichannel e possibilidade de fácil e rápida expansão, em 
ambiente de alta disponibilidade.” 

“A Alctel foi incrível. Desenvolveu dashboards, criou a pesquisa 
de satisfação on-line pós-contato, foi totalmente flexível a 
prazos e ajudou a resolver todas as questões no momento das 
implantações. Foi uma parceria nota 10, que ainda continua 
agregando muito na operação da Edenred.” 

Jéssica Mallach, Coordenadora de Melhoria Contínua 
Ticket Log 

4. CASE EDENRED 
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           5. DESCRITIVO DA SOLUÇÃO 
 

 

Solução Cloud PBX Contactfy 

Baseado na experiência de anos em soluções Cloud, a Alctel tem dentro do seu portifólio uma solução 

completa de UCaaS, permitindo a adaptação da solução as demandas de cada cliente, personalizando em 

massa a comunicação do cliente final com os destinos de seu interesse. 

A solução Contactfy permite uma série de recursos completos para qualquer empresa de qualquer 

tamanho e complexidade e atua como um facilitador nos processos de comunicação delas. 

A Solução Contactfy em software fornece todas as funcionalidades de um PABX tradicional sem os custos 

tradicionais. Com o Cloud PBX, o cliente terá muito mais do que um sistema telefônico. 

 

Os usuários podem acessar facilmente todas as suas ferramentas de comunicação empresarial, como 

presença, mensagem instantânea, áudio e videoconferência e chamada via web de qualquer dispositivo 

usando um único número. O Contactfy permite um trabalho em equipe perfeito, ajudando os usuários a 

se conectarem mais rápido com menos complicação. 
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Abaixo as principais vantagens da solução: 

Plataforma própria 

A plataforma Contactfy não é uma solução de código aberto (open source). A solução é desenvolvida por 

uma equipe especializada que oferece alto desempenho. Permite estabelecer 10 mil chamadas 

simultâneas por nó, e em um ambiente escalável de nuvem, a oferta SaaS Contactfy consegue entregar, 

de forma segura e confiável, os serviços de UC que sua empresa precisa. 

Mobilidade 

Utilize os serviços de comunicação e colaboração onde você estiver. Acessos mobile (Android e iOS), 

aplicação desktop e webRTC (em seu navegador, sem necessidade de instalação). 

BYOC (bring your own carrier) 

Conecte seu link de voz SIP diretamente na cloud Contactfy. Mantenha os benefícios do seu contrato de 

voz, interligado na plataforma UCaaS de nova geração. 

Segurança 

Chamada criptografada de ponta-a-ponta, com através dos protocolos SRTP e TLS. Além disto, a cloud 

possui certificação ISO 27001, ISO SOC 1 e 2, PCI-DSS. 

Disponibilidade e Escalabilidade 

Cloud com uptime superior à 99,9999%. O ambiente em alta disponibilidade permite, além de resiliência 

da plataforma, a possibilidade de crescimento conforme demanda do cliente. 

Colaboração 

Além da facilidade de voz e URA, a plataforma Contactfy proporciona todas as facilidades de colaboração: 

chat, presença, envio de arquivos e comunicação por vídeo. 

Videochamada e Telepresença 

O Contactfy possibilita a conexão de usuários desktop e mobile com salas de Telepresença. Através do 

padrão SIP, é possível conectar endpoints de telepresença de quaisquer fabricantes. Assim é possível 

elevar ao máximo a experiência da comunicação corporativa. 

Fácil Provisionamento 

Realize o provisionamento remoto de deskphones, otimizando tempo e reduzindo custos de implantação. 

Através de QR Codes individuais, ative com facilidade os ramais em sua empresa. 
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Abaixo as principais funcionalidades da solução: 

 

Tipos de Acesso 

 

O trabalho deve ser o que você faz, não onde você faz. Isso significa que você precisa de ferramentas de 

comunicação e colaboração que possam permitir que sua equipe mantenha contato e acesse informações 

de qualquer lugar, em qualquer dispositivo. 

O Contactfy oferece clientes nativos para Android e iOS bem como clientes para navegador que são 

continuamente atualizados e testados e definem o padrão para clientes VoIP de telefone celular. As 

chamadas do usuário de mais de 4G/LTE ou de qualquer hotspot Wi Fi são extremamente confiáveis. Os 

clientes Contactfy Android e iOS suportam totalmente push, permitindo que o telefone fique em espera 

e economize a vida útil da bateria, nunca perca nenhuma chamada e mensagens. 
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A Alctel oferece uma variedade de telefones IP profissionais de mesa que abrangem todas as necessidades 

dos utilizadores. Tais telefones utilizam o protocolo SIP e estão disponíveis para a oferta Contactfy. 
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Recursos  
UC (Unified Communications) 

 

 
Com os recursos de UC a empresa  pode aproveitar o Contactfy para levar sua organização a novos níveis:  

• A capacidade de visualizar o status de outros colegas ("Presença"); 

• Enviar arquivo, imagem, mensagem de voz e mensagens de vídeo; 

• Enviar mensagem de voz para caixa de entrada; 

• Mensagens instantâneas / Bate papo de texto. Permita que os funcionários se comuniquem via 

chat de texto; 

• Chamadas de Vídeo. 

O PABX Contactfy suporta gravação de áudio e vídeo, para que você possa gravar chamadas para fins de 

conformidade ou melhoria do atendimento ao cliente. As gravações podem ser acessadas tanto nas APIs 

REST quanto no console de gerenciamento. 

O Contactfy permite gerenciar as conversas gravadas da sua empresa e mensagens de correio de voz 

diretamente do Console de Gerenciamento via APIs REST. 

Você pode visualizar, reproduzir as gravações no navegador e baixar, excluir gravações e configurar 

políticas de retenção para que gravações de chamadas e mensagens de correio de voz sejam excluídas 

após uma certa quantidade de dias, a fim de conservar seu valioso espaço em disco. 
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URA Inteligente 

 

 
A URA (Unidade de Resposta Audível) é um sistema de atendimento ao cliente desenvolvida com o 

objetivo de redirecionar o cliente que entra em contato com a companhia por telefone para o setor ou 

atendente responsável por solucionar determinada demanda. 

Por meio da URA, as empresas conseguem processar informações e tomar decisões rápidas durante o 

atendimento, levando a uma relação mais dinâmica e assertiva entre o consumidor e a empresa. Com um  

bom desenho do fluxo de URA, a empresa passa a ter total controle das ligações, automatizando processos 

e levando a uma resolução mais rápida das demandas. 

 

Os multiplos menus proporcionam ao cliente tomadas de decisão mais acertivas fazendo com em alguns 

casos não haja necessidade de falar com um colaborador da empresa pois a informação pode ser gerada 
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de forma automática para o cliente, por exemplo com o acesso a uma base de dados para geração de uma 

segunda via de boleto. 

A URA do Contactfy trabalha de forma simples, eficaz e amigável. É possível que o próprio administrador 

do sistema de voz faça as implementações de guias vocais, consulta a sistemas e integrações básicas de 

acordo com o fluxo desenvolvido para atendimento aos clientes, tudo isso diretamente via plataforma 

Web. 

Os anúncios podem ser totalmente personalisados mediante a escolha dos clientes durante a navegação 

na URA, também o cliente pode receber informações institucionais, posição na fila ou o tempo médio 

para atendimento enquanto aguarda o atendimento. 

Telepresença 

 

O Contactfy integrou a videoconferência para permitir que as empresas economizem tempo e dinheiro, 

hospedando reuniões, ao mesmo tempo em que desfruta dos benefícios da comunicação presencial, o bate 

papo com múltiplos usuários e o compartilhamento de desktop chegará em breve. Tudo é acessível sob 

demanda através de uma interface simples e intuitiva.   

Cada usuário pode ter sua própria sala, portanto não há competição para horários de reunião ou pontes de 

conferência. Colegas, clientes, fornecedores e parceiros convidados podem se conectar a uma reunião 

simplesmente discando um número do navegador web, PSTN, IP Phone, softphone. 
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Alta disponibilidade 

 

 

A tendência entre a convergência de voz e dados em uma única rede para suportas aplicações críticas 

empresariais de rede tem como resultado que a rede empresarial precisa disponibilizar uma nova classe 

de alta disponibilidade. 

As seguintes opções irão melhorar a disponibilidade da solução por completa: 

• Alta disponibilidade na infraestrutura da rede IP do cliente; 

• Call Servers redundantes na Cloud; 

• Gateway de sobrevivência para sobrevivência dos sites remotos; 

Esta solução assegura a continuidade da operação, se a rede ou o hardware falhar. Ela também otimiza a 

disponibilidade do servidor em todos os sites (principal e remotos). 

Sobrevivência total para sites remotos 

O gateway de sobrevivência fornece a capacidade de gerenciar as chamadas se o Call Server em cloud não 

estiver disponível. 

Se o link de dados ao Datacenter que hospeda o Call Server cair ou este estiver fora de serviço, o 

processamento das chamadas continua em nível local. 

Caso ocorra a queda do link da sinalização, o gateway continua funcionando normalmente conectado à 

rede pública mantendo as funcionalidades básicas de telefonia. 

Caso o cliente possua mais de um site conectado a Cloud, os sites poderão compartilhar as conexões com 

a rede pública entre si e nesse caso se ocorrer a queda do link com a rede pública, os usuários do sistema 

de voz poderão sair pela rede pública de outra localidade. 

Se o cliente possuir redundância nos links, estes poderão ser utilizados na topologia como redundância. 
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Existe também a possibilidade de entrega dos links para rede pública diretamente no Data Center e com 

isso toda a parte de redundância fica centralizada no Data Center podendo ser entregue como link de 

dupla abordagem. 

 

Plano Único - Todas as funcionalidades 

 

Todos os recursos apresentados no quadro acima compõem a oferta UCaaS Contactfy.  

 

Aparelhos Considerados no Projeto 
 

                           
                          Aparelho 8058S               Aparelho H2P 
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ENTRONCAMENTO SIP 

A Alctel com anos de experiência em Cloud PBX oferece para o cliente o entroncamento SIP para 

recepção do seu tráfego de voz. Todo o entroncamento é entregue no Datacenter da Alctel em sua borda 

de acesso. 

O Acesso é protegido por criptografia, SBCs redundantes e Firewalls de alta capacidade.  

Toda a tratativa em relação a chamadas SIP é feita pela própria Alctel bastando para isso a 

abertura de chamado pelo próprio cliente. Além disso nós temos os seguintes recursos: 
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A Portabilidade para o sistema é simples e realizada com os seguintes passos: 

 

 

 

 

 

           6. ESCOPO TÉCNICO DO PROJETO 

 

Descritivo Técnico e Operacional do Projeto 

O projeto aqui apresentado consiste na implementação de novo sistema de UCaaS com a finalidade de 

aprimorar os processos de atendimento e comunicação coorporativa do cliente, utilizando os mais 

recentes recursos tecnológicos oferecidos pela Alctel.  
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Segue abaixo a lista de itens cotados nesta proposta: 

Sistema Contactfy 

ITEM QUANTIDADE 

ContactFy Unified Comunication User 100 

SIP Trunk conforme escopo 001 

Aparelho 8058S com fonte inclusa para telefonista 002 

Aparelho H2P com fonte inclusa para usuários 098 

 

Topologia Macro da Solução Cloud 
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Premissas de Projeto UCaaS 

• O Sistema contará com um entroncamento SIP com a operadora da Alctel; 

• Está sendo oferecido aparelhos 8058S com fonte para a telefonista; 

• Está sendo oferecido aparelhos H2P com fonte para os usuários; 

• Toda a Infraestrutura de TI, tais como links de internet, portas de switch, AP WIFI etc. deverão 

ser fornecidos pelo cliente; 

• O suporte cotado será Business; 

• Está sendo fornecido softphones de múltiplas plataformas; 

• O cliente deverá fornecer os endpoints para uso dos softphones; 

• O cliente deverá proceder a abertura de portas no Firewall e o NAT para o endereço IP do 

Gateway; 

• Todas as facilidades do plano único estão inclusas nas licenças; 

•  Os valores de manutenção e instalação já estão inclusos nos valores apresentados; 

• Qualquer item que não conste na proposta, poderá ser incluso em uma nova versão ou revisão; 

• O local da instalação será em: 

o Belo Horizonte – MG 

Premissas Tronco SIP 

• Está sendo cotado o tráfego de SIP com as seguintes características: 

o Belo Horizonte – 30 Canais e 100 DDRs; 

o BINA; 

o Tempo de Reparo de 4 Horas; 

o SLA 99,5; 

o Tráfego ilimitado para o Brasil, qualquer operadora (móvel e fixo); 

o Não haverá tráfego ilimitado internacional. 

 

           7. ESCOPO DE SERVIÇOS 
 

Metodologia de Projetos 

Metodologia de projeto é construída numa abordagem de engenharia para a análise e resolução de 

problemas complexos.  É baseado no conceito de uma série de atividades essenciais repetitivas através 

da qual todos os sistemas de negócio devem passar durante as fases de sua construção e operação. 
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.  

Gerenciamento do Projeto 

Fornecimento de um gestor Alctel para o gerenciamento do projeto e escopo, durante as fases do projeto. 

O Gerente de Projeto irá auxiliar e garantir a execução das seguintes atividades: 

• Garantir a execução do contrato entre a Alctel e o cliente em termos de escopo, orçamento, 

especificações e prazos; 

• Identificar riscos técnicos do projeto e avaliar as condições técnicas no site do cliente; 

• Gerenciar as tarefas entre os recursos do projeto; 

• Coordenar cronograma de atividades e reuniões com o cliente; 

• Supervisionar as estratégias de implantação; 

• Apresentar relatórios de progresso técnico e cronograma atualizado do projeto. 

 

Serviços de Implementação 

Escopo de Implementação 

Será realizado o seguinte escopo de serviços para os sites: 

• Desembalagem e checagem dos equipamentos; 

• Verificação das Configurações do Cliente; 

• Configuração do Sistema (permissões, facilidades de ramal e facilidades de sistema); 

• Configuração da URA Inteligente; 

• Instalação e Configuração do Entroncamento SIP 

• Instalação e Configuração dos Ramais SIP; 

• Configuração das Salas de Conferência; 

• Testes de Aceitação do Sistema; 

• Treinamento de Usuário; 

• Ativação (Virada do Sistema); 
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• Acompanhamento Pós-Virada; 

• Documentação do Sistema; 

Premissas de Implementação 

Devem ser consideradas as seguintes premissas e responsabilidades para realização do escopo: 

a) Entendemos que toda a infraestrutura elétrica, cabeamento lógico, canaletas, racks etc., serão 

providenciadas na totalidade pelo cliente; 

b) Entendemos que os serviços serão realizados apenas nos municípios indicados na proposta, 

portanto os custos cobrem apenas esta localidade; 

c) Esta proposta não contempla serviços de garantia do fabricante de equipamentos que não estão 

descriminados nessa proposta; 

d) Entendemos que os atuais links de comunicação estão suficientemente dimensionados; será de 

responsabilidade do cliente o gerenciamento deles; 

e) As redes de acesso PSTN/STFC e MPLS/LAN/WAN estejam disponíveis anteriormente aos serviços 

de implantação; 

f) A presente proposta não inclui a execução de interligação dos troncos (linhas externas) do 

distribuidor geral da concessionária/provedor de link de comunicações até os equipamentos 

instalados nos sites do Cliente; 

g) Não está incluso qualquer serviço ou gerenciamento de projeto fora do escopo definido nessa 

proposta, bem como infraestrutura e outras tecnologias; 

h) Não estão incluídas a interligação do Distribuidor Geral, ativação de aparelhos telefônicos e KS´s 

de qualquer natureza, quer seja aproveitando ou não fiação (rede) telefônica existente no local 

de instalação dos equipamentos, tampouco inclui serviços de alvenaria, carpintaria, 

aterramento, pintura e eletricidade para qualquer finalidade; 

i) Caso exista agendamento pré-estabelecido para visita técnica para vistoria, instalação ou 

integração, e, esta não possa ser realizada devido a problemas associados ao Cliente, haverá 

cobrança de custo adicional de visita improdutiva ao Cliente; 

j) A solução UCaaS deve ser implantada considerando que os links de comunicação necessários 

para integração do Data Center Alctel ao site do cliente devem ser contratados e mantidos pelo 

Cliente, conforme requisitos especificados pela Alctel; 

k) Os equipamentos de rede como roteadores, switches e path panels não fazem parte do 

fornecimento, a não ser que estejam cotados na configuração do objeto desta proposta, e devem 

ser compatíveis com os padrões mínimos de qualidade de voz (QoS); 

l) Caso haja necessidade de aquisição de itens que não constem da relação aqui indicada, sejam 

estes hardwares, softwares, licenças ou serviços, estes novos itens devem ser objeto de nova 

proposta comercial. Tudo aquilo que não está explicitamente citado neste documento, não faz 

parte do escopo desta proposta. 
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Treinamento 

Os treinamentos oferecidos pela ALCTEL têm o propósito de treinar / orientar os multiplicadores dentro 

do cliente na utilização da solução. Dessa forma, as turmas devem ser definidas de forma a que os 

participantes sejam pessoas capazes de transferir o conhecimento aos demais envolvidos.  

 

Serviços de Operação Assistida 

Após o término do período de acompanhamento de rollout para produção e ativação completa dos 

serviços, serão iniciados os serviços de operação assistida, em regime 5X8 por 2 dias. 

A Alctel atuará para garantir o cumprimento de todos os procedimentos técnicos e boas práticas 

recomendados pelo mercado. 

Suporte e Sustentação da Solução 

O serviço de sustentação inicia-se imediatamente após o início das atividades. A existência de pendências 

na implantação, não implicará em retenção de pagamento do referido suporte. 

 

Existem três opções de planos: Standard (incluso em todas as assinaturas), Business e Premium (mediante 

contratação adicional). 

No escopo de sustentação e suporte estão inclusos os seguintes serviços comuns: 

• Coordenar a implementação de patches de software específicos do cliente; 

• Planejar a inclusão de novas facilidades no ambiente de produção; 

• Avaliar performance do ambiente de produção com proposição de ajustes quando necessário; 

• Atendimento aos chamados técnicos referente à plataforma que esteja instalada e em produção, 

conforme assessment; 

• Análise de logs, análise de incidentes, alarmes e eventos necessários para a resolução de 

problemas na plataforma; 
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• Responsável por abrir o chamado N3 nos fabricantes em caso de problemas na plataforma. 

SLA Plano Business 

Nível de 

Severidade 
Descrição 

Horário de 

Atendimento 

Tempo Máximo de 

Resposta 

Crítica 

O Cliente está experimentando um problema 

grave que resulta na impossibilidade de 

desempenhar uma atividade ou função 

essencial para seu negócio. Não há solução 

alternativa. 

08:00h às 18:00h 

Dias úteis (1) 

 

Atendimento Remoto: 

4 horas úteis  

Alta 

 

O Cliente pode executar funções de trabalho, 

mas o desempenho é prejudicado ou 

bastante limitado. 

08:00h às 18:00h 

Dias úteis (1) 

 

Atendimento Remoto: 

6 horas úteis  

Média 

A capacidade do Cliente de executar funções 

de trabalho não é afetada, mas funções ou 

procedimentos não-críticos são inutilizáveis 

ou difíceis de usar. Há solução alternativa 

disponível. 

08:00h às 18:00h 

Dias úteis (1) 

Atendimento Remoto: 

24 horas úteis 

Baixa 

Os Serviços estão disponíveis e operacionais. 

Há impacto trivial nas operações do Cliente 

ou o Cliente requer informações ou 

assistência sobre as capacidades ou 

configuração dos Serviços. 

08:00h às 18:00h 

Dias úteis (1) 

Atendimento Remoto: 

48 horas úteis 

 
(1) Dias úteis são os dias aqueles compreendidos entre segunda e sexta-feira, exceto feriados nacionais. 

 

SLA Plano Premium 

Nível de 

Severidade 
Descrição 

Horário de 

Atendimento 

Tempo Máximo de 

Resposta 

Crítica 

O Cliente está experimentando um problema 

grave que resulta na impossibilidade de 

desempenhar uma atividade ou função 

essencial para seu negócio. Não há solução 

alternativa. 

7x24h 

Todos os dias 

Atendimento Remoto: 

2 horas úteis 

Atendimento in loco: 

4 horas úteis 

Alta 

 

O Cliente pode executar funções de trabalho, 

mas o desempenho é prejudicado ou 

bastante limitado. 

08:00h às 18:00h 

Dias úteis (1) 

Atendimento Remoto: 

4 horas úteis 

Atendimento in loco: 

8 horas úteis 

Média 

A capacidade do Cliente de executar funções 

de trabalho não é afetada, mas funções ou 

procedimentos não-críticos são inutilizáveis 

ou difíceis de usar. Há solução alternativa 

disponível. 

08:00h às 18:00h 

Dias úteis (1) 
24 horas úteis 

Baixa 

Os Serviços estão disponíveis e operacionais. 

Há impacto trivial nas operações do Cliente 

ou o Cliente requer informações ou 

08:00h às 18:00h 

Dias úteis (1) 
48 horas úteis 
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assistência sobre as capacidades ou 

configuração dos Serviços. 

 
(1) Dias úteis são os dias aqueles compreendidos entre segunda e sexta-feira, exceto feriados nacionais. 

 
 
 

          8. REQUISITOS DE INFRAESTRUTURA 
 

Requisitos para telefonia VoIP 
 

Instalação VoIP (Voz sobre IP) 

Para instalação de equipamentos com comunicação VoIP na rede Corporativa do cliente, a Alctel 

recomenda os parâmetros mínimos de qualidade na rede IP determinados abaixo. Padrões inferiores aos 

abaixo propostos não garantirão qualidade de voz adequada à conversação e podem apresentar falhas de 

comunicação. 

Itens 

 

Superior Áudio 

Qualidade 

Médio Áudio 

Qualidade 

Inferior Áudio 

Qualidade 

% de perda de pacotes na 

rede IP ≤ 1 % ≤ 3 % ≤ 5 % 

Round Trip Delay ≤ 150ms ≤ 250 ms ≤ 400 ms 

Jitter ≤ 20 ms ≤ 30 ms ≤ 40 ms 

 

Informações Preliminares 

A inserção de uma máquina numa rede local exige algumas precauções para verificar a compatibilidade e 

a qualidade da rede. 

O conhecimento da estrutura da rede, das suas características, bem como dos materiais, é o ponto de 

partida para a integração do sistema em nuvem numa LAN e a sua configuração. Depois, é preciso reunir 

os parâmetros importantes e as características da LAN.  

É imprescindível que o cliente forneça todas as informações necessárias sobre sua rede de comunicação 

IP para a correta instalação e programação dos sistemas. Seguem abaixo informações preliminares que 

terão que ser informadas ao técnico da Alctel: 

▪ Endereço implícito do router: endereço do router por default. 

▪ Qualidade de serviço: informações de qualidade de serviço a utilizar nos equipamentos da LAN. 

Observação sobre a qualidade de serviço - QoS 

Para comunicação VoIP na rede IP é necessária a implementação de QoS nos equipamentos de rede 

visando a priorização dos pacotes de voz que trafegam pela rede entre as localidades do cliente. Cada 
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chamada na rede IP pode consumir uma banda passante reservada de acordo com tabela, dependendo 

do Codec utilizado e dos equipamentos componentes da rede IP do cliente.  

O tráfego simultâneo de conversações pela rede IP está limitado ao número de canais IPs cotados nesta 

proposta e da banda passante destinada ao serviço VoIP na rede do cliente. 

Requisitos básicos para implantação de telefonia IP 

Faz-se um requisito fundamental para o transporte de voz sobre rede de pacotes, que a rede LAN (quando 

couber) e WAN garanta ao tráfego de voz nas seguintes condições: 

Políticas de Endereçamento e VLANs 

• VLANS exclusivas para telefonia IP, recomendado aprox. 250 terminais por VLAN. 

• Subnets exclusivas para telefonia IP com aproximadamente 250 endereços por Subnet.  

Requisitos dos Switches de LAN 

• Suporte a 802.1Q (Vlan) e 802.1p (Marcação do campo COS); 

• Suporte a DiffServ; 

• Pelo menos 2 filas de prioridade; 

• Capacidade de separação de tráfego por fila; 

• Tratamento de prioridade para fila de voz; 

 

Requisitos dos Roteadores WAN 

• Suporte à priorização via DiffServ, portas UDP e TCP; 

• Tratamento de prioridade para fila de voz; 

• Fragmentação de pacotes: FRF.12 e MLPPP, recomendado para links menores que 1Mbps; 

• Compressão de header RTP (cRTP) – opcional; 

 
O consumo de Banda de Voz de uma chamada sobre IP varia de acordo com a Tabela: 

 

NO MPLS MPLS NO MPLS MPLS NO MPLS MPLS NO MPLS MPLS

160,00 166,40 80,00 86,40 57,60 64,00 45,60 52,00

129,60 136,00 49,60 56,00 27,20 33,60 15,20 21,60

180,80 187,20 100,80 107,20 78,40 84,80 66,40 72,80

190,40 196,80 110,40 116,80 88,00 94,40 76,00 82,40

166,40 172,80 86,40 92,80 64,00 70,40 52,00 58,40

136,00 142,40 56,00 62,40 33,60 40,00 21,60 28,00

200,00 120,00 97,60 85,60

211,20 217,60 128,00 134,40 108,80 115,20 96,00 102,40

211,20 217,60 128,00 134,40 108,80 115,20 96,00 102,40

211,20 217,60 128,00 134,40 108,80 115,20 108,80 115,20

211,20 217,60 128,00 134,40 108,80 115,20 96,00 102,40

212,00 218,40 127,20 133,60 84,80 91,20 84,80 91,20

G722.2 (6,60kb/s)

WIDEBAND

G722 (64kb/s) G722.2 (12,65kb/s)

IP bandwidth

IPSEC-ESP bandwidth with 3DES & MD5 [VPN tunnel]

Standard PPP bandwidth with RTP/UDP/IP compression

PPTP bandwidth [VPN tunnel]

Ethernet bandwidth

Ethernet bandwidth with inter-frame silence

IPSEC-ESP bandwidth with 3DES & SHA-1 [VPN tunnel]

IPSEC-ESP bandwidth with DES & MD5 [VPN tunnel]

IPSEC-ESP bandwidth with DES & SHA-1 [VPN tunnel]

ATM bandwidth (AAL5)

G722.2 (23,85kb/s)
CODEC

Standard PPP bandwidth

IP bandwidth & RTP/UDP/IP compression
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SaaS - VALORES 36 MESES 

 
 

CAPEX 

 

Valores do Aparelho baseados na PTAX de R$ 4,8949. Os valores serão reajustados no momento do aceite 

da proposta. 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Do SaaS 

• Pagamentos mensais; 

Capex 

• 100% - 30 dias após a entrega dos equipamentos; 

Manutenção 

• Pagamentos mensais; 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
Impostos 
Já estão inclusos nos preços desta proposta os impostos incidentes de acordo com a legislação vigente. 

Qualquer alteração na tributação em vigor até a data do faturamento, implicará na automática alteração 

das taxas (IPI = variável de acordo com o item de hardware, software ou acessório, ICMS = variável de 4% 

a 18% dependendo do Estado de destino, PIS / COFINS = 9,25%, ISS = 2,5%). 

Atraso de pagamento 
Caso ocorram, serão cobrados encargos financeiros com base nas taxas vigentes no mercado, da data 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento de cada parcela e de acordo com o contrato 

firmado entre as partes. 

NO MPLS MPLS NO MPLS MPLS NO MPLS MPLS NO MPLS MPLS

160,00 166,40 48,00 54,40 51,20 57,60 48,00 54,40

129,60 136,00 17,60 24,00 20,80 27,20 17,60 24,00

180,80 187,20 68,80 75,20 72,00 78,40 68,80 75,20

190,40 196,80 78,40 84,80 81,60 88,00 78,40 84,80

166,40 172,80 54,40 60,80 57,60 64,00 54,40 60,80

136,00 142,40 24,00 30,40 27,20 33,60 24,00 30,40

200,00 88,00 91,20 88,00

211,20 217,60 96,00 102,40 102,40 108,80 96,00 102,40

211,20 217,60 96,00 102,40 102,40 108,80 96,00 102,40

211,20 217,60 96,00 102,40 102,40 108,80 96,00 102,40

211,20 217,60 96,00 102,40 102,40 108,80 96,00 102,40

212,00 218,40 84,80 91,20 84,80 91,20 84,80 91,20

NARROWBAND

CODEC

IP bandwidth

G729A (8kb/s)G723.1 (6,4kb/s)

IP bandwidth & RTP/UDP/IP compression

ATM bandwidth (AAL5)

PPTP bandwidth [VPN tunnel]

IPSEC-ESP bandwidth with 3DES & SHA-1 [VPN tunnel]

Ethernet bandwidth with inter-frame silence

Ethernet bandwidth

IPSEC-ESP bandwidth with 3DES & MD5 [VPN tunnel]

Standard PPP bandwidth

IPSEC-ESP bandwidth with DES & SHA-1 [VPN tunnel]

Standard PPP bandwidth with RTP/UDP/IP compression

IPSEC-ESP bandwidth with DES & MD5 [VPN tunnel]

G723.1 (5,3kb/s)G711 (64kb/s)

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL

1 Licença Contactfy User 100 25,44R$                           R$                        2.543,90 

2 Entroncamento SIP conforme escopo 1 1.500,18R$                      R$                        1.500,18 

 R$                        4.044,08 VALOR TOTAL

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL MANUTENÇÃO 5 x8

3 Aparelho 8058S Cloud Edition para Telefonista 2 1.514,67R$             R$               3.029,33  R$                    18,73 

4 Aparelho H2P Cloud Edition para Usuários 98 372,70R$                R$             36.524,33  R$                  236,98 

 R$             39.553,66  R$                  255,71 VALOR TOTAL

9. PROPOSTA FINANCEIRA 
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Data-base 
Os preços ora ofertados referem-se à data-base desta proposta. 

Faturamento 
Itens referente a SaaS, licenças e serviços profissionais serão faturados pela matriz sob CNPJ 

01.389.269/0001-74. Itens de hardware serão faturados pela filial sob CNPJ 01.389.269/0002-55.  

Validade da proposta 
As condições gerais desta proposta são válidas por 30 dias a contar da emissão dela. 

 

    10. CONCLUSÃO 
 

Esperamos que o projeto técnico da Alctel esteja de acordo com os requisitos do cliente. Em caso de 

dúvidas e esclarecimentos, não hesitem em nos contatar. 

 

TERMO DE ACEITE 

 

________/_________/_________ 

 

_______________________________________ 

Responsável 
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Izaias Gomes - CRCMG

Assunto: ENC: �Proposta Comercial GoTo Connect Atualizada - CRCMG

Anexos: RES: � Freshchat (BOT) site CRCMG (154 KB); Proposta PABX Cloud | TMS 3CX 

(129 KB)

 

De: Cláudio - CRCMG <claudio@crcmg.org.br>  

Enviada em: sexta-feira, 11 de agosto de 2023 15:49 

Para: Andreza Bitarães - CRCMG <andreza@crcmg.org.br> 

Cc: Izaias Gomes - CRCMG <izaias@crcmg.org.br> 

Assunto: RES: ��Proposta Comercial GoTo Connect Atualizada - CRCMG 

 

Boa tarde, Andreza! 
  
Seguem os e-mails. 
  
Com relação ao pedido da TMS, eu entrei em contato pelo Site. Em seguida, ele me ligou e eu 
expliquei do que precisávamos. Portanto, só tenho o e-mail dele me retornando após a nossa 
conversa por telefone. 
  

Atenciosamente, 
  

 

Cláudio Márcio Araújo da Silva  
Gerente de Tecnologia da Informação – Getin 
  
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais  
Tel.:(31) 3269-8435 /  www.crcmg.org.br  
  

         

Clique aqui para atualizar seu endereço, telefone ou e-mail  

 
  

De: Izaias Gomes - CRCMG <izaias@crcmg.org.br>  

Enviada em: sexta-feira, 11 de agosto de 2023 15:38 

Para: Cláudio - CRCMG <claudio@crcmg.org.br> 

Cc: Andreza Bitarães - CRCMG <andreza@crcmg.org.br> 

Assunto: RES: ��Proposta Comercial GoTo Connect Atualizada - CRCMG 

  

Boa tarde, Cláudio. 

Você tem o e-mails solicitando a proposta para a GoTo e para a TMS? 

  

Precisamos deles para instruir o processo. 

Se tiver, encaminhe para a Andreza, por favor. 

  

Atenciosamente, 
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Izaias Angelo Gomes  
Auxiliar Administrativo– GEADF 
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 
Tel.:(31) 3269-8421 /  crcmg.org.br 

  
 

         

Clique aqui para atualizar seu endereço, telefone ou e-mail 
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Izaias Gomes - CRCMG

De: Diogo Mazzoni | TMS <diogo@tmstelecom.com.br>

Enviado em: sexta-feira, 17 de fevereiro de 2023 19:01

Para: Getin - CRCMG

Assunto: Re[4]: Proposta PABX Cloud | TMS 3CX

Anexos: Sistema de Comunicações 3CX (1).pdf; Apresentação_Webinar_TMS_WAPP.pdf

Boa tarde, Cláudio.  

  

Segue link com alguns vídeos explicativos: 

https://vimeo.com/user178485191 

 

O site da 3CX também tem material bem completo sobre as diversas funcionalidades: 

https://www.3cx.com.br/ 

 

Incluí duas apresentações em PDF.  

 

Qualquer dúvida, estou à disposição.  

 

Atenciosamente,  

 

 

 

   Diogo Mazzoni 

   Projetos e Inovação 

   TMS Telecomunicações 

   +55 31 98814-3822 

   +55 31 3546-8880 

   www.tmstelecom.com.br 

 
          

 

 
 

 

 

 

------ Mensagem original ------ 

De "Getin - CRCMG" <getin@crcmg.org.br> 

Para "Diogo Mazzoni | TMS" <diogo@tmstelecom.com.br> 

Data 17/02/2023 09:56:16 

Assunto RES: Re[2]: Proposta PABX Cloud | TMS 3CX 

 

Bom dia, Diogo! 
  
Obrigado! Você ficou de passar alguns materiais. 
  
Atenciosamente, 
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Cláudio Márcio Araújo da Silva  
Gerente de Tecnologia da Informação – Getin 
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 
Tel.:(31) 3269-8435 /  www.crcmg.org.br 
  
 

         

Clique aqui para atualizar seu endereço, telefone ou e-mail 
  

  

De: Diogo Mazzoni | TMS <diogo@tmstelecom.com.br>  

Enviada em: quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023 19:53 

Para: Getin - CRCMG <getin@crcmg.org.br> 

Assunto: Re[2]: Proposta PABX Cloud | TMS 3CX 

  

Cláudio, boa noite.  

 

O chat usado no portal sim, com a possibilidade de configuração de algumas mensagens prontas. Um bot de fato, 

precisaríamos desenvolver de acordo com a sua demanda.  

  

Atenciosamente,  

  

  

 

   Diogo Mazzoni 

   Projetos e Inovação 

   TMS Telecomunicações 

   +55 31 98814-3822 

   +55 31 3546-8880 

   www.tmstelecom.com.br 

 
          

  

 
  

  

------ Mensagem original ------ 

De "Getin - CRCMG" <getin@crcmg.org.br> 

Para "Diogo Mazzoni | TMS" <diogo@tmstelecom.com.br> 

Data 16/02/2023 08:10:36 

Assunto RES: Proposta PABX Cloud | TMS 3CX 

  

Obrigado, Diogo! Bom dia! Tudo bem? 

  
O Chatboot para ser usado no portal também está incluso nestes valores? 

  
Atenciosamente, 

 

  
Cláudio Márcio Araújo da Silva  
Gerente de Tecnologia da Informação – Getin 
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 
Tel.:(31) 3269-8435 /  www.crcmg.org.br 
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Clique aqui para atualizar seu endereço, telefone ou e-mail 
  

  

De: Diogo Mazzoni | TMS <diogo@tmstelecom.com.br>  

Enviada em: quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 19:27 

Para: getin@crcmg.org.br 

Assunto: Proposta PABX Cloud | TMS 3CX 

  

Cláudio, boa tarde. Tudo bem?! 

  

Conforme conversamos, como referência, para que possa conduzir a análise de viabilidade, seguem os valores 

para a solução totalmente em Cloud gerenciada pela TMS Telecom: 

•  R$ 49,00 (mensal) por ramal*  incluindo ligações ilimitadas para fixo e móvel Brasil 

• Valor do aparelho IP modelo Fanvil X1S (10/100Mbps): R$ 315,00 (opção de locação: R$ 21,00 | unitário | 

mensal) 

• Valor do aparelho IP modelo Fanvil X1SG (10/100/1000Mbps): R$ 369,00 (opção de locação: R$ 28,00 

|unitário | mensal) 

 *cada usuário pode utilizar vários dispositivos (Telefone IP, Softphone no celular, Navegador web, Aplicativo 

Desktop) 

Todas as funcionalidades da solução disponíveis por estes valores. Incluindo ligações ilimitadas para fixo e móvel 

Brasil**, e um número fixo*** (novo ou portabilidade). Contrato de 24 meses. 
*Atualmente trabalhamos com fornecimento acima de 5 ramais. (contratação mínima).  
**Para callcenters e discadores automáticos (com alto volume de ligações de saída programadas e ou canais 

ocupados) valores sob consulta.  
*** Contratação de números fixos adicionais: R$ 15,00 (mensais) por número novo ou portabilidade.  

Migração completa para uma solução em software (totalmente Cloud - AWS). Simplificando bastante toda a 

questão de gerenciamento, ramais remotos (home office), callcenter, relatórios, URA, gravações e integrações 

diversas com os principais CRMs, Whatsapp, além de uma API disponível para agregar ainda mais conectividade.  

 Caso tenham interesse em conhecer ainda mais sobre as funcionalidades e características, proponho uma 

demonstração remota e/ou teste com a ativação de alguns ramais para comunicarem internamente e realizarem 

ligações, videoconferências e demais facilidades.  

 Os ramais de teste podem ser ativados (sem custo) em menos de 30 minutos. Basta nos enviar os e-mails que 

irão utilizar.  

 Alguns projetos implementados : Sympla, Engie, Minas Tênis Clube, Banco Sicoob.   

Clientes globais das soluções 3CX: 

 

 A TMS 
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Projetamos soluções de hardware, software e terminações VoIP para os diversos perfis de ambientes empresariais, indústrias 

e Contact Centers com soluções avançadas de tecnologia nos formatos on-premises, virtualizada ou Cloud. 
 Somos representantes qualificados Panasonic, Unify (Siemens), 3CX e Asterisk para soluções corporativas do segmento de 

Telecomunicações. Com mais de 29 anos de mercado, a TMS possui em sua base clientes como: Secretaria da Fazenda, Tribunal 

Regional do Trabalho - MG, Supermix Concretos, SICEPOT-MG, Grupo Newton Paiva, Empresas do Grupo Fiat, Tora Transportes, 

Thyssen Krupp,  Engetron, Sonda IT. 
 A TMS é também fornecedora credenciada da Organização Nacional da Indústria de Petróleo – ONIP, integrante da Associação 

Brasileira da Indústria de Hotéis de Minas Gerais (ABIH) e integradora das principais operadoras de telefonia em Belo Horizonte 

(Vivo, Algar, Embratel e Oi), além de provedores VoIP, com numeração nacional, 4004 e 0800. 

 

Qualquer dúvida, estou à disposição.  

Atenciosamente,  

 

   Diogo Mazzoni 

   Projetos e Inovação 

   TMS Telecomunicações 

   +55 31 98814-3822 

   +55 31 3546-8880 

   www.tmstelecom.com.br 
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TMS TELECOM
Projetamos soluções de hardware, software e sistemas VoIP
para os diversos perfis de ambientes empresariais, indústrias e
Contact Centers com soluções avançadas de tecnologia nos
formatos on-premises, virtualizada ou Cloud.

Somos representantes qualificados Panasonic, Unify (Siemens),
3CX e Asterisk para soluções corporativas do segmento de
Telecomunicações. Com mais de 28 anos de mercado, a TMS
possui em sua base clientes como: Secretaria da Fazenda,
EPAMIG, Supermix Concretos, SICEPOT-MG, Grupo Newton
Paiva, Empresas do Grupo Fiat, Tora Transportes, Thyssen
Krupp, Engetron, Sonda IT.

A TMS é também integradora das principais operadoras de
telefonia em Belo Horizonte (Vivo, Algar, Embratel e Oi), além de
provedores VoIP, com numeração nacional, 4004 e 0800.
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TMS TELECOM
Certificações
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TMS TELECOM e 3CX

Com a 3CX, a TMS TELECOM oferece a toda sua base de
parceiros uma solução líder no mundo das Comunicações
Unificadas e Colaboração, desenvolvida para a nuvem, adaptada
às necessidades do mercado nacional, com modelo de negócios
competitivo e integração às inteligências de dados das
empresas.

Desta forma, posicionamo-nos como provedor de soluções de
TIC que entende os negócios dos clientes, flexibilizando as
consultorias através dos escopos de projetos mais adequados às
atuais necessidades e impulsionando os resultados de todos os
envolvidos.
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Quem é a 3CX?
• Companhia nativa do Chipre (EU)
• Foi criada em 2005 para desenvolver um PABX baseado em

software de padrão aberto
• Possui escritórios regionais em 16 países
• Comercialização via venda indireta
• Líder em tecnologia para Comunicações Unificadas
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Quem é a 3CX?
Clientes globais
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3CX - multiplataforma
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UC&C e 3CX
Uma solução verdadeiramente agnóstica em 
plataforma, tecnologia e colaboração.
Em qualquer lugar, dispositivo, interaja sem 
fronteiras com a sua equipe e os seus clientes. 

https://www.3cx.com/
phone-system/video-
conferencing/
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Recursos Avançados de Atendimento

• Receptivo e ativo
• IVR (URA)
• Gravação
• Integração com banco de dados e CRMs de mercado
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Integração com Whatsapp

Completa e direta (sem intermediários)
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Integração com Whatsapp
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Integração com Whatsapp
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Integrações com aplicativos de 
relacionamento com o cliente - CRM

https://www.3cx.com/c
rm-integration/
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Integração com Outlook
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Integração com calendário do Exchange
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Integração software Hotel PMS
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Segurança de rede no 3CX
Segurança de ramais remotos com SBC (Session Border Controller) embarcado.
• Prevenção de ataques de DoS e DDoS via CAC
• Conexões SIP e chamadas criptografadas para maior segurança
• Lista de países para chamadas externas (evitar Toll Fraud)

SBC (Firewall de 
voz e vídeo)

Servidor 
3CX na LAN

Usuários 
na WAN

Quero derrubar 
a rede!

Usuários 
na LAN

Quero dados 
sigilosos...
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Segurança 
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Cenários de aplicação

On premise Cloud

Especificações
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Solução em Cloud
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Diferenciais 3CX

Atendimentos avançados

Crescimento orgânico 
baseado em licenciamento

Integrações com as bases 
de negócios

Escalável para pequenas, 
médias e grandes empresas

Segura para resguardar as 
migrações para SIP, 
WebRTC e Nuvem

Competitiva e flexível para 
demandas OPEX
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Ecossistema TMS para 3CX

Web Collaboration / VideoconferênciaComunicações Unificadas

143



Acompanhe a TMS TELECOM

Acesse nosso novo site:
www.tmstelecom.com.br
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Sistema de Comunicações 
3CX

145



Sobre a 3CX

Desde 2005, a 3CX tem sido a pioneira em fornecer às empresas em todo o mundo uma solução 
robusta, segura e acessível.

600,000
Negócios

190
Países

12
Escritórios 

Globais

12 Milhões
Usuários
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3CX - O Sistema de Comunicações do futuro

Primeiro PBX IP 
baseado em 
software e 

padrões abertos

Primeiro a lançar 
o Gateway 
WebRTC

Primeiro a incluir 
softphones 
integrados

Primeiro a incluir 
webconferência 
integrada sem 

cliente

Primeiro a 
integrar o Live 
Chat do site
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Por que 3CX?

● Disponível no local, nuvem privada ou hospedado pela 3CX 

● Assinatura fácil e de baixo custo 

● Pode usar hardware/linhas existentes

● Live chat, SMS/MMS, Videoconferência inclusos

● Aplicativos gratuitos para facilitar o trabalho remoto

● Integração com sistemas CRM e MS 365
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Kit de Ferramentas do Agente 3CX

1 2 3 4 5 6

Call Centre Vídeo Chat SMS/MMS CRMs Hotel PBX
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O 3CX Call Center

● Filas de Chamadas

● Grupos de Toque

● Gravação de Chamadas

● Relatório de Chamadas

● Alertas de SLA

● Wallboard / Switchboard

● Hot Desking

● Click to Call / Meet

● Roteamento Baseado em Habilidades

● Fluxos de Chamada Personalizados
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Videoconferência

● Incluído na sua assinatura! Até 250 usuários

● Não é necessário fazer download: os participantes clicam no link ou discam para entrar

● Criação de Webinars

● Gravação habilitada

● Compartilhamento de tela & PDF

● Desktop remoto

● Criação de enquetes 

● Quadro interativo
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Chat & Mensagens

● Uma interface para todas as mensagens de live chat / WhatsApp / SMS

● Live chat no site para WP, Drupal, Joomla! ou CMS personalizado

● Habilite o live chat para fazer chamadas ao vivo

● Filas de Chat - múltiplos agentes

● Obtenha relatórios e classificações de chats

● Adicionado gratuitamente com sua assinatura
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Integração CRM

● Suporta todos os principais CRMs: Salesforce, Microsoft Dynamics, Hubspot & muito mais!

● Economiza tempo e aumenta a produtividade do agente!

● Saiba quem está ligando - compara o identificador de chamadas com o registro no CRM

● Criação automática de novos registros de clientes

● Registro de chamadas & Registro de chat
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Hotel PBX

O Hotel PBX é otimizado para comunicação interna e com os hóspedes, com recursos como:

● Check-in/out de Hóspedes

● Definição da extensão para corresponder ao nome do convidado

● Faturamento de chamadas externas

● Agendamento de chamadas de despertar

● Bloqueio de chamadas externas em quartos vagos
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● Uma única solução para todas as comunicações da sua empresa

● Melhora a produtividade do agente 

● Melhora a experiência do cliente

● Economiza custos em até 80%

Como a 3CX pode ajudar seu negócio?
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Para mais informações:
www.3cx.com.br
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Izaias Gomes - CRCMG

Assunto: ENC: Pedido de proposta de sistema de telefonia VoIP

Anexos: ORÇAMENTO VIVO VOZ NEGOCIO - CRCMG.pdf

  

De: Rodrigo Rocha Ribeiro <rodrigo.ribeiro@telefonica.com>  

Enviada em: sábado, 13 de maio de 2023 12:52 

Para: Vinícius Rosa - CRCMG <geadf@crcmg.org.br> 

Assunto: RES: Pedido de proposta de sistema de telefonia VoIP 

  

Vinicius, bom dia. 

  

Segue proposta para atendimento a demanda de telefonia fixa com PABX Virtual. 

  

Qualquer duvida me fale. 

 

A3, 

  

Rodrigo Rocha Ribeiro 

Gerente de Negócios Governo 
Diretoria de Vendas Diretas Governo / Telefônica Brasil S/A 

Rua Levindo Lopes, 258 – 2º andar - Funcionários  
CEP: 30140-170 | Belo Horizonte - MG  
+55 31 99544-0437 / 31 98746-2265 

  
Esta mensagem e seus anexos se dirigem unicamente ao seu destinatário e são para seu uso exclusivo, pois podem conter informação 
privilegiada ou confidencial. Se você não é o destinatário indicado, notificamos que a leitura, utilização, divulgação e/ou cópia sem 
autorização do conteúdo deste e-mail pode estar proibida em virtude da legislação vigente. Se recebeu esta mensagem por engano, 
pedimos que comunique imediatamente ao remetente e exclua essa mensagem. 

  

De: Vinícius Rosa - CRCMG <geadf@crcmg.org.br>  

Enviada em: sexta-feira, 5 de maio de 2023 16:30 

Para: Rodrigo Rocha Ribeiro <rodrigo.ribeiro@telefonica.com> 

Assunto: RES: Pedido de proposta de sistema de telefonia VoIP 

  

ATENÇÃO/WARNING: Esta mensagem de e-mail se originou de fora da empresa. Não clique em links ou abra qualquer arquivo 

ao menos que reconheça o remetente e tenha certeza que o conteúdo é seguro.  

  

Rodrigo, boa tarde! 
  
A princípio, todas as 100 licenças serão utilizadas em BH.  
Pode considerar dessa forma na proposta. 
  
  
Atenciosamente, 

 

  
Vinícius Rosa 
Gerente Administrativo e Financeiro – GEADF 
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 
Tel.:(31) 3269-8466 /  crcmg.org.br 

  
 

         

Clique aqui para atualizar seu endereço, telefone ou e-mail 
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De: Rodrigo Rocha Ribeiro <rodrigo.ribeiro@telefonica.com>  

Enviada em: sexta-feira, 5 de maio de 2023 16:25 

Para: Vinícius Rosa - CRCMG <geadf@crcmg.org.br> 

Assunto: RES: Pedido de proposta de sistema de telefonia VoIP 

  

Vinicius, boa tarde. 

  

Todas as 100 licenças serão u=lizadas em BH ou teremos a=vações em outras cidades? 

  

Pergunto isso devido a portabilidade que conseguimos fazer para todas as linhas das outras operadoras. 

 

A3, 

  

                               

Rodrigo Rocha Ribeiro 

Gerente de Negócios Governo 
Diretoria de Vendas Diretas Governo / Telefônica Brasil S/A 
Rua Levindo Lopes, 258 – 2º andar - Funcionários  
CEP: 30140-170 | Belo Horizonte - MG  

+55 31 99544-0437 / 31 98746-2265 

                              

  
Esta mensagem e seus anexos se dirigem unicamente ao seu destinatário e são para seu uso exclusivo, pois podem conter informação 
privilegiada ou confidencial. Se você não é o destinatário indicado, notificamos que a leitura, utilização, divulgação e/ou cópia sem 
autorização do conteúdo deste e-mail pode estar proibida em virtude da legislação vigente. Se recebeu esta mensagem por engano, 
pedimos que comunique imediatamente ao remetente e exclua essa mensagem. 

  

De: Vinícius Rosa - CRCMG <geadf@crcmg.org.br>  

Enviada em: terça-feira, 2 de maio de 2023 14:00 

Para: Rodrigo Rocha Ribeiro <rodrigo.ribeiro@telefonica.com> 

Assunto: Pedido de proposta de sistema de telefonia VoIP 

  

ATENÇÃO/WARNING: Esta mensagem de e-mail se originou de fora da empresa. Não clique em links ou abra qualquer arquivo 

ao menos que reconheça o remetente e tenha certeza que o conteúdo é seguro.  

  

Caro Rodrigo, boa tarde! 
  
Conforme conversamos, o CRCMG está pretendendo implantar o sistema de telefonia po IP 
(VoIP). 
  
Dessa forma, solicitamos proposta contemplando os serviços de implantação e manutenção, 
fornecimento de equipamentos e todos os demais custos necessários para viabilizar a solução, 
considerando o quantitativo de 100 linhas. 
  
  
Atenciosamente, 
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Vinícius Rosa 
Gerente Administrativo e Financeiro – GEADF 
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 
Tel.:(31) 3269-8466 /  crcmg.org.br 

  
 

         

Clique aqui para atualizar seu endereço, telefone ou e-mail 
  

 
  

  

  

  

  

 
Este mensaje y sus adjuntos se dirigen exclusivamente a su destinatario, puede contener información privilegiada o confidencial y es para uso exclusivo de 
la persona o entidad de destino. Si no es usted. el destinatario indicado, queda notificado de que la lectura, utilización, divulgación y/o copia sin autorización 
puede estar prohibida en virtud de la legislación vigente. Si ha recibido este mensaje por error, le rogamos que nos lo comunique inmediatamente por esta 
misma vía y proceda a su destrucción. 
 
The information contained in this transmission is confidential and privileged information intended only for the use of the individual or entity named above. If 
the reader of this message is not the intended recipient, you are hereby notified that any dissemination, distribution or copying of this communication is 
strictly prohibited. If you have received this transmission in error, do not read it. Please immediately reply to the sender that you have received this 
communication in error and then delete it. 
 
Esta mensagem e seus anexos se dirigem exclusivamente ao seu destinatário, pode conter informação privilegiada ou confidencial e é para uso exclusivo 
da pessoa ou entidade de destino. Se não é vossa senhoria o destinatário indicado, fica notificado de que a leitura, utilização, divulgação e/ou cópia sem 
autorização pode estar proibida em virtude da legislação vigente. Se recebeu esta mensagem por erro, rogamos-lhe que nos o comunique imediatamente 
por esta mesma via e proceda a sua destruição 

  

 
Este mensaje y sus adjuntos se dirigen exclusivamente a su destinatario, puede contener información privilegiada o confidencial y es para uso exclusivo de 
la persona o entidad de destino. Si no es usted. el destinatario indicado, queda notificado de que la lectura, utilización, divulgación y/o copia sin autorización 
puede estar prohibida en virtud de la legislación vigente. Si ha recibido este mensaje por error, le rogamos que nos lo comunique inmediatamente por esta 
misma vía y proceda a su destrucción. 
 
The information contained in this transmission is confidential and privileged information intended only for the use of the individual or entity named above. If 
the reader of this message is not the intended recipient, you are hereby notified that any dissemination, distribution or copying of this communication is 
strictly prohibited. If you have received this transmission in error, do not read it. Please immediately reply to the sender that you have received this 
communication in error and then delete it. 
 
Esta mensagem e seus anexos se dirigem exclusivamente ao seu destinatário, pode conter informação privilegiada ou confidencial e é para uso exclusivo 
da pessoa ou entidade de destino. Se não é vossa senhoria o destinatário indicado, fica notificado de que a leitura, utilização, divulgação e/ou cópia sem 
autorização pode estar proibida em virtude da legislação vigente. Se recebeu esta mensagem por erro, rogamos-lhe que nos o comunique imediatamente 
por esta mesma via e proceda a sua destruição 
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Ào 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS 

 

ORÇAMENTO TELEFONIA FIXA 

VIVO VOZ NEGÓCIO 
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Vantagens da Solução 

 

 

 

Condições Comerciais Licenças: 

 

    A B C 

 
Item 

 
                                Especificação 

 
Unidade 

 
Parcelas 

 
Qtd 

 
Valor 

Unitário 

 
  Valor Total 

Mensal 

 

 
1 

 
Assinatura de Licença com ligações ilimitadas, 

aplicativo para computador e smartphone e portal 
de gerenciamento, sem fornecimento de aparelho. 
 

 

 
Serviço 

 

 
12 

 

 
100 

 

 
R$ 30,00 

 

 
   R$ 3.000,00 

Valor Total Anual (12 Meses)   R$ 36.000,00 

 

• TAXA DE INSTALAÇÃO: Grátis. 

• VALIDADE DO ORÇAMENTO: 30 (trinta) dias. 

• PRAZO CONTRATUAL: 12 (doze) meses. 
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Serviços Adicionais:  
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Condições Comerciais Serviços Adicionais: 

 

 

 

Condições Comerciais Aquisição de Aparelho IP: 

Telefone IP – TIP 120i Intelbras 

 
 
 

Telefone IP – TIP 125i Intelbras 

 
 

 
Belo Horizonte, 12 de maio de 2023. 

 

 
Rodrigo.ribeiro@telefonica.com 

(31) 98746-2265 
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TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
FAZEM O SEPREV – SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE INDAIATUBA E MÉTODO 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

CONTRATO Nº: 20/2022 
PROCESSO DE COMPRA Nº: 86/2022 
DATA: 01/12/2022 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES 
FUNDAMENTO: ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

Pelo presente instrumento, de um lado o SEPREV – SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE INDAIATUBA, com 
sede na Rua dos Ipês, nº 125, Jardim Pompéia, CEP 13.345-060, município de 
Indaiatuba, estado de São Paulo, inscrito no CNPJ nº 68.004.118/0001-21, neste ato 
representado por seu Superintendente, ANTONIO CORRÊA, portador do RG nº 
4.210.973-5 e do CPF nº 107.837.418-04, ora chamado simplesmente 
CONTRATANTE ou SEPREV; e de outro lado a empresa, MÉTODO 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., com sede na Avenida Barão Homem de Melo, nº 
3382, Andar 1, Estoril, CEP: 30494-270, Belo Horizonte/MG, inscrita no CNPJ nº 
65.295.172/0001-85, neste ato representada por seu sócio, EMMERSON RICIERI 
BRITO, portador do RG nº M-4.798.271 – SSP/MG e do CPF nº 736.174.746-91, 
doravante designada simplesmente CONTRATADA, decorrente do Processo de 
Compra nº 86/2022, realizada nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, com suas 
alterações subsequentes e demais normas complementares, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas e que reciprocamente outorgam e aceitam. 

CLAUSULA 1ª – DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada, 
que possua outorga da Agência Nacional de Telecomunicações, para serviços de 
telefonia fixo comutada (STFC), na modalidade "Software as a Service-SaaS" 
(Software como serviço) de tráfego ilimitado para ligações locais e nacionais, fixo-
fixo e fixo-móvel, incluindo os serviços de PABX Virtual com estrutura em nuvem, 
baseado em protocolo SIP (Session Initiation Protocol, podendo ser traduzido para 
Protocolo de iniciação de Sessão) e tecnologias VoIP (Voz sobre IP Internet 
Protocol), com fornecimento de telefones IP em regime de comodato, além da 
prestação de serviços de implantação, fornecimento de equipamentos, configuração, 
manutenção preventiva e corretiva, suporte, sistema de gerenciamento e 
monitoramento, e disponibilização de aplicativo para smartphone que permita efetuar 
ligações pelo sistema ofertado, em conformidade com as especificações abaixo: 

1.1.1. A execução dos serviços ocorrerá, conforme detalhamento constante no 
Termo de referência (Anexo I) do Processo de Compra nº 86/2022, e de acordo com 
a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, que, independentemente de 
transcrição ou anexação, são partes integrantes do presente instrumento. 

1.1.2. A CONTRATADA compromete-se a cumprir o objeto deste contrato, firmado 
com fundamento no art. 72 c/c art. 75, II da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
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1.2. O gestor do contrato será a Diretor do Departamento de Tecnologia da 
Informação, Thiago Fonseca Gonçalves, a qual será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços contratados, como 
também pela conferência das Notas Fiscais/Fatura. Quando da substituição do 
gestor, o Superintendente assumirá essa responsabilidade, enquanto não seja 
efetuada essa alteração por meio de aditamento unilateral. As Notas Fiscais deverão 
ser enviadas por e-mail, e, se, constatadas irregularidades o gestor entrará em 
contato com a CONTRATADA para as devidas providências. 

1.3. O preposto da CONTRATADA será seu sócio, Emmerson Ricieri Brito, 
portador do RG nº M-4.798.271 – SSP/MG e do CPF nº 736.174.746-91, e-mail: 
bruna.tibaes@voicemanager.cloud, para fiscalizar a execução do Contrato nº 
20/2022, prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, conforme 
art. 118 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

CLÁUSULA 2ª - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

2.1. O objeto ora contratado deverá ser executado com estrita observância ao que 
dispõe a Proposta da CONTRATADA, aos termos deste contrato e aos demais 
elementos constantes do Processo de Compra nº 86/2022, que integram o presente 
instrumento, independentemente de transcrição ou anexação. 

2.2. O CONTRATANTE poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla 
fiscalização dos serviços, reservando-se o direito de rejeitá-los, a seu critério, 
quando não forem considerados satisfatórios. 

2.3. A fiscalização, por parte do CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA das 
responsabilidades previstas na legislação civil e por danos a que direta e 
comprovadamente vier causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, seja por seus 
atos, de seus funcionários ou prepostos, decorrentes comprovadamente de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, nos termos da Cláusula 4ª. 

2.4. Havendo qualquer falha comprovada na execução do contrato ou desacordo 
com as normas, a CONTRATADA será previamente notificada para que os 
regularize no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas neste contrato. 

CLÁUSULA 3ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

3.1. Caberá à CONTRATADA observar escrupulosamente a boa prática dos 
serviços, respeitando com fidelidade as orientações, bem como as leis, 
regulamentos e posturas federais, estaduais e municipais relativos ao objeto deste 
instrumento, cumprindo imediatamente as intenções e exigências das respectivas 
autoridades além de:  

3.1.1. Caberá à CONTRATADA o pagamento de todos os tributos, contribuições 
fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o 
objeto deste instrumento. 

3.1.2. São de responsabilidade da CONTRATADA os encargos tributários e 
trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e 
quaisquer outras que forem devidas referentes aos serviços executados por seus 
empregados, decorrentes da presente avença, isentando o CONTRATANTE de 
quaisquer responsabilidades, inclusive por danos contra terceiros. 
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3.1.3. A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a vigência do contrato, as 
condições de participação, habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

3.2. O CONTRATANTE obriga-se a propiciar todas as facilidades indispensáveis à 
boa realização do objeto deste instrumento. 

3.3. O CONTRATANTE obriga-se, ainda, a efetuar pontualmente os pagamentos 
referentes aos serviços efetuados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA 4ª - DA RESPONSABILIDADE PELO RESSARCIMENTO DE DANOS 

4.1. A CONTRATADA se responsabilizará por danos causados por seus funcionários 
e/ou terceiros na prestação de serviços, objeto deste contrato, garantida ampla 
defesa, exceto quando comprovada a culpa única e exclusiva do CONTRATANTE. 

4.1.1. Na hipótese do CONTRATANTE ser demandado por qualquer pessoa em 
razão de danos provocados por culpa da CONTRATADA ou seus prepostos, após 
devidamente apurado e comprovado, esta, obriga-se a ressarcir o CONTRATANTE 
e ao terceiro prejudicado, regressivamente, tudo o quanto tiver de dispender 
incluindo eventuais indenizações, custas ou despesas, judiciais ou extrajudiciais, 
honorários advocatícios, desde que o CONTRATANTE comunique imediatamente à 
CONTRATADA ao receber qualquer notificação, citação ou intimação, para que a 
mesma possa apresentar defesa. 

CLÁUSULA 5ª – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  

5.1. No desenvolvimento de quaisquer atividades relacionadas à execução deste 
contrato, as Partes observarão o regime legal da proteção de dados pessoais, nos 
termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e normas vigentes 
relacionadas. 

CLÁUSULA 6ª – DA VIGÊNCIA E PRAZO 

6.1. A vigência do presente contrato será de 12 (dozes) meses, vigorando no 
período de 01 de dezembro de 2022 a 30 de novembro de 2023, podendo ser 
prorrogado, via termo aditivo, nas hipóteses legais a critério e interesse do 
CONTRATANTE, respeitada a vigência máxima decenal, conforme art. 107 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

CLÁUSULA 7ª – DA REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO  

7.1. Pelo fornecimento integral do objeto da prestação de serviços, descritos na 
cláusula 1ª e no Termo de Referência, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, 
a importância de R$ 31.212,00 (trinta e um mil e duzentos e doze reais), a ser pago 
em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 2.601,00 (dois mil e seiscentos e um reais). 

7.1.1. Os pagamentos serão realizados pelo SEPREV mediante apresentação de 
documento fiscal ao gestor do contrato, no prazo de até 10 (dez) dias. O gestor do 
contrato é o responsável pelo ateste dos serviços prestados e liberação do 
pagamento. Eventuais ajustes e não conformidades deverão ser dirimidas pela 
Contratada junto ao gestor. 

7.1.2. O pagamento em atraso ensejará a incidência de correção monetária “pro 
rata” pela variação do INPC/IBGE, juros, também “pro rata dia” de 1% (um por cento) 
ao mês e multa moratória de 2% (dois por cento) após o 10º (décimo) dia. 
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7.2. Os valores descritos nesta cláusula poderão ser reajustados pelo índice 
IPCA/IBGE, nos termos do art. 92, §4º, I, da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 
2021. 

7.3. Nos preços indicados estão incluídas, além dos lucros, todas as despesas de 
custos, benefícios, tributos e quaisquer outras despesas direta ou indiretamente 
relacionadas com a execução do objeto deste instrumento, cuja composição dos 
custos, poderá ser solicitada pelo CONTRATANTE. 

7.4. Havendo erros na Nota Fiscal, o gestor do contrato comunicará a 
CONTRATADA para que aplique as correções, sendo que o prazo de pagamento 
será contado sempre a partir da data de apresentação da Nota Fiscal sem erros. 

7.5. Nenhum pagamento antecipado será efetuado à CONTRATADA, ou enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude 
de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento 
pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

7.6. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas para restabelecer a 
relação que as Partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADO 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto contratado, 
objetivando a manutenção de equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

7.7. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 
a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 
apresentação da Proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
poderão implicar a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

7.8. Na hipótese de a CONTRATADA solicitar alteração de preço, esta terá que 
justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de 
documentos que comprovem a procedência do pedido. 

CLÁUSULA 8ª – DO SUPORTE LEGAL E ORÇAMENTÁRIO 

8.1. O valor total da presente avença para 12 (doze) meses é de R$ 31.212,00 (trinta 
e um mil e duzentos e doze reais). As despesas decorrentes da execução deste 
contrato serão suportadas pelas dotações orçamentárias vigentes, codificadas pelo 
nº 04.01.0004.01.0109.272002520013.3.90.39.00 e nº 
04.01.0004.01.0204.122002620013.3.90.39.00 (FAS/FUNPREV), cujos valores 
serão informados em cada Nota de Empenho, emitida pelo Departamento 
Financeiro. 

8.2. O presente contrato é firmado através do Processo de Compra n.º 86/2022, com 
fundamento no art. 72 c/c art. 75, II da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelas quais se regerá, sendo que a Proposta da CONTRATADA fica fazendo parte 
integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA 9ª – DAS PENALIDADES E RESCISÃO 

9.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, garantida notificação para 
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prévia defesa, a CONTRATADA poderá incorrer em sanção, de acordo com a falta 
cometida, conforme critérios do art. 156, §1º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.1.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o presente instrumento, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo 
SEPREV, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o 
às seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

II - Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova contratação 
para o mesmo fim. 

9.1.2. Para os demais casos, as sanções podem ser:  

I) O atraso injustificado para o início da prestação dos serviços acarretará multa 
de 1% (um por cento) ao dia, limitado a 20 (vinte) dias ou seja 20% (vinte por 
cento) do valor do contrato. A partir do 20° dia de atraso injustificado, será 
considerado inexecução total do contrato com multa de 30% (trinta por cento), 
calculada sobre o valor total do contrato; 

II) Multas e outras sanções previstas no Item 19.2. do Anexo I – Termo de 
Referência.  

9.2. As sanções serão independentes entre si, podendo ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente com a multa, conforme art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.3. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhida dentro do prazo de 
30 (trinta) dias corridos contados a partir da data do recebimento da notificação com 
a decisão após a defesa prévia da CONTRATADA, a inadimplência da empresa será 
inscrita em Dívida Ativa e executada judicialmente. 

9.4. As penalidades previstas nesta Cláusula têm caráter de sanção administrativa, 
e, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora do presente 
instrumento da reparação das eventuais e comprovadas perdas e danos que seu ato 
punível venha acarretar ao SEPREV, nos termos da Cláusula 4ª. 

9.5. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-à 
comunicação escrita à empresa, e a publicação na Imprensa Oficial do Município ou 
Diário Oficial do Estado (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), 
constando o fundamento legal da punição e que o fato será registrado no cadastro 
correspondente, inclusive junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

9.6. A aplicação de multas que, em conjunto, e dentro de um mesmo anuênio 
contratual, ultrapasse o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor total do 
presente contrato, será causa de rescisão do contrato, unilateralmente, pelo 
SEPREV, nos termos da legislação aplicável. 

9.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 
franqueado vista ao processo. 

9.8. Aquele que firmar declaração falsa, inclusive documentos, ou que dela tenha 
conhecimento, ficará sujeito às penas da Lei de Licitações, sem prejuízo da 
responsabilidade criminal cabível. 
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9.9. A extinção do contrato poderá ser: 

I) Determinada por ato unilateral e escrito do SEPREV, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II) Consensual, por acordo entre as Partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse do SEPREV; 

III) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

9.9.1. A extinção determinada por ato unilateral do SEPREV e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

9.9.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do SEPREV, a CONTRATADA 
será ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 
direito a: 

I) Devolução da garantia, se for o caso;  

II) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; e  

III) Pagamento do custo da desmobilização, se for o caso. 

9.10. Poderão constituir motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, as situações descritas no art. 137 da Lei n.º 14.133/2021. 

9.11. A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I) Supressão, por parte do SEPREV, do objeto do contrato que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da 
Lei n.º 14.133/2021; 

II) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do SEPREV, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 

III) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas; 

IV) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da Nota Fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pelo SEPREV no âmbito 
deste contrato; 

V) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objeto, para execução do objeto do contrato. 

9.12. Fazem parte desta Cláusula as demais previsões constantes no CAPÍTULO 
VIII – DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS da Lei n.º 14.133/2021, 
naquilo que for aplicável. 

CLÁUSULA 10ª – DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS DE ANTICORRUPÇÃO 
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10.1. As Partes declaram neste ato, ciência e compromisso de absterem-se de 
qualquer conduta ou atividade que se constitua em violação das disposições da Lei 
Anticorrupção (Lei 12.846/13), eventuais alterações e regulamentações pertinentes. 

10.2. As Partes, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, 
bem como seus sócios, que venham a agir em seu nome, se obrigam a conduzir 
suas práticas comerciais de forma ética e em conformidade com os preceitos legais 
aplicáveis. 

10.3. Na execução do objeto deste contrato é vedado dar, oferecer, pagar, prometer 
pagar, ou autorizar o pagamento direta ou indiretamente, de dinheiro ou qualquer 
coisa de valor à autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, 
ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do 
agente ou do governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar 
negócios para qualquer pessoa, em violação aos dispositivos da Lei Anticorrupção.  

CLÁUSULA 11ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. A tolerância das Partes não implica novação das obrigações assumidas no 
presente contrato. 

11.2. Fica eleito o foro da Comarca de Indaiatuba como competente para apreciar 
todas as questões decorrentes do presente contrato, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que for. 

11.3. As Partes declaram para todos os efeitos serem independentes, de forma que 
a presente contratação não tem caráter exclusivo e não criará vínculo, de natureza 
empregatícia, previdenciária ou como agente comercial, sociedade subsidiária, 
coligada ou representação legal. 

11.4. As Partes concordam e aceitam que o presente instrumento poderá ser firmado 
através de assinatura eletrônica, devidamente regulamentada pela Medida 
Provisória 2.200-2/2001, com a qual as partes declaram ciência e concordância. 

11.5. Os signatários abaixo identificados declaram ser legal e formalmente 
habilitados para assinar este instrumento em nome das Partes, sob pena de 
responderem solidariamente em nome próprio por qualquer débito ou infração deste 
proveniente. 

11.6. Em caso de contradição entre os termos deste contrato e dos seus anexos, 
prevalecerá, nesta ordem, o disposto neste instrumento, na Proposta da 
CONTRATADA e no Termo de Referência. 

E por estarem assim justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do 
presente contrato, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e assinam o 
Termo de Ciência e de Notificação do Tribunal de Contas do Estado, ao final do 
presente contrato. 

Indaiatuba, aos 01 de dezembro de 2022. 

 
 

_______________________________________________________ 
ANTONIO CORRÊA 

SEPREV - CONTRATANTE 
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_______________________________________________________ 
EMMERSON RICIERI 

MÉTODO TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - CONTRATADA 
 
Gestor: 
 
 
 
 
________________________ 
Thiago Fonseca Gonçalves 
Diretor do Departamento de Tecnologia da Informação 
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ANEXO I – CONTRATO Nº 20/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada, que possua outorga da 
Agência Nacional de Telecomunicações, para serviços de telefonia fixo comutada 
(STFC), na modalidade "Software as a Service-SaaS" (Software como serviço) de 
tráfego ilimitado para ligações locais e nacionais, fixo-fixo e fixo-móvel, incluindo os 
serviços de PABX Virtual com estrutura em nuvem, baseado em protocolo SIP 
(Session Initiation Protocol, podendo ser traduzido para Protocolo de iniciação de 
Sessão) e tecnologias VoIP (Voz sobre IP Internet Protocol), com fornecimento de 
telefones IP em regime de comodato, além da prestação de serviços de implantação, 
fornecimento de equipamentos, configuração, manutenção preventiva e corretiva, 
suporte, sistema de gerenciamento e monitoramento, e disponibilização de aplicativo 
para smartphone que permita efetuar ligações pelo sistema ofertado. 

1.1.1. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

Trata-se de serviços essenciais à operacionalização das atividades prestadas pelo 
SEPREV, proporcionando canais de atendimento ao público interno e externo, e 
especialmente às necessidades gerais da Administração.  

O serviço de telefonia caracteriza-se como um dos principais meios de comunicação 
utilizados, tanto para cumprimento dos fins institucionais quanto para atendimento 
aos segurados e beneficiários vinculados ao SEPREV.  A utilização deste meio de 
comunicação requer um mecanismo de constante atualização tecnológica e 
segurança operacional, com a finalidade de assegurar a continuidade e a 
manutenção dos serviços prestados.  

Nesta esteira, destaca-se que a continuidade na prestação deste serviço torna 
imperativa a contratação de empresa para prestação de serviço de telefonia, de 
modo a suprir as necessidades de comunicações telefônicas desta Administração 
com economicidade e eficiência.  

A presente contratação objetiva selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração, que garanta a boa qualidade dos serviços prestados com recursos 
tecnologicamente atualizados, para garantir a manutenção do serviço de telefonia 
como meio de comunicação com os segurados, beneficiários, fornecedores, 
prestadores de serviço e sociedade em geral.  

1.2. Características que motivaram esta opção de contratação: 

1.2.1. Atualmente utiliza-se no SEPREV o sistema de telefonia analógico 
para receber e fazer as suas comunicações por voz.  

1.2.2. Benefícios Funcionais da tecnologia ora contratada: 

a) Facilidade de instalação 

Depende apenas de uma operadora e um software de gerenciamento, será simples 
a administração do sistema, com funções como incluir, remanejar ou remover um 
ramal e suas várias configurações a qualquer momento. 

b) Facilidade no gerenciamento 
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O gerenciamento do serviço na modalidade Software como Serviço, por meio de 
plataforma na internet, permite maior facilidade na gestão do serviço. 

c) Eliminação de cabeamento de telefonia 

Uma central de telefonia VoIP permite conectar aparelhos telefônicos em uma 
conexão de rede (RJ 45), e dessa conexão derivar outra conexão ao computador, 
liberando pontos de rede para outras finalidades. Existe ainda a possibilidade de 
usar o ramal por meio de softwares, chamados de softphones, que permitem que 
você faça a ligação diretamente do computador, utilizando apenas um headset com 
microfone para que você possa se comunicar, dispensando o uso do aparelho 
telefônico (liberando espaço na mesa de trabalho). Este tipo de comunicação já é 
muito utilizado em reuniões remotas, sendo de fácil adaptação para os 
colaboradores. 

d) Facilidades do sistema 

Já que essa tecnologia é totalmente baseada em software, ficará simples e de 
menor custo melhorar o conjunto dos recursos como, por exemplo, correio de voz, 
URA, transferência de chamadas, gravação de ligações, entre outros. 

e) Mobilidade no trabalho 

A implementação de uma central de telefonia VoIP permite que os usuários utilizem 
os ramais telefônicas em diferentes locais. Será possível se conectar ao ramal pela 
internet, de acordo com diretrizes da Alta Administração.  

1.2.3. Dos resultados e benefícios a serem alcançados: 

a) Efetividade com a padronização dos serviços, equipamentos e aumento 
da qualidade das especificações técnicas;  

b) Promoção da atualização do modelo atualmente contratado para 
prestação deste serviço;   

c) Garantia da manutenção dos meios de comunicação entre os servidores 
públicos e com a comunidade externa, bem como o acesso da sociedade em geral 
aos canais de atendimento telefônico; 

d) Obtenção de uma solução que proporcione o melhor aproveitamento 
dos investimentos já realizados em infraestrutura no prédio sede do SEPREV; 

e) Garantia de que a solução de telefonia contratada atinja um nível 
mínimo de qualidade preestabelecido;  

f) Prover mecanismos que assegurem a segurança das comunicações 
realizadas, em relação à disponibilidade, integridade e confidencialidade; 

g) Redução de custos com manutenção de telefones e centrais telefônicas. 
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2. DOS ITENS E VALORES 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 

ESTIMADA 
VALOR 

UNT 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

1.  

Licença de ramal tipo 1 
Licença de ramal para uso 
em no mínimo 3 dispositivos; 
música em espera; captura 
de chamadas; sala de reunião 
para, no mínimo, 100 
usuários internos e externos 

45 R$ 20,00 R$ 900,00 

2.  
Aparelho IP com fonte PoE 
(vide item 2.2) 

35 R$ 20,00 R$ 700,00 

3.  
Headset biauricular (vide item 
2.2) 

10 R$ 20,00 R$ 200,00 

4.  
Licenças de gravação de 
ramal com armazenamento 
por 30 dias 

1 R$ 16,00 R$ 16,00 

5.  
Software de 
tarifação/bilhetagem 

45 R$ 2,00 R$ 90,00 

6.  URA – Atendedor automático 1 R$ 20,00 R$ 20,00 

7.  

Serviço de assinatura mensal 
de Tronco SIP com ligações 
ilimitadas fixo e móvel para 
todo território nacional com 
30 DDRs (discagem direta 
para ramal) e 10 canais de 
ligação simultâneas  

01 R$ 675,00 R$ 675,00 

Total mensal = R$ 2.601,00 
Total anual (mensal x 12) = R$ 31.212,00 

2.1. No preço ofertado deverão estar inclusas todas as despesas com: materiais; 
mão-de-obra e encargos sociais; trabalhistas e previdenciários; combustível; 
transporte; serviço de manutenção; seguro; lucros e todas as demais despesas 
diretas e indiretas necessárias à perfeita execução do objeto deste Termo de 
Referência. 

2.2. O valor previsto para os itens 2 e 3 do quadro acima será pago somente 
quando disponibilizado ao SEPREV mediante solicitação, sendo estimada a 
quantidade ali prevista. 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:  

3.1. Serviço de Disponibilização de Ramal IP no qual contempla: 

3.1.1. Solução Telefonia IP na modalidade de tráfego ilimitado - 
Armazenado no ambiente da Contratada (Nuvem); 

3.1.2. Pacote de minutos ilimitado para telefones Fixo no Brasil; 

3.1.3. Pacote de minutos ilimitado para telefones Móvel no Brasil; 
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3.1.4. Fornecimento de equipamentos necessários para as interligações de 
todos os pontos de telefonia; 

3.1.5. Implantação, configuração e manutenção dos equipamentos e 
sistemas disponibilizados para o cumprimento do objeto deste Termo de Referência. 

3.1.6. Portabilidade numérica conforme regramento da Agência Nacional de 
Telecomunicações- ANATEL. 

3.1.7. Treinamento aos Gestores do sistema de telefonia. 

3.2. Serviço de Disponibilização de aparelhos telefônicos conforme 
descritivos de cada modelo: 

3.2.1. Telefones IP; 

3.2.2. Fones de Cabeça (Headset); 

3.2.3. Todos os aparelhos acima deverão ser novos, de primeiro uso e 
acompanhados dos manuais, não serão aceitos equipamentos reformados ou 
recondicionados. Deverão ser fornecidos no regime de comodato, com pagamento 
mensal. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4.1. Características Gerais da Solução Telefonia IP na modalidade 
"Software as a Service-SaaS" (Software como serviço) de tráfego ilimitado - 
Armazenado no ambiente da Contratada (Nuvem): 

4.1.1. Deverão ser ofertados todos os equipamentos de comunicação que 
utilizem arquiteturas baseadas em PABX IP. 

4.1.2. A solução deverá ser baseada Sistema de Telefonia IP na modalidade 
"Software as a Service-SaaS" (Software como serviço) com tráfego ilimitado; 

4.1.3. A CONTRATADA deverá possuir licença de STFC (Serviço de 
Telefonia Fixa Comutada) junto a ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações) 
para a prestação do serviço; 

4.1.4. O serviço telefônico nas modalidades Local e Longa Distância, devem 
permitir a realização de chamadas locais para telefones e para telefones moveis por 
meio de Troncos, bem como recepção de chamadas diretamente nos ramais: 

a)  Serviço Telefônico FIXO – FIXO (LOCAL), na modalidade Local, assim 
entendidas as ligações oriundas da Área Local em que está compreendida a 
localização do SEPREV. 

b) Serviço Telefônico FIXO – Móvel (LOCAL), na modalidade Local, assim 
entendidas as ligações oriundas da Área Local em que está compreendida a 
localização do SEPREV, para telefones móveis nesta mesma área. 

c) Serviço Telefônico FIXO – FIXO (Longa Distância), na modalidade 
Longa Distância Nacional compreendido por todo território nacional. Abrange as 
ligações originadas em telefones fixo e destinadas a telefones fixos compreendidas 
por códigos nacionais (DDD). 

d)  Serviço Telefônico FIXO – Móvel (Longa Distância), na modalidade 
Longa Distância Nacional compreendido por todo território nacional. Abrange as 
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ligações originadas em telefones fixo e destinadas a telefones moveis 
compreendidas por códigos nacionais (DDD). 

4.1.5. A Solução deverá possuir interface de gerenciamento WEB, no idioma 
português do Brasil, com compatibilidade no mínimo com os navegadores, Microsoft 
Edge, Google Chrome e Mozilla Firefox, em suas versões atualizadas. 

4.1.6. Todo o gerenciamento e operação do sistema deverá ser 
disponibilizado através de interface Web, sem a necessidade de instalação de 
aplicativos ou clientes locais. A ferramenta de gerenciamento deverá permitir a 
configuração de perfis de usuários, definindo níveis de acesso a cada perfil. 

4.1.7. Não serão aceitas soluções ou sistemas baseados ou derivados da 
solução de código aberto, como Asterisk e/ou Freeswitch ou qualquer outra de 
código aberto. 

4.1.8. O sistema deverá permitir no mínimo 10 (dez) ligações simultâneas de 
entrada e saída com capacidade de abrangência para no mínimo 40 (quarenta) 
ramais. 

4.1.9. A solução de PABX IP deverá possuir 30 números locais DDR 
(Discagem Direta a Ramal) e o seu preço deve incluir tráfego STFC ilimitado para 
ligações locais e nacionais, fixo-fixo e fixo-móvel. 

4.1.10. A solução deve seguir o plano geral de metas de universalização da 
Anatel e possuir números válidos na rede nacional de telefonia, para a área de 
cobertura do código de área 19 do estado de São Paulo do tipo discagem direta a 
ramal (DDR). 

4.1.11. A CONTRATADA deverá fornecer portabilidade do número já utilizado 
pela contratante, DDD 19, nas seguintes faixas: 

   38254600 - 38254609 

   38254691 - 38254699 

4.1.12. A Solução de PABX Virtual em Nuvem deve possuir sistema de 
autoatendimento eletrônico com as seguintes características:  

a) Deve permitir fazer o atendimento automático utilizando uma mensagem 
de boas-vindas, menu de navegação com a seleção através de 1 dígito DTMF;  

b) Deve permitir, no mínimo, 5 menus de navegação distintos, com 
mensagens personalizadas para cada um dos menus. 

c) O menu deve possuir pelo menos 2 níveis (menu principal e, pelo 
menos, um submenu);  

d) Deve permitir que toda sua configuração possa ser feita através de um 
Portal de administração da unidade de autoatendimento;  

e) A árvore de menus do autoatendimento deve ser montada associando 
usuários/terminais que fazem parte de um mesmo Código Nacional (DDD) ou 
terminais Fixos ou Móveis a um Número Virtual de atendimento;  

f) Deve permitir Menus distintos de Horário comercial, após expediente e 
feriados a serem configurados via portal de administração do serviço;  
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g) Deve permitir que além das opções do Menu principal, que seja possível 
a opção de retornar para o Menu Anterior;  

h) Os anúncios de áudio devem ser gerenciados via portal de 
administração do serviço, com possibilidade de carga de substituição (upload) de 
trechos de áudio.   

4.2. LICENÇA DE RAMAL TIPO 1 

4.3. Deverá permitir chamadas entre ramais. 

4.4. Deverá permitir a geração de chamadas externas. 

4.5. Deverá permitir transferência de chamada. 

4.6. 4.2.4 Deverá permitir o atendimento alternado de 02 (duas) ligações 
simultâneas. Durante uma conversação, o ramal deverá receber uma sinalização 
informando que uma segunda chamada poderá ser atendida, deixando a primeira 
chamada em espera. 

4.7. Deverá permitir o desvio incondicional de chamadas – recurso 
também conhecido como “siga-me”. 

4.8. Deverá permitir o desvio de chamada, quando o ramal se encontrar 
indisponível (existente no sistema, mas não registrado no Pabx), para um número 
fixo ou celular, configurado pelo administrador e/ou próprio usuário. Este recurso 
permitirá que servidores continuem atendendo o público, mesmo quando sua 
conexão (do aparelho IP ou softphone) não estiver disponível, isto é, desconectado 
da internet. 

4.9. Deverá permitir o desvio de chamada, caso não haja atendimento. 

4.10. Deverá permitir o desvio de chamada, caso em ligação (ocupado). 

4.11. Deverá possuir identificador de chamadas, tanto para as internas 
(entre ramais) quanto para as externas (ligações entrantes recebidas do STFC). 

4.12. Deverá possuir registro de chamadas efetuadas e recebidas na 
ferramenta de gestão do sistema, além daquelas registradas no próprio aparelho 
telefônico IP. 

4.13. Deverá permitir que um usuário faça uma conferência entre a linha do 
usuário e mais duas outras linhas (conferência ramal + 2). 

4.14. Deverá permitir o bloqueio de chamadas, tanto de saída quanto de 
entrada 

4.15. Deverá permitir que o ramal participe de um grupo de ramais. 

4.16. Deverá possibilitar o uso de no mínimo 2 (dois) dispositivos ativos por 
usuário, permitindo que o ramal seja vinculado a terminal IP, softphone mobile ou 
softphone desktop simultaneamente. 

4.17. Deverá ser licenciado para uso com softphone: 

4.18. O software deve ser do mesmo fabricante do Pabx em nuvem e 
deverá possibilitar sua instalação em sistema operacional Windows ou MAC para 

181



 

Página 15 de 34 

PC, e em sistema operacional Android e iOS para dispositivos móveis. Deve ser 
instalado através das lojas oficiais dos aplicativos. 

4.19. Deverá permitir chamadas entre ramais. 

4.20. Deverá permitir a geração de chamadas externas. 

4.21. Deverá permitir transferência de chamada. 

4.22. Deverá permitir chamada em espera. 

4.23. Deve permitir configurar o envio ou não da identidade do chamador na 
geração das chamadas. 

4.24. Deverá permitir o desvio incondicional de chamadas – recurso 
também conhecido como siga-me. 

4.25. Deverá permitir o desvio de chamada, caso não haja atendimento. 

4.26. Deverá permitir o desvio de chamada, caso em ligação (ocupado). 

4.27. Deverá permitir o desvio de chamada, quando o ramal se encontrar 
indisponível (existente no sistema, mas não registrado no Pabx), para um número 
fixo ou celular, configurado pelo administrador e/ou próprio usuário. Este recurso 
permitirá que servidores em home office, por exemplo, continuem atendendo o 
público, mesmo quando sua conexão (do softphone) não estiver disponível, isto é, 
desconectado da internet. 

4.28. Deve reportar status de presença (livre, ocupado, inativo, etc). 

4.29. Deve manter histórico de chamadas incluindo ligações não atendidas. 

4.30. Deve suportar codecs de áudio G.711 (A-law e µ-law), G.729 (ou 
G.729A), G.722 (ou G.726), Opus e ILBC. 

4.31. Deve suportar codecs de vídeo H.264 com pelo menos as resoluções 
VGA e HD. 

4.32. Deve suportar áudio/videoconferência de pelo menos 15 (quinze) 
usuários. 

4.33. Deve permitir a troca de mensagens textuais. 

4.34. Deve permitir o compartilhamento de arquivos. 

4.35. Deve permitir o compartilhamento de tela. 

4.36. Os arquivos com as credenciais dos usuários devem ser 
criptografados. 

4.37. Os arquivos com os históricos de comunicações devem ser 
criptografados para evitar que um acesso remoto consiga ter esta informação. 

4.38. Os arquivos com a lista de contatos devem ser criptografados para 
evitar que um acesso remoto consiga ter esta informação. 

4.39. Deve suportar SIP sobre protocolo TLS com mecanismos de 
segurança conforme NIST, com algoritmo de criptografia AES-256 e com suporte a 
função hash SHA384. 
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4.40. Deve suportar ao protocolo SRTP com AES-128 Counter Mode para 
proteção e Hash Message Authentication Code (HMAC)-SHA-1 para autenticação. 

4.41. Deverá permitir captura de chamadas em grupo de ramais. 

4.42. Deverá possibilitar a programação de toque (tom de controle de 
chamada) personalizado. 

4.43. Deverá possuir não perturbe ou seja, permitir que o ramal fique 
indisponível para receber chamadas até que a configuração seja retirada.  

4.44. Deverá possuir a funcionalidade de ramal chefe/secretária(o), 
permitindo que as ligações destinadas ao ramal “chefe” sejam previamente filtradas 
pelo ramal da(o) secretária(o) que transferirá ou não a ligação, dependendo das 
condições. 

4.45. Deverá permitir música em espera para usuários que ligarem para o 
ramal e que não estejam em conversação. 

4.46. Deverá possuir a função desvio noturno, possibilitando o desvio para 
um outro ramal, p. ex, fora do horário de expediente. 

4.47. Deverá possuir a função de rejeição de chamadas anônimas. 

4.48. Deverá possuir o retorno automático de chamadas, isto é, notificar o 
ramal de origem da liberação do ramal de destino anteriormente ocupado. 

4.49. Deverá possibilitar o toque sequencial nos dispositivos do usuário: o 
Pabx tenta encontrar o usuário ligando para os números de telefone de sua lista de 
‘toque sequencial’, começando com o ramal base do usuário (programável) e, 
seguindo a lista, um após o outro, até que a chamada seja atendida ou se encerrem 
as tentativas no último número. 

4.50. Deverá possibilitar o toque simultâneo nos dispositivos do usuário: o 
Pabx, ao receber uma chamada no ramal do usuário, tocará simultaneamente todos 
os números programados para o perfil. O primeiro dispositivo a atender (seja seu 
ramal, um número fixo ou número celular, p.ex.) libera os demais de tocarem (emitir 
‘ring’). No mínimo 5 (cinco) números/destinos poderão ser programados. 

4.51. Deverá possuir desvio seletivo de chamadas, possibilitando o 
tratamento diferenciado para números/ramais que considerar conveniente. 

4.52. Possibilitar o aviso luminoso quando ocupado (BLF) em aparelhos 
telefônicos. 

4.53. Deverá suportar rejeição seletiva de chamadas, por meio de critérios 
como: hora do dia, dia da semana, identidade do chamador, etc, permitindo bloquear 
as chamadas entrantes que se encaixem no perfil dos critérios selecionados. 

4.54. Deverá possibilitar estacionar chamadas, para sua posterior 
recuperação. 

4.55. Deverá possibilitar o uso de pelo menos 5 (cinco) dispositivos ativos 
por usuário, permitindo que o ramal seja vinculado não somente ao aparelho 
telefônico IP, mas também ao softphone desktop, softphone mobile, tablet, 
simultaneamente – se o usuário assim o desejar. 
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4.56. Funcionalidade de música em espera; 

4.57. Salas de reuniões com no mínimo 100 (cem) pessoas; 

4.58. Para ligações entre ramais não deverá existir limite quanto à 
quantidade simultânea. 

4.59. Cada ramal deverá ser entregue com uma licença de softphone. 

4.60. Suportar que um mesmo número de ramal (número único de ramal) 
seja usado em qualquer dispositivo do usuário (terminal IP ou softphone). 

4.61. Cada licença de ramal deverá permitir o uso simultâneo de até 5 
dispositivos, podendo ser telefones IP e/ou softphone, de forma que uma ligação 
direcionada para o ramal toque simultaneamente em todos os dispositivos, bem 
como o usuário possa gerar ligações de seu ramal em qualquer um dos dispositivos; 

4.62. Discagem por ramal para chamadas internas; 

4.63. Possibilidade de criação de grupos de atendimento. 

4.64. Retorno de chamada (permite retornar a chamada de seu aparelho 
mesmo que ela não tenha sido atendida); 

4.65. Serviço de Chamada em espera; 

4.66. Serviço de Conferência de voz com no mínimo 15 participantes e 
vídeo com no mínimo 100 participantes; 

4.67. Identificação do número chamador (BINA) das ligações internas e 
externas; 

4.68. Chefe-secretária, de forma que o ramal do chefe possa ser atendido 
por um grupo de secretárias e, posteriormente encaminhadas ao ramal do chefe; 

4.69. Desvio incondicional de chamadas. (permite encaminhar todas as 
chamadas recebidas para outro número de telefone, como um telefone residencial 
ou celular). 

4.70. Desvio de chamada em caso de ocupado. (permite encaminhar todas 
as chamadas recebidas para outro número de telefone, se o telefone estiver 
ocupado). 

4.71. Desvio de chamada por não atendimento. (permite encaminhar todas 
as chamadas recebidas para outro número de telefone, quando não atender o 
telefone). 

4.72. Desvio de chamada quando indisponível. (permite encaminhar todas 
as chamadas recebidas para outro número de telefone, quando seu terminal estiver 
indisponível). 

4.73. Transferência de chamadas.  

4.74. Captura de chamadas.  

4.75. Rediscagem de chamadas perdidas e da última efetuada. 

4.76. Restrição de identificação do número de origem (Número de A). 
(permite impedir que seu número seja mostrado ao ligar para outros números). 
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4.77. Bloqueio de chamadas originadas LDN, LDI, de chamadas para 
celular, de prefixo de operadoras, inclusive as oriundas de prefixo 0303, e de 
Chamadas para 0800, 0300 ou 0500 por terminal. 

4.78. Aos ramais ocupados, deve fornecer Posições de Atendimento (PA’s) 
da fila utilizando ramais IP da Plataforma de Voz SIP. 

4.79. Deve suportar mensagens de conforto. Estas devem ser aplicadas 
periodicamente enquanto chamada estiver na fila. 

4.80. DO SOFTPHONE 

4.80.1. Cada licença de ramal deverá ser fornecida com uma licença de 
softphone.  

4.80.2. Deve ser do mesmo fabricante da solução de comunicação ofertada e 
utilizar obrigatoriamente o protocolo SIP; 

4.80.3. Deve permitir ligações e conferências áudio e videoconferência em 
cada sala pessoal, com no mínimo 100 participantes internos.;  

4.80.4. Possuir versões para instalação em sistemas operacionais Windows 
10, iOS 10 ou superior e Android 9, inclusive em versões posteriores;  

4.80.5. Possuir publicação nas lojas de aplicativos da Apple (App Store) e 
Android (Google Play);  

4.80.6. Permitir ao usuário ter a capacidade de monitorar em seu cliente 
softphone o estado de presença dos contatos da organização (integrados a solução) 
e que utilizem o mesmo softphone;  

4.80.7. Permitir que o usuário, durante uma ligação, possa alternar entre 
dispositivos (mantendo a sessão da ligação), e que durante a ligação o status do 
usuário fique como “ocupado”  

4.80.8. Deve suportar transferência de chamadas 

4.80.9. Deve suportar retenção de chamada 

4.80.10. Deve suportar serviços de presença, chat, áudio e vídeo, 
compartilhamento de tela e transferência de arquivos 

4.80.11. Deve suportar codecs de áudio G.711, G.729 e G.722 

4.80.12. Deve suportar codecs de vídeo H.264 com resoluções QCIF, CIF, 
VGA e HD. 

4.80.13. Suporte SIP/TLS com mecanismos de segurança conforme NIST com 
algoritmo de criptografia AES-256 e com suporte a função hash SHA384  

4.80.14. Suporte a SRTP com AES-128 Counter Mode para proteção e Hash 
Message Authentication Code (HMAC)-SHA-1 para autenticação. 

4.80.15. Possuir whiteboarding. 

4.81. TELEFONE IP  

4.81.1. Deve ser homologado pela ANATEL.  
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4.81.2. Deve permitir acesso a todas as facilidades / funções do PABX em 
nuvem. 

4.81.3. Deve possuir viva-voz full duplex;  

4.81.4. Deve possuir 02 interfaces de rede RJ-45 10/100/1000 Base-T para 
conexão de desktop e conectividade com a Rede LAN;  

4.81.5. Deve permitir até 4 contas SIP;  

4.81.6. Deve possuir LCD multilíngue gráfico com luz de fundo, com no 
mínimo, 396 x 162 pixels;  

4.81.7. Deve possuir, no mínimo, 4 teclas programáveis;  

4.81.8. Deve suportar PoE - Power over Ethernet integrado - IEEE 802.3af;  

4.81.9. Deve suportar G.722, OPUS, G.711μ / a, G.729A / B, OPUS;  

4.81.10. Deve suportar IPv4 / IPv6, TCP, UDP, ICMP, ARP, RTP, SRTP, 
RTCP-XR, 802.1x, atribuição de IP estático / DHCP, IEEE 802.1p/Q, QoS/ToS, 
HTTP/HTTPS/DHCP, NTP, FTP/TFTP, LDAP, 802.1x, HTTPS, SIP sobre TLS e 
SRTP  

4.81.11. Deve possuir conector de fone de ouvido RJ-9.  

4.81.12. Devem ser fornecidos com fonte de alimentação AC 100V-240V. 

4.82. HEADSET (FONE DE CABEÇA) 

4.82.1. Deve ser homologado pela ANATEL; 

4.82.2. Deve ser biauricular; 

4.82.3. Deverá possuir conexão por USB; 

4.82.4. Deverá possuir proteção de segurança de som do usuário com 
tecnologia que eliminam sons a 118 dBA SPL (RMS); 

4.82.5. Deverá possuir faixa de frequência do alto-falante com no máximo 
80Hz para frequências graves e no mínimo 20 khz para frequências agudas; 

4.82.6. Deverá possuir cancelamento de ruído unidirecional; 

4.82.7. A faixa de frequência do microfone deverá estar, no mínimo, entre 2-5 
kHz ou mais ampla;  

4.82.8. Deverá possuir o formato de bandana de cabeça; 

4.82.9. Deverá possuir braço ajustável de 270°; 

4.82.10. Deverá possuir comprimento de cabo de 180 cm; 

4.82.11. Deverá possuir botões de controle de volume e de microfone mudo. 

4.83. AMBIENTE INSTALAÇÃO DA CONTRATADA (NUVEM); 

4.83.1. A infraestrutura para a hospedagem do sistema e do banco de dados 
será de responsabilidade da CONTRATADA, na modalidade “Computação em 
nuvem”, sob a modalidade Software como Serviço-SAAS. 
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4.83.2. O datacenter que hospedará a solução PABX Virtual em nuvem 
deverá ser situado em território brasileiro, para fins de evitar latência e atender 
requisitos da lei geral de proteção de dados pessoais; 

4.83.3. A CONTRATADA deverá garantir a replicação e cópias de segurança 
(backups) de todos os dados da solução; 

4.83.4. A solução PABX Virtual deve possuir redundância geográfica de 
datacenters, de modo a não haver ponto único de falha e garantir a disponibilidade, 
ambos no território brasileiro; 

4.83.5. A solução de PABX Virtual deverá ser hospedada em datacenters que 
possuam pelo menos uma das seguintes certificações: Tier 3, ISO 27001, ISO 
27017, ISO 27018, SOC1, SOC2, SOC3, PCI DSS, CSA STAR E HITRUST CSF; 

4.83.6. A infraestrutura de rede local (switches, cabeamento estruturado etc.) 
e acesso das unidades à Internet serão disponibilizados pela CONTRATANTE; 

4.83.7. Serão de responsabilidade da CONTRATADA o provimento de 
absolutamente todos os recursos necessários à operacionalização livre e 
desembaraçada da solução, cabendo à CONTRATANTE, unicamente, prover a 
conexão de internet; 

4.83.8. A infraestrutura da CONTRATADA deverá garantir ainda a 
operacionalização do sistema pela CONTRATANTE de forma rápida, segura e 
ininterrupta observado também a segurança e integridade dos dados e informações 
trafegadas no âmbito de operação do sistema, bem como da respectiva base de 
dados; 

4.83.9. Deverá estar à disposição da CONTRATANTE os dados gerados 
exportáveis de usuários e ramais pertencentes à CONTRATANTE ao final do 
contrato; 

4.84. SISTEMA AUTOMÁTICO DE BILHETAGEM 

4.84.1. Deverá fornecer sistema de bilhetagem das ligações realizadas. 

4.84.2. O sistema de gerenciamento deverá permitir a centralização da 
bilhetagem, administrando todos os ramais e códigos pessoais individuais sobre o 
todo o sistema; 

4.84.3. Os relatórios devem ser gerados para acesso via web. 

4.84.4. O sistema deverá possuir um programa de identificação dos seguintes 
parâmetros das chamadas de saída efetuadas através dos troncos unidirecionais, 
bidirecionais com emissão de relatórios programáveis do tipo: 

a) Número do assinante chamador (Entrada ou Saída) 

b) Data do Registro da Chamada (Entrada ou Saída) 

c) Hora e minuto da chamada (Entrada ou Saída) 

d) Canal ou Linha tronco ocupada (Entrada ou Saída) 

e) Número Telefônico (Entrada ou Saída) 

f) Relatório de Ligações por usuário; 
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g) Relatório de Ligações por código de Usuário; 

h) Relatório de Ligações por Departamento; 

i) Relatório de Ligações por Linha tronco; 

j) Relatório de ligação por tempo de chamada; 

k) Relatório de ligação por data e Hora. 

4.85. DO LICENCIAMENTO DO SOFTWARE 

4.85.1. O licenciamento de software consiste na cessão temporária de direito 
de uso (subscrição) da solução. 

4.85.2. Deve estar contemplado serviços agregados relacionados ao 
licenciamento de software, tais como os serviços de atualização de versão, 
manutenção e suporte técnico. 

4.85.3. Serão de responsabilidade da Contratada o fornecimento das licenças 
e/ou direito de acesso que se fizerem necessários pela Contratante; 

4.85.4. Deverá ser fornecida a licença de softphone para PC e para celular 
(APP) para cada ramal sem custo adicional; 

5. DO PLANO DE INSTALAÇÃO INICIAL 

5.1. Deverá haver a indicação do responsável técnico pelo projeto 
proposto; 

5.2. O Objeto deste contrato deverá estar disponível para plena utilização 
em até 20 (vinte) dias úteis da assinatura do contrato; 

5.3. Será admitida a terceirização das operações de instalação e 
manutenção, necessários para o efetivo fornecimento do objeto da presente 
contratação; 

5.3.1. A configuração/instalação/substituição dos aparelhos de telefone IP, 
deverá ser realizada nos seguintes prazos máximos: 

Item Atividade ou Serviço Métrica Prazo 

1 
Ativação das licenças para uso em 
terminais de multimídia (endpoints), 
desktop, tablets e smartphones. 

Prazo em dias úteis após 
assinatura do contrato 

15 dias 

2 
Entrega e instalação/configuração dos 
terminais multimídia (endpoints) 

Prazo em dias úteis após 
assinatura do contrato 

20 dias 

3 Portabilidade numérica 
Prazo em dias corridos 
após ativação e testes dos 
endpoints 

07 dias 

6. TREINAMENTO DO SISTEMA DE TELEFONIA. 

6.1. AOS GESTORES 

A CONTRATADA deverá capacitar, por meio da realização de 1 (um) treinamento 
remoto, até 10 (dez) servidores do SEPREV quanto a utilização do sistema 
gerenciador de ligações e emissão de relatórios gerenciais; 
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7. DA SOLICITAÇÃO DE ASSISTÊNCIA DO OBJETO E REQUISITOS DE 
NÍVEL DE SERVIÇO – SLA 

7.1. A Assistência Técnica deverá ser executada por empresa devidamente 
habilitada e no local da entrega e instalação dos equipamentos em 
comodato/locação; 

7.2. A Contratada deverá garantir o perfeito funcionamento dos equipamentos 
bem como de seus acessórios, sem quaisquer ônus para o SEPREV, pelo período 
de vigência do contrato; 

7.3. A Assistência Técnica deverá abranger a manutenção corretiva com a 
cobertura de todo e qualquer defeito de hardware disponibilizado para a devida 
prestação do serviço contratado, sem representar qualquer ônus para a contratante; 

7.4. A manutenção preventiva e corretiva, bem como a configuração e 
atualizações (upgrades) dos equipamentos (hardware) e programas (software) 
fornecidos, serão de exclusiva responsabilidade da Contratada; 

7.5. A manutenção dos equipamentos deve ser realizada de forma a deixar o 
serviço de telefonia IP permanentemente ativo e para isso a Contratada deve possuir 
e disponibilizar equipamentos similares ao manutenido de reserva (backup), sempre 
que necessário; 

7.6. Os chamados de suporte técnico terão origem em decorrência de qualquer 
problema detectado no SEPREV, no tocante ao pleno estado de funcionamento do 
acesso ao serviço de telefonia, inclusive problemas relacionados com instalação, 
configuração e atualização; 

7.7. Quando da abertura do chamado pelas unidades administrativas, deverá ser 
observado o horário de abertura e fechamento do local para o cumprimento do prazo 
de atendimento pela Contratada; 

7.8. A solicitação de suporte técnico será considerada finalizada após 
apresentação de solução definitiva dentro das condições e prazos estabelecidos no 
chamado aberto; 

7.9. A Contratada deverá possuir relatórios de acompanhamento do 
desempenho da plataforma, por meio de ferramenta de gerenciamento; 

7.10. Deverá fornecer canais de atendimento através de plataforma WEB e e-mail 
para abertura e acompanhamento de chamados técnicos. 

7.11. O canal de atendimento WEB deverá conter no mínimo as seguintes 
informações: 

7.11.1. O número de protocolo do atendimento; 

7.11.2. A data e hora de registro e de conclusão do atendimento; 

7.11.3. A classificação de Severidade (Alta, Média, Baixa); 

7.11.4. A síntese da demanda; 

7.11.5. O encaminhamento dado pela CONTRATADA; 

7.12. A CONTRATADA deverá oferecer suporte imediato de um time de 
especialistas; 
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7.13. Quando a solução apresentar falhas, seja no âmbito da plataforma ou 
da aplicação do cliente, o reparo será de inteira responsabilidade do prestador de 
serviço e será tratado conforme criticidade e prazos descritos na tabela abaixo. 

Item Atividade ou Serviço Métrica Prazo 

1 – 
SEVERIDADE 
ALTA 

• Aplicação totalmente indisponível (serviço fora 
do ar) ou; 

• Aplicação parcialmente disponível, porém, com 
funcionalidades críticas indisponíveis ou intermitentes, 
como a criação e o controle de reuniões ou a 
qualidade da transmissão de áudio e vídeo. 

 

Prazo em 
horas úteis 
após 
confirmação 
do 
recebimento 
de chamado 

4 
horas 

2 – 
SEVERIDADE 
MÉDIA 

• Aplicação parcialmente disponível ou 
intermitente, porém, nenhuma funcionalidade crítica é 
afetada. 

 
 

Prazo em 
horas úteis 
após 
confirmação 
do 
recebimento 
de chamado 

8 
horas 

3 – 
SEVERIDADE 
BAIXA 

• Erro que não causa perda de serviço ou nas 
funcionalidades definidas; 

• Aplicação possui um comportamento incorreto, 
porém com baixo impacto no funcionamento da 
operação como um todo. 

 

Prazo em 
horas úteis 
após 
confirmação 
de 
recebimento 
de chamado 

24 
horas 

4 – 
SEVERIDADE 
BAIXA 

• Substituição de terminal de multimídia (endpoint) 
defeituoso 

Prazo em 
dias úteis 
após 
confirmação 
de 
recebimento 
de chamado 

2 
dias 

5 – 
SEVERIDADE 
BAIXA 

• Retirada do terminal de multimídia (endpoint) Prazo em 
dias 
corridos 
após 
confirmação 
de 
recebimento 
de chamado 

15 
dias 
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7.14. Os SLA’s medidos serão pausados quando ocorrer necessidade de 
acionamento do serviço compreendido pela garantia do fabricante, ou assistência 
técnica devidamente autorizada por ele. 

7.15. Para proceder ao apoio remoto, a equipe de atendimento acessará a 
infraestrutura do cliente, com o objetivo de remotamente resolver as situações 
detectadas/reportadas (software e/ou configurações). 

7.16. O suporte técnico em todos os canais deverá estar disponível 24 
horas por dia, 7 dias por semana durante a vigência do contrato. 

8. PORTABILIDADE NUMÉRICA CONFORME REGRAMENTO DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL CONFORME RESOLUÇÃO 
ANATEL Nº 460, DE 19 DE MARÇO DE 2007: 

8.1. Dados da portabilidade numérica relativa à liberdade do consumidor para 
mudar de operadora da telefonia fixa ou da telefonia móvel mantendo o número 
telefônico. A portabilidade numérica, regulamentada pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - Anatel, é a liberdade para mudar de operadora mantendo o 
número telefônico. Com a portabilidade numérica, o número permanecerá o mesmo, 
independentemente da quantidade de vezes que uma pessoa, física ou jurídica, 
decidir pela troca da prestadora do serviço. 
(https://dados.gov.br/dataset/portabilidade-numerica). 

9. SOLICITAÇÃO DE NOVOS RAMAIS (ADITIVO DE ACRÉSCIMO) 

9.1. Poderão ser solicitados ramais acima da quantidade inicialmente 
prevista em contrato, devidamente justificado pelo SEPREV; 

9.2. Os ramais solicitados acima do número previsto, deverão seguir os 
mesmos critérios de instalação inicial, sendo formalizados por meio de aditivo 
contratual. 

9.3. Os eventuais aditivos contratuais respeitarão os limites estabelecidos 
por lei. 

9.4. O prazo de instalação será de até 30 (trinta) dias contados do 
recebimento do termo de aditamento de contrato. 

10. SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DE RAMAIS (ADITIVO DE 
SUPRESSÃO) 

10.1. Pedidos de cancelamento de ramais, por vontade da Administração, 
deverão ser realizados através dos canais de comunicação disponibilizados pela 
empresa. 

10.2. Para o cancelamento a que se refere o item acima a Contratada 
deverá registrar o pedido de cancelamento e suspender o fornecimento de forma 
imediata. 

10.3. Ao ser solicitado o cancelamento, a cobrança do serviço deve ser 
interrompida em até 1 (um) dia útil, somente poderão ser cobrados valores de 
mensalidade proporcionais ao tempo do fechamento do último clico de faturamento. 

10.4. Ao solicitar o pedido de cancelamento do ramal, a Contratada deverá 
encaminhar a relação dos ramais cancelados do mês de faturamento 
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correspondente para, em paralelo se iniciar processo de aditivo contratual para 
supressão contratual pelo fiscal de contratos para formalizar o aditamento. 

11. SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE TIPO DE EQUIPAMENTO 

11.1. Poderá ser solicitada a substituição do tipo de equipamento da relação 
inicialmente prevista em contrato, ou seja, telefone para headset ou vice-versa; 

11.2. A alteração do tipo de equipamento somente poderá ser realizada conforme 
os tipos previstos nas especificações do termo de referência, mediante autorização 
do gestor do contrato; 

12. MUDANÇA DO PONTO DO RAMAL (TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA) 

12.1. Por serem ramais VOIP, a mudança de ramal, quando suportado por 
telefone IP, deve ser possível mediante a retirada do equipamento do ponto atual e 
ainstalação em novo ponto. O serviço de mudança é de responsabilidade do 
SEPREV. 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.1. Comprovação de aptidão técnica para o desempenho de atividades 
pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto 
desta licitação, e indicação e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, por meio da apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público. 

13.2. Entende-se como compatível e pertinente a comprovação de 
fornecimento de solução de Telefonia IP, mediante atestado de capacidade técnica, 
comprovando o fornecimento de no mínimo 30 (trinta) ramais, disponibilizados com 
equipamentos telefônicos, ambiente de instalação da solução computação em 
nuvem, minutos ilimitados e demais especificações técnicas compatíveis com 
descrição das funcionalidades descritas neste termo de referência, indicando 
claramente que o licitante presta os serviços elencados de forma satisfatória. 

13.3. Termo de direito/delegação/autorização/concessão/outorga de 
operação expedido pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, para 
prestação de telefonia fixa comutado – STFC; 

13.4. Certificado de Homologação emitido pela ANATEL de todos os 
aparelhos telefônicos ofertados; 

13.5. A CONTRATADA deverá possuir licença de STFC (Serviço de 
Telefonia Fixa Comutada) junto a ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações) 
para a prestação do serviço; 

13.6. Possuir certificação TIER3, ou, no mínimo, uma das seguintes 
certificações: ISO 27001, ISO 27017, ISO 27018, SOC1, SOC2, SOC3, PCI DSS, 
CSA STAR E HITRUST CSF. 

13.7. CERTIFICAÇÃO TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS 

13.7.1. A contratada deverá utilizar equipamentos homologados pela 
ANATEL. A comprovação se dará através da apresentação de relação dos 
equipamentos que serão utilizados e dos certificados de homologação dos 
equipamentos que podem ser emitidos no site da própria ANATEL. 
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14. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO 

14.1. A execução do objeto deverá ser efetuada em conformidade com as 
condições constante deste Termo de Referência, obedecendo às normas e padrões 
ABNT e INMETRO. 

14.2. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor do Contrato, 
será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, e esclarecer 
possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços. 

14.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos a apresentação do 
Preposto da empresa pelo representante legal da Contratada. A Carta de 
apresentação do preposto deverá conter no mínimo o nome completo, endereço de 
e-mail e telefone de contato do funcionário da empresa designado para acompanhar 
a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à CONTRATANTE, 
incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões 
técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual. 

14.4. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança: 

14.4.1. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e 
informações contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os 
equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento 
durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, 
reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo 
conferida pelo CONTRATANTE a tais documentos. 

14.5. O fornecimento dos serviços de telefonia está subordinado às 
condições gerais de funcionamento estabelecidas pela ANATEL. 

14.6. O fornecimento dos serviços de telefonia deverá ser realizado em 
condições técnicas satisfatórias cabendo à contratada assegurar o menor número 
possível de interrupções, observando os índices fixados em legislação. 

14.7. Todos os bens fornecidos ou serviços prestados serão conferidos no 
momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não 
corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida 
para substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 

14.8. Os equipamentos ou serviços serão recebidos da seguinte forma: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade 
dos produtos com a especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
produtos e consequente aceitação nos termos constantes da nota de empenho. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. A contratada realizará treinamento sobre o uso dos equipamentos por 
ela fornecidos aos técnicos do SEPREV, que atuarão como multiplicadores para os 
demais colaboradores da Autarquia. 
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15.2. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de 
âmbito Federal, Estadual ou Municipal, bem ainda, assegurar os direitos e 
cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação do 
SEPREV. 

15.3. Levar, imediatamente, ao conhecimento da Fiscalização Contratual, 
fatos extraordinários ou anormais que ocorrer na execução do objeto contratado. 

15.4. Manter-se, durante todo o período de vigência e execução contratual, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas e com todas as condições que 
culminaram em sua habilitação e qualificação no processo licitatório. 

15.5. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames 
estabelecido pela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD). Para a habilitação, o licitante deverá apresentar Declaração indicando o 
encarregado responsável pela proteção de dados, nos termos do art. 41 da Lei 
Federal nº 13.709/18; 

15.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em 
vigor; 

15.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

15.8. Indicar formalmente e por escrito, no prazo máximo de 24 horas úteis 
após a assinatura do contrato, junto à CONTRATANTE, um preposto idôneo, bem 
como seu superior imediato, com poderes de decisão para representar a 
CONTRATADA, principalmente no tocante à eficiência e agilidade da execução dos 
serviços objeto deste Termo de Referência, e que deverá responder pela fiel 
execução do contrato; 

15.9. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade 
que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

15.10. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos 
serviços, de modo a obter uma operação correta e eficaz; 

15.11. Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação da licitação oriunda deste Termo de Referência; 

15.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE; 

15.13. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
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15.14. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE 
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou 
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços 
pela CONTRATANTE; 

15.15. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total 
ou parcial, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária; 

15.16. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais 
ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo 
as reclamações formuladas; 

15.17. Sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos 
Lei Federal n° 14.133/21; 

15.18. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da 
prestação dos serviços do Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

15.19. Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para 
fins diversos do estrito e absoluto cumprimento do contrato em questão; 

15.20. Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio 
do serviço desta contratação, respeitando as hipóteses e condições constitucionais e 
legais de quebra de sigilo de telecomunicações. A quebra da confidencialidade ou 
sigilo de informações obtidas na prestação de serviços da CONTRATADA ensejará a 
responsabilidade criminal, na forma da lei, sem prejuízo de outras providências nas 
demais esferas; 

15.21. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto 
contratado, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a 
responsabilidade por problemas de funcionamento do serviço; Caso o problema de 
funcionamento do serviço detectado tenha a sua origem fora do escopo do objeto 
contratado, a CONTRATADA repassará para a CONTRATANTE as informações 
técnicas com a devida análise fundamentada que comprovem o fato, sem qualquer 
ônus para a CONTRATANTE; 

15.22. Fornecer os aparelhos novos de primeiro uso, em regime de locação, 
nas quantidades e condições especificados, em pleno funcionamento, no prazo 
definidos no presente documento; 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de 
Referência, em particular no que se refere aos níveis de serviço especificados; 

16.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais; 

16.3. Garantir, quando necessário, o acesso dos empregados da 
CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE, para execução dos serviços 
referentes ao objeto contratado; 

16.4. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta 
contratação que venham a ser solicitado pelo preposto da CONTRATADA; 
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16.5. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços 
por intermédio do Gestor do Contrato. 

16.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

16.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 

16.8. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 

16.9. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas; 

16.10. Efetuar o pagamento dos serviços de acordo com as condições 
contratuais, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, e no 
caso de cobrança indevida, glosar os valores considerados em desacordo com o 
contrato. 

16.11. Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, sendo 
que a fiscalização periódica não implica na aceitação tácita de etapas e serviços 
executados, registrando as ocorrências e quantidades dos serviços executados em 
planilha específica. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento se dará em até 30 (trinta) dias da seguinte forma: 

17.1.1. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Eletrônica e enviará à 
CONTRATANTE, que dará o aceite definitivo no recebimento dos 
materiais/produtos, após conferência pelo servidor responsável pelo recebimento e 
da análise da documentação comprobatória do recebimento e Nota de Empenho 
correspondente; 

17.1.2. O recebimento do material/produto e respectiva avaliação da Nota 
Fiscal pelo servidor responsável pelo recebimento do serviço/material verificará o 
atendimento de todas as cláusulas da Nota de Empenho; 

17.1.3. O SEPREV providenciará o pagamento, que serão condicionados à 
apresentação de notas fiscais e faturas discriminativas de execução dos serviços, 

17.1.4. As faturas deverão ser encaminhadas mensalmente pela 
CONTRATADA ao SEPREV, por mensagem eletrônica (e-mail) , até o 5º dia útil do 
mês subsequente à execução dos serviços prestados; 

17.1.5. Os valores devidos à CONTRATADA serão pagos, pela 
CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento definitivo 
da Nota; 

17.1.6. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida à 
Contratada, para retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o 
pagamento se reiniciarão a partir da data de sua reapresentação; 
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17.1.7. A apresentação dos documentos constantes nesta cláusula não exime 
a Contratada da exibição de outros que sejam necessários para atestar o regular 
pagamento dos compromissos trabalhistas, encargos sociais, ou outros aos quais 
estejam obrigados, o que deverá ser providenciado no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias depois de solicitados; 

17.2. É expressamente vedada a cobrança, em qualquer hipótese, de 
sobretaxa ao preço contratado quando do pagamento dos produtos fornecidos pela 
licitante vencedora. 

17.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

18. DA VIGÊNCIA 

18.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses e iniciar-se-
á na data de sua assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser 
prorrogado por meio de Termo Aditivo, observando os limites estabelecidos pela Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

19. DAS PENALIDADES 

19.1. O atraso injustificado para o início da prestação dos serviços 
acarretará multa de 1% (um por cento) ao dia, limitado a 20 (vinte) dias ou seja 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato. A partir do 20° dia de atraso injustificado, será 
considerado inexecução total do contrato com multa de 30% (trinta por cento), 
calculada sobre o valor total do contrato; 

19.2. Das multas em caso de não cumprimento de SLA’s: 

19.2.1. Multa para não cumprimento do SLA para incidentes classificados 
com SEVERIDADE ALTA: Será aplicada multa de 3% ao dia sobre o valor mensal 
da fatura, pelo atraso no atendimento para incidentes classificados com 
SEVERIDADE ALTA; 

19.2.2. Multa para não cumprimento do SLA para incidentes classificados 
com SEVERIDADE MÉDIA: Será aplicada multa de 1% ao dia sobre o valor mensal 
da fatura pelo atraso no atendimento para incidentes classificados com 
SEVERIDADE MÉDIA; 

19.2.3. Multa para não cumprimento do SLA para incidentes classificados 
com SEVERIDADE BAIXA: Será aplicada multa de 0,5 % sobre o valor mensal da 
fatura de suporte pelo atraso no atendimento para incidentes classificados com 
SEVERIDADE BAIXA; 

19.3. As multas previstas no SUBITEM 19.2 são independentes entre si e 
poderão ser aplicadas isoladamente; 

19.4. Quando da aplicação da multa, o recolhimento ocorrerá por 
intermédio de crédito em nota fiscal de serviços no mês subsequente ao mês do 
serviço prestado; 

19.4.1. As multas não serão aplicadas caso seja comprovado que o motivo do 
não atendimento do SLA seja decorrente de problemas na infraestrutura da 
CONTRATANTE; 
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19.5. A inexecução parcial do ajuste ou execução parcial em desacordo 
com o Contrato implica no pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada 
sobre o valor total do contrato; 

19.6. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o 
presente Contrato implica no pagamento de multa de 30% (trinta por cento), 
calculada sobre o valor total do contrato; 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATANTE: SEPREV – SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE INDAIATUBA 
CONTRATADA: MÉTODO TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 20/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, QUE POSSUA 
OUTORGA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, PARA 
SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXO COMUTADA (STFC), NA MODALIDADE 
"SOFTWARE AS A SERVICE-SAAS" (SOFTWARE COMO SERVIÇO) DE 
TRÁFEGO ILIMITADO PARA LIGAÇÕES LOCAIS E NACIONAIS, FIXO-FIXO E 
FIXO-MÓVEL, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE PABX VIRTUAL COM 
ESTRUTURA EM NUVEM, BASEADO EM PROTOCOLO SIP (SESSION 
INITIATION PROTOCOL, PODENDO SER TRADUZIDO PARA PROTOCOLO DE 
INICIAÇÃO DE SESSÃO) E TECNOLOGIAS VOIP (VOZ SOBRE IP INTERNET 
PROTOCOL), COM FORNECIMENTO DE TELEFONES IP EM REGIME DE 
COMODATO, ALÉM DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, CONFIGURAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, SUPORTE, SISTEMA DE GERENCIAMENTO E 
MONITORAMENTO, E DISPONIBILIZAÇÃO DE APLICATIVO PARA 
SMARTPHONE QUE PERMITA EFETUAR LIGAÇÕES PELO SISTEMA 
OFERTADO. 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, 
nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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Indaiatuba, aos 01 de dezembro de 2022. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Antonio Corrêa 
Cargo: Superintendente  
CPF: 107.837.418-04 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Antonio Corrêa 
Cargo: Superintendente  
CPF: 107.837.418-04 
Assinatura:   
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: Antonio Corrêa 
Cargo: Superintendente  
CPF: 107.837.418-04 
Assinatura:   
 
Pela contratada: 
Nome: Emmerson Ricieri Brito  
Cargo: Sócio 
CPF: 736.174.746-91 
Assinatura:   
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Antonio Corrêa 
Cargo: Superintendente  
CPF: 107.837.418-04 
Assinatura:   
 
GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: Thiago Fonseca Gonçalves 
Cargo: Diretor do Departamento de T.I. 
CPF: 323.960.718-23 
Assinatura:   
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
CONTRATANTE: SEPREV – SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE INDAIATUBA 
CNPJ Nº: 68.004.118/0001-21 
CONTRATADA: MÉTODO TELECOMUNICAÇÕES LTDA.  
CNPJ Nº: 65.295.172/0001-85 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 20/2022 
DATA DA ASSINATURA: 01/12/2022 
VIGÊNCIA: 01/12/2022 a 30/11/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, QUE POSSUA 
OUTORGA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, PARA 
SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXO COMUTADA (STFC), NA MODALIDADE 
"SOFTWARE AS A SERVICE-SAAS" (SOFTWARE COMO SERVIÇO) DE 
TRÁFEGO ILIMITADO PARA LIGAÇÕES LOCAIS E NACIONAIS, FIXO-FIXO E 
FIXO-MÓVEL, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE PABX VIRTUAL COM 
ESTRUTURA EM NUVEM, BASEADO EM PROTOCOLO SIP (SESSION 
INITIATION PROTOCOL, PODENDO SER TRADUZIDO PARA PROTOCOLO DE 
INICIAÇÃO DE SESSÃO) E TECNOLOGIAS VOIP (VOZ SOBRE IP INTERNET 
PROTOCOL), COM FORNECIMENTO DE TELEFONES IP EM REGIME DE 
COMODATO, ALÉM DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, CONFIGURAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, SUPORTE, SISTEMA DE GERENCIAMENTO E 
MONITORAMENTO, E DISPONIBILIZAÇÃO DE APLICATIVO PARA 
SMARTPHONE QUE PERMITA EFETUAR LIGAÇÕES PELO SISTEMA 
OFERTADO. 
VALOR: R$ 31.212,00 (TRINTA E UM MIL E DUZENTOS E DOZE REAIS). 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob 
as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 
licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos 
quando requisitados. 
 
Indaiatuba, aos 01 de dezembro de 2022. 
 
 
 

Antonio Corrêa 
Superintendente 
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Relatório gerado dia: 02/08/2023 às 16:47
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 1.370,00 R$ 1.370,00 R$ 1.370
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 1 a 1

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar UF
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO \, OU EM
TELECOMUNICAÇÕES\, COM OUTORGA DA ANATEL\, PARA A PRESTAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIÇOS DE SOLUÇÃO
INTEGRADA DE TELEFONIA EM NUVEM BASEADA NA TECNOLOGIA DE VOZ VOIP (VOICE OVER INTERNET PROTOCOL)\,
COM DISPONIBILIZAÇÃO DE LINHAS TELEFÔ NICAS IP DE 04 TRONCOS PRINCIPAIS E RAMAIS SIMULTÂNEOS\,
VIABILIDADE TÉCNICA PA RA DDR PARA UM MÍNIMO DE 25 RAMAIS IP\, COM A POSSIBILIDADE DE EXPANSÃO\, VIA CE
NTRAL PABX VIRTUAL(EM NUVEM)\, PACOTE DE MINUTOS PARA LIGAÇÕES ILIMITADAS FIXO- FIXO\, FIXO-MÓVEL\, LOCAL
E LONGA DISTÂNCIA NACIONAL\, COM O FORNECIMENTO D

PB

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00005/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação e comunicação, ou em
telecomunicações, com outorga da ANATEL, para a prestação contínua de serviços de solução integrada de telefonia em
nuvem baseada na tecnologia de voz VoIP (Voice Over Internet Protocol), conforme detalhamento do Termo de Referência,
para atender necessidades do Distrito Sanitário Especial Indígena Potiguara.
Quantidade Ofertada: 12
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1370
Código do CATMAT: 27022
Descrição do Item: OUTROS SERVICOS DE GERENCIAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO E COMUNICACAO (TIC)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UND SERVIÇO TÉCNICO
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 29/05/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: TW-SOLUTIONS TELECOMUNICACOES LTDA
CNPJ/CPF: 23323113000123
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 257046 - DISTRITO SANIT.ESP.INDÍGENA POTIGUARA
Órgão: MINISTERIO DA SAUDE
Órgão Superior: MINISTERIO DA SAUDE
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Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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ÓRGÃO/ENTIDADE CRCMS MINISTÉRIO DA SAÚDE SEPREV

Operadora de telefonia Sim Sim Sim

Franquia de ligações Ilimitado Ilimitado Ilimitado

* Excedente à franquia _ _ _

Quantidade ramais 22 25 45

Preço mensal 549,00R$                               1.370,00R$                            1.611,00R$                            

Preço de instalação 1.000,00R$                            _ _

Praço 12 meses 7.588,00R$                            16.440,00R$                          19.332,00R$                          

Preço por ramal 28,74R$                                 54,80R$                                 35,80R$                                 39,78R$                                 35,80R$                              

Observações:

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 12055

REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de telefonia fixa comutada (STFC), em fornecimento de solução tecnológica de telefonia e PABX

Virtual hospedada em nuvem, com tráfego ilimitado para ligações locais e nacionais, fixo-fixo e fixo-móvel, e também a prestação de serviços de licenciamento,

implantação, fornecimento, configuração, manutenção preventiva e corretiva, suporte do sistema de gerenciamento e monitoramento, disponibilização de Software do

Computador (softphone), aplicativo APP no Celular (softphone) para Apple e Android que permita efetuar ligações (STFC), pelo sistema ofertado, portal de gerenciamento,

sem fornecimento de aparelho, incluindo ainda treinamento, Serviço de 0800, licença Call Center, e serviço de espera telefônica, durante o período de 12 (doze) meses.

MEDIANA

Em relação à contratação da SEPREV – Serviço de Previdência e Assistência à Saúde dos Servidores Municipais de Indaiatuba, embora constem diversos itens no escopo do

contrato, foram considerados, nesta pesquisa de preços, apenas os itens 1, 4, 6 e 7, visando à aferiçao compatível com a solução que o CRCMG pretende contratar e

consequentemente a correlação dos custos.

PESQUISA DE CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MÉDIA 
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FORNECEDOR DBM TECNOLOGIA TMS
COMUNIC 

TECNOLOGIA LTDA
ALCTEL SOLUÇÕES 

TECNOLÓGICAS
TELEFÔNICA S.A

Solução GoTo
Cloud gerenciada pela TMS 

Telecom
3CX Contactfy Vivo Voz Negócio

Operadora de telefonia Sim Sim Sim Sim Sim

Franquia de ligações
2.500 minutos/mês por 

ramal     1.000 minutos/mês 

para 0800

Ilimitado Ilimitado Ilimitado Ilimitado

* Excedente à franquia
R$ 0,11 - chamadas locais                                                                  

R$ 0,15 -  longa distância
_ _ _ _

Quantidade ramais 101 100 100 100 100

Preço mensal 4.629,00R$                            4.900,00R$                            3.449,12R$                            4.044,08R$                            3.050,00R$                        

Preço de instalação _ _ 2.497,00R$                            _ _

Praço 12 meses 55.548,00R$                          58.800,00R$                          43.886,44R$                          48.528,96R$                          36.600,00R$                      

Preço mensal por ramal 46,29R$                                 49,00R$                                 36,57R$                                 40,44R$                                 30,50R$                              

Observação:

Quanto à contrataçao do CRCMS, verifica-se que o número de canais disponíveis para ligações simultâneas é consideravelmente menor, proporcionalmente, em relação

ao quantitativo de ramais, em cada caso, comparativamente aos que devem ser disponibilizados para o CRCMG. No caso da contratação do CRCMS, estão previstos o

fornecimento de 22 ramais com 4 canais simultâneos, representando um percentual de 18,18% (referente ao número de canais para o total de ramais). Enquanto a

demanda do CRCMG é de 100 ramais com 30 canais de ligações simultâneas, o que representa 30% daquele conjunto. Considerando que os canais de comunicação

possuem um custo mais elevado que apenas a disponibilização do ramal, entende-se que a estrutura adotada, quanto ao número desses canais, poderá ter um impacto

para mais ou para menos em relação ao custo total. Embora se faça referência ao custo total, a apuração foi relizada pelo valor unitário do ramal, sendo custo total divido

pelo número de ramais.

Conclusão:

PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA JUNTO A FORNECEDORES

Em relação à proposta da DBM Tecnologia (GoTo), constam 101 ramais por iniciativa da própria empresa, tendo justificado que ao disponibilizar essa quantidade

conseguiria oferecer condições comerciais mais favoráveis.
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Membro

Flávio Machado de Araújo
Membro

Cláudio Márcio Araújo da Silva
Membro

Izaias Ângelo Gomes

Considerando que se trata de contratação por dispensa de licitação, com fundamento no inciso II do art. 75 da Lei n.º 14.133/2021, e que, conforme o conjunto de

pesquisas de preços obtido, apresenta-se como proposta mais vantajosa a apresentada pela empresa Telefônica Brasil S.A., ao custo global de R$ 36.600,00 (trinta e seis

mil e seiscentos reais), pela prestação dos serviços pelo período de 12 (doze) meses.

Os preços das contratações feitas pela Administração Pública foram aferidos pelo custo unitário do ramal, considerado o preço da solução como um todo dividido pelo

número de ramais a serem contratados, em cada caso, adotando-se como metodologia a média e a mediana, comparando-se com os preços unitários por ramal com

aqueles ofertados pelos fornecedores.

A presente pesquisa de preços foi elaborada com base nos seguintes parâmetros: contratações similares feitas pela Administração Pública e pesquisa direta com cinco

fornecedores, apurando-se como proposta mais vantajosa a apresentada pela empresa Telefônica Brasil S.A.

Assinado digitalmente por:
IZAIAS ANGELO GOMES
CPF: 046.926.156-05
Certificado emitido por AC SOLUTI Multipla v5
Data: 11/08/2023 14:21:45 -03:00

Assinado digitalmente por:
CLAUDIO MARCIO ARAUJO DA SILVA
CPF: 691.116.426-53
Certificado emitido por AC SyngularID Multipla
Data: 11/08/2023 14:25:20 -03:00

Assinado digitalmente por:
FLAVIO MACHADO DE ARAUJO
CPF: 954.970.566-87
Certificado emitido por AC SyngularID Multipla
Data: 11/08/2023 14:26:06 -03:00
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MINAS GERAIS

Sistema de Controle Orçamentário

Data

Hora :

: 11.08.2023

14:56

NOTA DE EMPENHO

Nº Empenho Tipo do Empenho ProcessoData do Empenho

Conta de Despesa

6.3.1.3.02.01.036

CNPJ / CPF

Dotação Orçamentária

165 - TELEFONICA BRASIL S.A 02.558.157/0001-62

Exercício

1974 GLOBAL 1205511.08.2023 2023

Descrição da Conta

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

Favorecido :

Endereço

CEP

:

:

:

AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 1376

04571-936

Bairro : CIDADE MONÇÕES

Cidade : SÃO PAULO UF : SP

Empenhos Acumulados Valor deste Empenho Saldo Atual

R$ 42.000,00 R$ 28.814,87 R$ 12.200,00  R$ 985,13

Valor por Extenso

Doze Mil, Duzentos Reais

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA (STFC), EM FORNECIMENTO DE 
SOLUÇÃO TECNOLÓGICA DE TELEFONIA E PABX VIRTUAL HOSPEDADA EM NUVEM, COM 
TRÁFEGO ILIMITADO PARA LIGAÇÕES LOCAIS E NACIONAIS, FIXO-FIXO E FIXO-MÓVEL, E TAMBÉM 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO, IMPLANTAÇÃO, FORNECIMENTO, 
CONFIGURAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, SUPORTE DO SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO E MONITORAMENTO, DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DO COMPUTADOR 
(SOFTPHONE), APLICATIVO APP NO CELULAR (SOFTPHONE) PARA APPLE E ANDROID QUE 
PERMITA EFETUAR L IGAÇÕES (STFC) ,  PELO S ISTEMA OFERTADO,  PORTAL DE 
GERENCIAMENTO, SEM FORNECIMENTO DE APARELHO, INCLUINDO AINDA TREINAMENTO, 
SERVIÇO DE 0800, LICENÇA CALL CENTER, E SERVIÇO DE ESPERA TELEFÔNICA, DURANTE O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 12055/2023.

4 R$ 3.050,00 R$ 12.200,00

Histórico do Empenho Qtde Parcelas Valor Unitário Valor Total Empenhado

Favorecido

Dados da Modalidade ( Fundamentação Legal )

Modalidade NúmeroComplemento

Dispensa de Licitação 12055

Banco : Agência : Conta :

Projeto

5006 - COMUNICAÇÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES 

Nº. Reserva

2053

Número do Evento

1160

Descrição do Evento

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

SubProjeto

 - 

Núm. Controle

0

Belo Horizonte, 11 de Agosto de 2023

___________________________________

Assinado por VINICIUS
TADEU REZENDE ROSA
(08418408650)
Data: 11/08/2023
17:42:21
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PG-001/AQ 
2/1/2023 

REV CIRC 074/2023 

PORTARIA CRCMG N.º 148, DE 6 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 

Considerando as exigências previstas no artigo 117 da Lei n.º 14.133/2021 e na 
Instrução Normativa n.º 5/2017; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar o funcionário Flávio Machado de Araújo para executar as atividades 
de fiscal técnico do contrato celebrado entre o CRCMG e a empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A, 
ficando responsável pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do objeto nos 
moldes contratados, observando o fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
 

Art. 2º Designar o funcionário Vinícius Tadeu Rezende Rosa para executar as 
atividades de gestor do contrato celebrado entre o CRCMG e a empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A, 
ficando responsável pela coordenação das atividades relacionadas à fiscalização, bem como dos 
atos preparatórios à instrução processual e da formalização dos procedimentos referentes aos 
aspectos que envolvam a prorrogação, a alteração, o reequilíbrio, o pagamento, eventuais 
aplicações de sanções e extinção dos contratos, dentre outras ações. 
 

Art. 3º Designar a funcionária Ilzanete Rocha Duarte de Oliveira para executar as 
atividades de fiscal técnico substituto do contrato celebrado entre o CRCMG e a empresa 
TELEFÔNICA BRASIL S.A, ficando responsável por atuar na fiscalização técnica do contrato nas 
ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 
 

Art. 4º Designar a funcionária Maria Aparecida Lopes Monteiro Cardoso para 
executar as atividades de gestor substituto do contrato celebrado entre o CRCMG e a empresa 
TELEFÔNICA BRASIL S.A, ficando responsável por atuar na gestão do contrato nas ausências e nos 
impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 
 

§ 1º O fiscal técnico do contrato deverá registrar todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, encaminhando-as ao gestor do contrato, para que sejam adotadas as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme disposto nos §§ 
1º e 2º do artigo 117 da Lei n.º 14.133/2021. 
 

§ 2º O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal técnico e o 
recebimento definitivo ficará a cargo do gestor do contrato. 
 

§ 3º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal e do 
gestor do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas cabíveis. 

Esse documento foi assinado por SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/6FUM4-YQTCF-KXA7A-4CGBH
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2/1/2023 

REV CIRC 074/2023 

 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e terá validade 

durante a vigência do contrato. 
 
 
 
 

CONTADORA SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA 
Presidente 

Esse documento foi assinado por SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/6FUM4-YQTCF-KXA7A-4CGBH

Assinado digitalmente por:
SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA
CPF: 686.588.426-49
Certificado emitido por AC SOLUTI Multipla
v5
Data: 06/09/2023 13:30:33 -03:00
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 6FUM4-YQTCF-KXA7A-4CGBH

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA (CPF 686.588.426-49) em 06/09/2023

13:30 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.crcmg.org.br/validate/6FUM4-YQTCF-KXA7A-4CGBH

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.crcmg.org.br/validate

.
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CONTRATO

Contrato de prestação de serviços que entre si fazem, de um lado, o  
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, com 
sede em Belo Horizonte, Minas Gerais, na Rua Cláudio Manoel, 639, Bairro 
Savassi, inscrito no CNPJ/MF sob o número 17.188.574/0001-38, 
representado por seu presidente, Contadora Suely Maria Marques de 
Oliveira, de ora em diante denominado CONTRATANTE, e, de outro, 
TELEFÔNICA BRASIL S.A., com sede em Avenida Engenheiro Luiz Carlos 
Berrini, 1376, Cidade Monções, Cep: 04571-936, São Paulo/SP, inscrita no 
CNPJ sob o nº 02.558.157/0001-62, neste ato representado por sues
procuradores, Margareth Da Rocha Passos Medina Rangel e Sandro 
Marques Barbosa Coutinho, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, sujeitando as partes contratantes às normas constantes
no art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei n.º 13.709, 
de 14/8/2018, Lei Complementar nº 123, de 13/12/2006, com aplicação 
subsidiária da Lei nº 8.078, de 11/09/1990, mediante as cláusulas e 
condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada, que possua outorga da Agência Nacional de 
Telecomunicações, para prestação de serviços de telefonia fixa comutada (STFC), em fornecimento de 
solução tecnológica de telefonia e PABX Virtual hospedada em nuvem, com tráfego ilimitado para ligações 
locais e nacionais, fixo-fixo e fixo-móvel, e também a prestação de serviços de licenciamento, implantação, 
fornecimento, configuração, manutenção preventiva e corretiva, suporte do sistema de gerenciamento e 
monitoramento, disponibilização de Software do Computador (softphone), aplicativo APP no Celular 
(softphone) para Apple e Android que permita efetuar ligações (STFC), pelo sistema ofertado, portal de 
gerenciamento, sem fornecimento de aparelho, incluindo ainda treinamento e serviço de espera telefônica, 
durante o período de 12 (doze) meses, conforme condições e especificações estabelecidas no Anexo I –
Termo de Referência.

1.2. Integram este contrato o Anexo I - Termo de Referência e a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021, desde que no interesse 
da Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, Anexo I deste 
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 3.010,00 (três mil e dez reais), perfazendo o valor total de R$ 
36.120,00 (trinta e seis mil e cento e vinte reais), pelo período de 12 (doze) meses.

Esse documento foi assinado por MARGARETH DA ROCHA PASSOS MEDINA RANGEL, SANDRO MARQUES BARBOSA
COUTINHO, ANDREZA MAIA BITARAES, IZAIAS ANGELO GOMES, WILLIAN FERNANDO DE FREITAS e SUELY MARIA
MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/SHEZJ-
BA6WA-FQ926-5RAD6
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação.

5.2. Forma de pagamento
5.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela CONTRATADA ou por meio de boleto bancário emitido pela CONTRATADA.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitido o comprovante da 
transação bancária de pagamento.

5.3. Prazo de pagamento
5.2.1. O CRCMG efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da nota 
fiscal/fatura com as devidas deduções legais.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de eventual atraso de pagamento pelo CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, os valores devidos ao serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 
índice IPCA de correção monetária, pro rata die.

5.4. Condições de pagamento
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021.   

Esse documento foi assinado por MARGARETH DA ROCHA PASSOS MEDINA RANGEL, SANDRO MARQUES BARBOSA
COUTINHO, ANDREZA MAIA BITARAES, IZAIAS ANGELO GOMES, WILLIAN FERNANDO DE FREITAS e SUELY MARIA
MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/SHEZJ-
BA6WA-FQ926-5RAD6
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5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
CONTRATANTE.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla 
defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.  

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 12/06/2023.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA, acumulado nos 12 
(doze) meses anteriores a data base ou outro índice que venha a substitui-lo, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

Esse documento foi assinado por MARGARETH DA ROCHA PASSOS MEDINA RANGEL, SANDRO MARQUES BARBOSA
COUTINHO, ANDREZA MAIA BITARAES, IZAIAS ANGELO GOMES, WILLIAN FERNANDO DE FREITAS e SUELY MARIA
MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/SHEZJ-
BA6WA-FQ926-5RAD6
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6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. São obrigações do CONTRATANTE:

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
contrato e seus anexos;

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento e no Termo de Referência;

7.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

7.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.7. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) mês para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Indicar preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato.

8.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior;

Esse documento foi assinado por MARGARETH DA ROCHA PASSOS MEDINA RANGEL, SANDRO MARQUES BARBOSA
COUTINHO, ANDREZA MAIA BITARAES, IZAIAS ANGELO GOMES, WILLIAN FERNANDO DE FREITAS e SUELY MARIA
MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/SHEZJ-
BA6WA-FQ926-5RAD6
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8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da
CONTRATADA; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE; 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente relacionados à prestação dos serviços.

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos.

8.1.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.

8.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos.

8.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações descritas no Termo de Referência.

8.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas de habilitação/qualificação, na contratação direta.
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8.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação.

8.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

8.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

8.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021.

1.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DA CONFORMIDADE COM A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
9.1. A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei nº 13.709/2018, (LGPD), é a legislação brasileira que 
regula as atividades de tratamento de dados pessoais. O CRCMG seguindo as boas práticas de governança 
e compliance está comprometido com seus deveres de garantia da privacidade e de proteção de dados 
pessoais, e preza em todas as relações contratuais que os envolvidos adotem boas práticas de governança, 
visando sempre o interesse do respeito a legislação vigente.

9.2. Neste sentido, a CONTRATADA declara estar ciente que o CONTRATANTE é uma entidade de 
fiscalização tendo como uma de suas atividades precípuas, o registro de categoria profissional, regida pelo 
princípio do acesso à informação normatizado pela Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). Sendo 
assim, realiza o tratamento de dados para o atendimento de sua finalidade pública, na persecução do 
interesse público, com o objetivo de executar as competências legais e cumprir as atribuições legais do 
serviço público, e, portanto, eventuais dados pessoais dos sócios, representantes legais, prepostos e 
demais envolvidos na relação do objeto do presente contrato, estarão disponíveis no Portal da 
Transparência, nos termos do art. 23 da LGPD.

9.3. A CONTRATADA no ato da assinatura do presente instrumento, declara que se encontra adequada e 
capaz de garantir a devida proteção e manuseio dos dados pessoais que sejam tangíveis, ou que, 
pessoalmente identifiquem ou tornem identificáveis, quaisquer empregados, clientes, agentes, usuários 
final, fornecedor, contatos, ou qualquer pessoa natural cujos dados pessoais sejam objeto de tratamento 
das respectivas instituições a quem pertencem os sócios quotistas incluindo suas filiais, subsidiárias, ou 
grupo econômico a que pertençam, em conformidade com a LGPD.

9.4. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos 
arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, 
específicos, explícitos e informados ao titular.

9.5. As partes deverão adotar todas as políticas e medidas protetivas definitivas na LGPD, promovendo 
políticas de proteção de dados com adoção de ferramentas tecnológicas, jurídicas e humanas, para coleta 
e proteção de dados pessoais de pessoas naturais, no âmbito do desenvolvimento do objeto do presente 
contrato.
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9.6. Ressalvado o disposto no item 9.7, é vedada à CONTRATADA a subcontratação do processamento 
dos dados pessoais recebidos, bem como a transferência do processamento ou tratamento para qualquer 
empresa ou terceiro, inclusive no exterior, sem o consentimento prévio por escrito do CONTRATANTE, no 
âmbito do objeto deste contrato.

9.7. A CONTRATADA, no âmbito de suas relações comerciais próprias, poderá contratar serviços de 
armazenamento em nuvem para os dados relacionados ao presente contrato, desde que essenciais à 
execução dos serviços e em acordo com as finalidades e os limites deste ajuste e as disposições da Lei n.º 
13.709/2018 (LGPD).

9.7.1. A CONTRATADA atesta que a prestadora dos serviços de armazenamento em nuvem possui 
condições de fornecer o nível adequado de proteção dos dados sob a sua guarda, em conformidade com 
as exigências estipuladas na Lei n.º 13.709/2018 (LGPD).

9.7.2. A prestadora dos serviços de armazenamento em nuvem atuará na condição de suboperadora dos 
dados e, no caso de descumprir as determinações da Lei n.º 13.709/2018 (LGPD), responderá a 
CONTRATADA perante o CRCMG.

9.8. A CONTRATADA se compromete a, na execução das suas atividades contratualmente previstas, não 
coletar dados pessoais de terceiros sem a observância dos pressupostos da LGPD, tampouco compartilhar 
ou enviar tais dados para o CONTRATANTE, quando seu tratamento estiver em desconformidade com a 
referida legislação, sob pena de caracterizar inadimplemento contratual, passível, inclusive, de motivar a 
rescisão prevista no presente instrumento.

9.9. Os dados obtidos em razão desse contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log) e adequado controle de acesso 
baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos 
credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a 
franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com 
terceiros;

9.10. A CONTRATADA se compromete com a qualidade dos dados pessoais eventualmente fornecidos ao
CONTRATANTE em decorrência do presente contrato, zelando pela entrega de dados corretos e 
atualizados, buscando sempre o melhor interesse dos titulares, respeitando os seus direitos e reforçando 
sua finalidade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as competências 
legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público, nos termos do artigo 23 da LGPD.

9.11. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 
sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais, e os 
eliminará completamente com todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo quando a CONTRATADA tenha que mantê-los para cumprimento 
de obrigação legal ou outra hipótese da LGPD, sob pena de responsabilização administrativa, cível e penal.

9.12. Em caso de eventual coleta de dados pessoais sensível, esta será realizada mediante prévia 
aprovação do CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos 
titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só 
poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma 
poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins.

9.13. Eventualmente, as partes podem ajustar que o CONTRATANTE será responsável por obter o 
consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes no item 9.11 acima.
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9.14. As partes informarão imediatamente entre si caso o titular dos dados, a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados (ANPD) ou terceiros solicitem informações sobre o tratamento de dados pessoais 
relacionados ao presente contrato ou mesmo determine, legalmente amparada, a eliminação ou 
anonimização dos dados compartilhados.

9.15. A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
em vigor e, também, no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 
Público e órgãos de controle externo.

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

na execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

I. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021)

IV. Multa:

(1) moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
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(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021);

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021);

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
sobre a decisão da autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

10.5.1. O envio e recebimento das notificações e comunicações em geral, inclusive no âmbito de processo 
administrativo que venha a ser instaurado, serão realizados por meio de comunicação eletrônica (e-mail).

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021);

10.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021);
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10.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei nº 14.133, de 
2021)

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados sob a rubrica abaixo:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO DO CRCMG
16.1. A CONTRATADA deverá tomar conhecimento da Política de Segurança da Informação do CRCMG, 
instituída pela Resolução CRCMG nº 441/2021, disponível em http://cadastro.crcmg.org.br/ged/, e se 
comprometer com a observância e o acatamento de suas diretrizes, sempre que tiver acesso a qualquer 
informação ou comunicação do CRCMG, oriundas da relação firmada por este instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA/DIGITAL 
17.1. Nos termos da Lei nº 14.063/2020 e do Decreto nº 10.543/2020, as partes e as testemunhas 
concordam expressamente em utilizar assinatura eletrônica para ratificação e legitimação dos termos 
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2.4.3. Consulta e transferência: permite que a chamada destinada a um determinado ramal seja 
transferida para outro;

2.4.4. Não perturbe: consiste no encaminhamento de todas as chamadas dirigidas ao ramal para o 
atendimento em uma máquina anunciadora que avisa da programação efetuada;

2.4.5. Desvio incondicional de chamada: transferência a um ramal definido, independente da condição;

2.4.6. Desvio de chamada: que deve ocorrer se o ramal não for atendido, estiver ocupado ou indisponível;

2.4.7. Rediscagem: que permite discar o último chamado;

2.4.8. Softphone: o ramal fixo deve permitir a utilização de um softphone em computador ou dispositivo 
móvel;

2.4.9. Smartphone: o ramal fixo deve permitir a utilização de um smartphone;

2.4.10. Aparelho IP: o ramal fixo deve permitir a utilização de um aparelho IP, onde existe alguma 
infraestrutura de conectividade à rede IP do CRCMG;

2.4.11. Plano de chamadas: deve permitir que a administração configure diferentes perfis de chamada 
de entrada/saída;

2.4.12. Log de chamadas: possibilidade de se visualizar o histórico de ligações realizadas, perdidas e 
recebidas.

2.5. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

2.5.1. Características Gerais da Solução Telefonia com tráfego ilimitado - Armazenado no 
ambiente da Contratada (Nuvem):

2.5.1.1. A CONTRATADA deverá possuir licença de STFC (Serviço de Telefonia Fixa Comutada) junto a 
ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações) para a prestação do serviço;

2.5.1.2. O serviço telefônico nas modalidades Local e Longa Distância deve permitir a realização de 
chamadas locais para telefones fixos e para telefones móveis:

a) Serviço Telefônico FIXO – FIXO (LOCAL), na modalidade Local, assim entendidas as ligações 
oriundas da Área Local em que está compreendida a unidade da CONTRATANTE para telefones 
fixos nesta mesma área;

b) Serviço Telefônico FIXO – Móvel (LOCAL), na modalidade Local, assim entendidas as ligações 
oriundas da Área Local em que está compreendida a unidade da CONTRATANTE para telefones 
móveis nesta mesma área;

c) Serviço Telefônico FIXO – FIXO (Longa Distância), na modalidade Longa Distância Nacional 
compreendido por todo território nacional. Abrange as ligações originadas em telefones fixo e 
destinadas a telefones fixos compreendidas por códigos nacionais (DDD);
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d) Serviço Telefônico FIXO – Móvel (Longa Distância), na modalidade Longa Distância Nacional 
compreendido por todo território nacional. Abrange as ligações originadas em telefones fixos e 
destinadas a telefones moveis compreendidas por códigos nacionais (DDD).

2.5.1.3. A Solução deverá possuir interface de gerenciamento WEB, em português do Brasil, com 
compatibilidade no mínimo com os navegadores, Microsoft Edge, Google Chrome e Mozilla Firefox, em 
suas versões atualizadas.

2.5.1.4. Todo o gerenciamento e operação do sistema deverão ser disponibilizados através de interface 
Web, sem a necessidade de instalação de aplicativos ou clientes locais. A ferramenta de gerenciamento 
deverá permitir a configuração de perfis de usuários, definindo níveis de acesso a cada perfil.

2.5.1.5. Não serão aceitas soluções ou sistemas baseados ou derivados da solução de código aberto, 
como Asterisk e/ou Freeswitch ou qualquer outra de código aberto.

2.5.1.6. A solução deve seguir o plano geral de metas de universalização da Anatel e possuir números 
válidos na rede nacional de telefonia, para a área de cobertura do código de área (31) do estado de 
Minas Gerais, do tipo discagem direta a ramal (DDR).

2.5.1.7. A Solução de PABX Virtual em Nuvem (URA) deve possuir sistema de autoatendimento 
eletrônico com as seguintes características:

a) Funcionalidade de música em espera;

b) Para ligações entre ramais não deverá existir limite quanto à quantidade simultânea.

c) Suportar que um mesmo número de ramal (número único de ramal) seja usado em qualquer 
dispositivo do usuário (terminal IP ou softphone).

d) Cada licença de ramal deverá permitir o uso simultâneo de até 3 dispositivos, no mínimo,
podendo ser telefones IP e/ou softphone, de forma que uma ligação direcionada para o ramal 
toque simultaneamente em todos os dispositivos, bem como o usuário possa gerar ligações de 
seu ramal em qualquer um dos dispositivos;

e) Discagem por ramal para chamadas internas;

f) Possibilidade de criação de grupos de atendimento.

g) Retorno de chamada (permite retornar a chamada de seu aparelho mesmo que ela não tenha 
sido atendida);

h) Serviço de Chamada em espera;

i) Identificação do número chamador (BINA);

j) Desvio incondicional de chamadas. (permite encaminhar todas as chamadas recebidas para 
outro número de telefone, como um telefone residencial ou celular);
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k) Desvio de chamada em caso de ocupado. (permite encaminhar todas as chamadas recebidas 
para outro número de telefone, se o telefone estiver ocupado);

l) Desvio de chamada por não atendimento. (permite encaminhar todas as chamadas recebidas 
para outro número de telefone, quando não atender o telefone);

m) Desvio de chamada quando indisponível. (permite encaminhar todas as chamadas recebidas
para outro número de telefone, quando seu terminal estiver indisponível);

n) Transferência de chamadas;

o) Captura de chamadas;

p) Rediscagem de chamadas perdidas e da última efetuada;

q) Restrição de identificação do número de origem (Número de A). (permite impedir que seu 
número seja mostrado ao ligar para outros números);

r) Bloqueio de chamadas originadas LDN, LDI, de chamadas para celular, de prefixo de 
operadoras, inclusive as oriundas de prefixo 0303, e de Chamadas para 0800, 0300 ou 0500 por 
terminal.

2.6. DO LICENCIAMENTO DO SOFTWARE

2.6.1. O licenciamento de software consiste na cessão temporária de direito de uso (subscrição) da 
solução.

a) Deve estar contemplado serviços agregados relacionados ao licenciamento de software, tais 
como os serviços de atualização de versão, manutenção e suporte técnico;

b) Serão de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento das licenças e/ou direito de acesso 
que se fizerem necessários pela CONTRATANTE;

c) Deverá ser fornecida a licença de softphone para PC e para celular (APP) para cada ramal sem 
custo adicional;

2.7. SOFTPHONE IP E SMARTPHONE PARA DISPOSITIVOS MÓVEIS OU DESKTOPS:

a) Possuir versões para instalação em sistemas operacionais Windows 10 e/ou superior, iOS 10 ou 
superior e Android 9 ou superior;

b) Possuir publicação nas lojas de aplicativos da Apple (App Store) e Android (Google Play);

c) Permitir que o usuário, durante uma ligação, possa alternar entre dispositivos (mantendo a 
sessão da ligação), e que durante a ligação o status do usuário fique como “ocupado”;
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d) Deve suportar transferência de chamadas;

e) Deve suportar retenção de chamada;

f) A licença deve tornar possível a comunicação com os aparelhos IP, softphone e smartphone da 
contratada;

g) A licença deve fornecer um histórico de chamadas, incluindo ligações não atendidas;

h) A licença de possibilitar a configuração de estado ausente ou ocupado.

2.8. REQUISITOS DE INFRAESTRUTURA

2.8.1. Ambiente instalação da contratada (nuvem)

2.8.1.1. A infraestrutura para a hospedagem do sistema e do banco de dados será de responsabilidade 
da CONTRATADA, na modalidade “Computação em nuvem”, sob a modalidade Software como Serviço-
SaaS;

2.8.1.2. O datacenter que hospedará a solução PABX Virtual em nuvem deverá ser situado em território 
brasileiro, para fins de evitar latência;

2.8.1.3. A CONTRATADA deverá garantir a replicação e cópias de segurança (backups) de todos os 
dados da solução;

2.8.1.4. A solução PABX Virtual deve possuir redundância geográfica de datacenters, de modo a não 
haver ponto único de falha e garantir alta disponibilidade;

2.8.1.5. A solução de PABX Virtual deverá ser hospedada em datacenters que possuam no mínimo a 
certificação TIER 3;

2.8.1.6. Será de responsabilidade da CONTRATADA o provimento de absolutamente com todos os 
recursos necessários à operacionalização livre e desembaraçada da solução, cabendo à 
CONTRATANTE, unicamente, prover a conexão de internet e os equipamentos.

2.8.1.7. A infraestrutura da CONTRATADA deverá garantir ainda a operacionalização do sistema pela 
CONTRATANTE de forma rápida, segura e ininterrupta observado também a segurança e integridade
dos dados e informações trafegadas no âmbito de operação do sistema, bem como da respectiva base 
de dados.

2.9. DA INSTALAÇÃO DE SOFTPHONE NOS COMPUTADORES DA CONTRATANTE

2.9.1. Windows (Configurações mínimas):

a) Processador 2GHz ou superior;

b) Memória 2 GB RAM;

c) Espaço em disco de 300MB;
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d) Sistema Operacional Microsoft Windows 10;

e) Conexão com a Internet;

f) Placa de Som Full duplex, 16-bit, ou o uso de headset em sua USB;

g) Placa de Vídeo com suporte a DirectX 9.0c ou superior;

2.9.2. Mac (Configurações mínimas):

a) Processador 2GHz ou superior;

b) Memória de 2 GB RAM;

c) Espaço de Disco de 300MB;

d) Hard Disk Space 300MB;

e) Sistema Operacional MacOS 10.13 (Superior Sierra);

f) Conexão com Internet;

g) Placa de Som Full duplex, 16-bit, ou o uso de headset em sua USB;

h) Placa de Vídeo com suporte a DirectX 9.0c ou superior.

2.9.3. APP no celular (softphone):

2.9.1. Deve estar disponível nas lojas virtuais para Apple e Android.

2.10. PORTAL DE RELATÓRIOS

2.10.1. O portal de relatórios deve estar disponível para o administrador do portal web com várias funções 
para a monitoria dos sistemas, como dashboard de chamadas, gráficos de utilização e detalhamento de 
chamadas:

I) Deverá fornecer sistema de bilhetagem das ligações realizadas;

II) O sistema de gerenciamento deverá permitir a centralização da bilhetagem, administrando todos os 
ramais e códigos pessoais individuais sobre todo o sistema;

III) Os relatórios devem ser gerados para acesso via web;

IV) O sistema deverá possuir um programa de identificação dos seguintes parâmetros das chamadas de 
saída efetuadas através dos troncos unidirecionais, bidirecionais com emissão de relatórios 
programáveis do tipo:

a) Número do assinante chamador (Entrada ou Saída);
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b) Data do Registro da Chamada (Entrada ou Saída);

c) Hora e minuto da chamada (Entrada ou Saída);

d) Canal ou linha tronco ocupada (Entrada ou Saída);

e) Número Telefônico (Entrada ou Saída);

f) Relatório de Ligações por usuário;

g) Relatório de Ligações por código de Usuário;

h) Relatório de Ligações por Departamento;

i) Relatório de Ligações por Linha tronco;

j) Relatório de ligação por tempo de chamada;

k) Relatório de ligação por data e Hora.

2.11. DOS BENEFÍCIOS FUNCIONAIS

2.11.1. Facilidade de instalação: Dependente apenas de uma operadora e um software de 
gerenciamento, será simples a administração do sistema, com funções como incluir, remanejar ou 
remover um ramal a qualquer momento.

2.11.2. Facilidade no gerenciamento: Com a possibilidade de concentrar toda a solução de infraestrutura, 
hardware e software, além de toda a sua implantação e manutenção sob a gestão e execução de uma 
única empresa, será possível eliminar os riscos de inconsistências tecnológicas e divergências entre 
tecnologias e entre técnicos de suporte.

2.11.3. Eliminação de cabeamento de telefonia: O serviço de telefonia fixo comutada (STFC), sendo uma 
solução tecnológica de telefonia e PABX Virtual hospedada em nuvem, permite conectar diversos tipos 
de equipamento a partir do seu telefone IP, Softphone, App no smartphone / tablet ou aparelhos 
telefônicos diretamente em portas de rede ou na rede WIFI, um produto de voz, vídeo, imagens, 
compartilhamento de arquivos com funcionamento 100% pela internet.

2.11.4. Facilidades do sistema: Esta tecnologia é totalmente baseada em software, ficará simples e de 
menor custo atualizar os recursos disponíveis, como por exemplo: correio de voz, URA, transferência de 
chamadas, entre outros.

2.11.5. Mobilidade no trabalho: A implementação de uma central de telefonia permite que os usuários, 
leve consigo o seu ramal e todas as facilidades associadas para diferentes localidades, será possível se 
conectar ao ramal estando em home office, em viagem, em outras unidades da Federação, dentre outros.

2.11.6. Benefícios Financeiros:

a) Eliminação dos custos de manutenção e atualização de um PABX físico;
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b) Eliminação dos custos com INFRAESTRUTURA: sem instalação no ambiente;

c) Eliminação dos custos com as tarifações nas ligações;

d) Plano de voz ilimitada, valores fixos.

2.12. CONSIDERAÇÕES GERAIS

2.12.1. A numeração telefônica utilizada deverá seguir os prefixos locais de telefonia fixa compatíveis 
com o DDD 31 (Belo Horizonte/MG), incluindo 0800.

2.12.2. Deverão ser oferecidos relatórios para o administrador do portal web com funções para a 
monitoria dos sistemas, como dashboard de chamadas, gráficos de utilização e detalhamento de 
chamadas;

2.12.3. O serviço deverá ficar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana;

2.12.4. A contratada deve fornecer meios para que se restrinjam outros gastos financeiros, através da 
realização de bloqueios para serviços como:

a) Ligações a cobrar recebidas;

b) Serviços que onerem a contratante, como Serviços de Valor Adicionado (SVA);

c) Ligações de longa distância internacional (LDI) para telefones móveis ou fixos.

2.12.5. A contratada deverá manter um canal de comunicação disponível, para acolhimento de chamadas 
técnicas, de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, no mínimo.

2.12.6. O prazo de atendimento para chamada técnica é de no máximo 8 (oito) horas, a contar do registro 
da solicitação.

2.12.7. A conclusão do atendimento deverá ocorrer no prazo máximo de 32 (trinta e duas) horas. Casos 
omissos e de alta complexidade serão tratados junto a equipe de fiscalização.

2.12.8. Os ramais deverão realizar funções básicas de um PABX conforme abaixo:

a) Chamada em espera: consiste no envio de um tom audível a um assinante em conversação, 
informando que existe a tentativa de se estabelecer outra conexão com seu número de ramal. 
Através de determinados procedimentos, o usuário chamado pode reter a ligação em curso e 
atender à segunda ligação ou realizar outras atividades;

b) Captura de chamada: permite ao usuário capturar chamadas destinadas a qualquer outro ramal;

c) Consulta e transferência: Permite que a chamada destinada a um determinado ramal seja 
transferida para outro;
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d) Não perturbe: consiste no encaminhamento de todas as chamadas dirigidas ao ramal para o 
atendimento em uma máquina anunciadora que avisa da programação efetuada;

e) Desvio incondicional de chamada: transferência a um ramal definido, independente da condição;

f) Desvio de chamada: que deve ocorrer se o ramal não for atendido, estiver ocupado ou 
indisponível;

g) Rediscagem: que permite discar o último chamado;

h) Softphone: o ramal fixo deve permitir a utilização de um softphone em computador ou dispositivo 
móvel;

i) Smartphone: o ramal fixo deve permitir a utilização de um smartphone.

j) Aparelho IP: o ramal fixo deve permitir a utilização de um aparelho IP, onde existe alguma 
infraestrutura de conectividade à rede IP da CONTRATANTE.

k) Plano de chamadas: deve permitir que a administração configure diferentes perfis de chamada 
de entrada/saída;

l) Log de chamadas: possibilidade de se visualizar o histórico de ligações realizadas, perdidas e 
recebidas.

2.13. DO CONTRATO E DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.13.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contado da assinatura do contrato,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021, desde que no interesse 
da Administração.

2.13.2. O prazo para o início da execução dos serviços será de, no máximo, 30 (trinta) dias, contados a 
partir da assinatura do contrato.

2.13.3. No preço proposto devem estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como: 
transportes, tributos de qualquer natureza e despesas diretas ou indiretas para a realização das 
atividades relacionadas à contratação.

2.14. DO PLANO DE INSTALAÇÃO INICIAL

2.14.1. A Contratada deverá efetuar a implantação da solução de acordo com as especificações e 
condições do termo de referência, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data 
de assinatura do contrato, conforme Cronograma de Implantação dos Sistemas abaixo, o qual 
estabelece os prazos estimados para execução das diferentes etapas que antecedem a utilização efetiva 
dos serviços. 
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• Quando o problema estiver localizado em outra Operadora do sistema 
STFC, o tempo de solução seguirá o desta outra Operadora que 
conforme regimento da Anatel é de até 120 horas.

2.16. DAS NOVAS SOLICITAÇÕES DE LICENÇAS (ADITIVO DE ACRÉSCIMO)

2.16.1. Poderão ser solicitados pela CONTRATANTE ramais fora da relação inicialmente prevista em 
contrato;

2.16.2. Os ramais solicitados fora do número previsto, deverão seguir os mesmos critérios de instalação 
inicial previsto, sendo formalizados por meio de aditivo contratual.

2.16.3. Os eventuais aditivos contratuais deverão respeitar os limites estabelecidos por lei.

2.16.4. O prazo de instalação de novas licenças deverá ser de até 30 (trinta) dias úteis contados do 
pedido da CONTRATANTE, podendo ser prorrogado por igual período, desde que a CONTRATADA 
apresente motivos justificáveis e que seja aceito pela CONTRATANTE.

2.17. DA SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DAS LICENÇAS (ADITIVO DE SUPRESSÃO)

2.17.1. Pedidos de cancelamento das licenças, por vontade da CONTRATANTE, deverão ser realizados 
através dos canais de comunicação disponibilizados pela CONTRATADA.

2.17.2. Para o cancelamento a que se refere o item acima a CONTRATADA deverá registrar o pedido de 
cancelamento e suspender o fornecimento de forma imediata.

2.17.3. Ao ser solicitado o cancelamento, a cobrança do serviço deve ser interrompida em até 1 (um) dia 
útil, somente poderão ser cobrados valores de mensalidade proporcionais ao tempo do fechamento do 
último ciclo de faturamento.

2.17.4. Ao solicitar o pedido de cancelamento do ramal, a CONTRATADA deverá encaminhar a relação 
dos ramais cancelados do mês de faturamento correspondente para, em paralelo se iniciar processo de 
aditivo contratual para supressão contratual pelo gestor do contrato para formalizar o aditamento.

2.18. DO TREINAMENTO DO SISTEMA DE TELEFONIA

2.18.1. A CONTRATADA deverá capacitar no mínimo 3 (três) funcionários da CONTRATANTE, quanto a 
utilização do sistema gerenciador de ligações, emissão de relatórios gerenciais;

2.18.2. A CONTRATADA deverá dispor de canal de atendimento através de número 0800 e vinculação 
de número da CONTRATADA na URA (Unidade de Resposta Audível) da CONTRATANTE para efetuar 
treinamentos;

2.18.3. O treinamento será realizado após a conclusão das instalações ou em datas a serem definidas 
pela CONTRATANTE;

2.18.4. O treinamento deverá ser realizado por time de especialistas;

2.18.5. A CONTRATADA deverá fornecer canais de atendimento através de plataforma WEB, e-mail, 
número 0800 e vinculação de número da CONTRATADA na URA (Unidade de Resposta Audível) da 
CONTRATANTE para abertura e acompanhamento de chamados técnicos.
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2.18.6. A CONTRATANTE deverá ser acionada tecnicamente pela CONTRATADA somente no caso que 
se refere à infraestrutura de internet para possibilitar a funcionalidade do serviço de telefonia de PABX 
NA NUVEM. O suporte técnico ao usuário será efetuado diretamente com a CONTRATADA;

2.18.7. O canal de atendimento WEB deverá conter no mínimo as seguintes informações:

a) O número de protocolo do atendimento;

b) A data e hora de registro e de conclusão do atendimento;

c) A classificação de severidade (Alta, Média, Baixa);

d) A síntese da demanda;

e) O encaminhamento dado pela CONTRATADA;

2.18.8. A CONTRATADA deverá oferecer suporte imediato de um time de especialistas;

2.18.9. Quando a solução apresentar falhas, seja no âmbito da plataforma ou da aplicação do cliente, o 
reparo será de inteira responsabilidade do prestador de serviço.

2.19. DISPONIBILIDADE DA SOLUÇÃO CONTRATADA

2.19.1. A Solução Contratada estará sujeita a monitoramentos, correções, atualizações e ajustes para 
sua plena disponibilidade. Para tanto, a CONTRATADA será responsável pela prestação dos serviços do 
pessoal técnico qualificado, na quantidade adequada, para garantir a plena qualidade dos serviços 
entregues, ficando sob sua definição qualquer composição de recursos, otimização de rotinas ou 
procedimentos.

2.19.2. A disponibilidade da solução deverá ser garantida por profissionais técnicos qualificados para 
apoiar a implementação, o uso e o monitoramento dos recursos do SaaS e da plataforma em nuvem que 
lhe dá sustentação. A atividade de disponibilidade também abrange a resolução de problemas que 
comprometam a estabilidade, a segurança da informação ou quaisquer outros fatores que afetem o 
funcionamento normal dos serviços de computação em nuvem fornecidos ao CONTRATANTE.

2.19.3. Como evidência destes trabalhos, a CONTRATADA deverá fornecer relatório gerencial mensal 
de disponibilidade e, caso haja, indisponibilidade da Solução Contratada. O CONTRATANTE poderá 
requerer informações sobre dados ocasionalmente não registrados.

2.19.4. A disponibilidade da Solução Contratada deverá ser garantida no nível de, no mínimo, 99% por 
mês (24 x 7), estando inclusas no 1% de indisponibilidade, paradas programadas e atualizações da 
Solução, previamente combinadas com a CONTRATADA.

2.19.5. Tabela de glosa de indisponibilidade da solução contratada:

2.19.5.1. Para indisponibilidade da Solução Contratada será aplicada a Tabela de Glosa abaixo:

Esse documento foi assinado por FLAVIO MACHADO DE ARAUJO, VINICIUS TADEU REZENDE ROSA e SUELY MARIA
MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse
https://assinador.crcmg.org.br/validate/HULLN-TNY7F-2Q7G4-6KWC6
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.

10.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação.

10.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

10.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

10.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.

10.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes às CNDs da Justiça do Trabalho e da Receita Federal e ao CRF/FGTS, quando 
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação:

10.12.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

10.12.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

Esse documento foi assinado por FLAVIO MACHADO DE ARAUJO, VINICIUS TADEU REZENDE ROSA e SUELY MARIA
MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse
https://assinador.crcmg.org.br/validate/HULLN-TNY7F-2Q7G4-6KWC6
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10.12.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.12.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.12.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil;

10.12.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.12.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz.

10.13. Ato de autorização para o exercício da atividade expedida pelo órgão competente.

10.14. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

10.14.1. Pessoa física: prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

10.14.2. Pessoa jurídica:

10.14.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

10.14.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional.

10.14.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.14.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

10.14.2.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10.14.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

10.14.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;

Esse documento foi assinado por FLAVIO MACHADO DE ARAUJO, VINICIUS TADEU REZENDE ROSA e SUELY MARIA
MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse
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MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: HULLN-TNY7F-2Q7G4-6KWC6

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília):

FLAVIO MACHADO DE ARAUJO (CPF ) em 21/08/2023 16:18 -
Assinado com certificado digital ICP-Brasil

VINICIUS TADEU REZENDE ROSA (CPF ) em 21/08/2023
16:35 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA (CPF ) em 22/08/2023
08:53 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.crcmg.org.br/validate/HULLN-TNY7F-2Q7G4-6KWC6

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://assinador.crcmg.org.br/validate
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Vantagens da Solução 
 
 
 

 

Condições Comerciais Licenças: 
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Serviços Adicionais: 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302023091200217
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- CPF; k) Declaração Negativa de Acumulação de Emprego Público; l) 1 (uma) Cópia do
Comprovante de Residência; m) 1 (uma) Cópia do Comprovante de escolaridade requerida
pelo Emprego; n) 1 (uma) Cópia do Comprovante do Registro no Conselho da categoria
(ex.: CRBio, OAB, CRC etc); o) 1 (uma) Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos; p) 1
(uma) Cópia da Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos (se houver); q)
Atestado de invalidez emitido pelo INSS de filho de qualquer idade; r) Certidão Negativa
(Civil e Criminal), emitida na jurisdição do Estado em questão; s) Atestado de
antecedentes criminais; t) Declaração de imposto de renda e proventos de qualquer
natureza, que tenha sido apresentada à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
(art. 13, Lei 8.429/1992). 13.4.1. Caso haja necessidade, o CONSELHO REGIONAL DE
BIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRBio-04 poderá solicitar documentos complementares. 13.5.
Obedecida à ordem de classificação, os candidatos serão submetidos a exame médico.
13.5.1. As decisões do Serviço Médico do CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA 4ª REG I ÃO
- CRBio-04, de caráter eliminatório para efeito de contratação, são soberanas e delas não
caberá qualquer recurso. 13.5.2. Em caso de ausência no exame médico, o candidato será
eliminado do Concurso Público. 13.6. Não serão aceitos, no ato da contratação, protocolos
ou cópias dos documentos exigidos. As cópias somente serão aceitas se estiverem
acompanhadas do original. 13.7. Na hipótese de desistência do candidato selecionado,
quando convocado para uma vaga, o fato deverá ser formalizado por ele, por meio do
Termo de Desistência e da Publicação do CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA 4ª REGI ÃO
- CRBio-04. 13.7.1. Caso o candidato não seja localizado para formalizar a desistência por
meio do Termo mencionado ou se recuse a fazê-lo, a materialização da desistência
ocorrerá somente pela Publicação do CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA 4ª REGIÃO -
CRBio-04. 13.7.2. O candidato que não atender à convocação para a contratação no local
determinado pelo CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRBio-04, será excluído
do Concurso Público. 13.8. O candidato classificado se obriga a manter atualizados o
endereço, telefone e e-mail perante ao CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA 4ª REGIÃO -

CRBio-04, conforme o disposto nos itens 14.11., 14.12. e 14.13., do Capítulo 14 deste
Edital. 13.9. Não será contratado o candidato habilitado que fizer, em qualquer
documento, declaração falsa ou inexata para fins de contratação e que não possuir os
requisitos mínimos exigidos no Edital. 14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 14.1. Todo o processo
de execução deste concurso público, com as informações pertinentes, estará disponível no
endereço eletrônico do INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br), bem como na
área restrita do candidato, e o acesso será permitido apenas por meio do número do CPF
e senha. 14.2. Todos os Atos Oficiais relativos ao concurso público serão publicados na
Internet, nos sites do INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br) e do CONSELHO
REGIONAL DE BIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRBio-04 - (www.crbio04.gov.br). 14.3. A
Homologação do Resultado Final do concurso público será publicada, nos sites do
INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br) e do CONSELHO REGIONAL DE
BIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRBio-04 (www.crbio04.gov.br), bem como no Diário Oficial da
União - DOU contendo apenas os candidatos que lograrem classificação. 14.4. As demais
etapas após a divulgação do resultado final são de responsabilidade do CONSELHO
REGIONAL DE BIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRBio-04 sendo de responsabilidade do candidato
acompanhar as divulgações que serão realizadas pelo CONSELHO REGIONAL DE BI O LO G I A
4ª REGIÃO - CRBio-04. 14.5. Não será fornecido ao candidato qualquer documento
comprobatório de classificação no concurso público, valendo, para esse fim, a
homologação publicada no Diário Oficial da União - DOU. 14.6. O CONSELHO REGIONAL DE
BIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRBio-04 e o INSTITUTO NOSSO RUMO se eximem das despesas
com viagens e estadia dos candidatos em quaisquer das fases do concurso público. 14.7.
A aprovação no concurso público não gera direito à convocação, mas esta, quando se
fizer, respeitará a ordem de classificação final. 14.8. A inexatidão das afirmativas e/ou
irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo,
em especial na ocasião da convocação, acarretarão a nulidade da inscrição e
desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas
de ordem administrativa, civil e criminal. 14.9. Caberá ao CONSELHO REGIONAL DE
BIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRBio-04 a homologação dos resultados finais do concurso público,
a qual poderá ser efetuada por Emprego ou a critério da Administração. 14.10. Os itens
deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não
consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva
providência ou evento, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser
publicado no Diário Oficial da União - DOU. 14.11. O candidato classificado se obriga a
manter atualizado o endereço, número de telefone e e-mail perante o INSTITUTO NOSSO
RUMO, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto
ao CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRBio-04 - Av. Amazonas, 298, 15º
Andar, Belo Horizonte/MG, CEP 30180-000, através de correspondência com aviso de
recebimento (AR). 14.12. É de responsabilidade do candidato manter seu e-mail, endereço
e telefone atualizados, até que se expire o prazo de validade do concurso público, para
viabilizar os contatos necessários, sob pena de, quando for convocado, perder o prazo
para ser contratado, caso não seja localizado. 14.13.

O CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRBio-04 e o INSTITUTO
NOSSO RUMO não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes
de: 14.13.1. Endereço não atualizado; 14.13.2. Endereço de difícil acesso; 14.13.3.
Correspondência devolvida pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT por
razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato; 14.13.4.
Correspondência recebida por terceiros. 14.14.

O CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRBio-04, por decisão
motivada e justificada, poderá revogar ou anular o presente concurso público, no todo ou
em parte, bem como alterar os quantitativos de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo
1, deste Edital. 14.15. As despesas relativas à participação do candidato no concurso
público e à apresentação para admissão e exercício correrão às expensas do próprio
candidato. 14.16.

O CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRBio-04 e o INSTITUTO
NOSSO RUMO não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras
publicações referentes a este concurso público. 14.17. Todos os cálculos de notas
descritos neste Edital serão realizados com duas casas decimais, arredondando-se para
cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 14.18. Toda a
legislação constante no Anexo II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, será válida após a data de
publicação deste Edital e mesmo que revogada ou alterada poderá ser cobrada. 14.18.1.
A legislação indicada no Anexo II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais alterações
posteriores, ainda que não expressamente mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de
aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de publicação deste Edital.
14.19. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam, com qualquer dos
membros do quadro societário da empresa contratada para aplicação e correção do
presente certame, a relação de parentesco definida e prevista nos artigos nº 1591 a nº
1595 do Código Civil, valorizando-se assim os princípios de moralidade e impessoalidade
que devem nortear a Administração Pública. Constatada a tempo, será a inscrição
indeferida pela Comissão Organizadora e, posterior à homologação, será o candidato
eliminado do concurso público, sem prejuízo de responsabilidade civil, penal e
administrativa. 14.20. A realização do certame será feita sob responsabilidade do
INSTITUTO NOSSO RUMO, havendo o envolvimento de recursos humanos da
Administração Pública na realização e avaliação de algumas etapas do concurso público.
14.21.

Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso
Público do CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRBio-04 e pelo INSTITUTO
NOSSO RUMO, no que tange à realização deste concurso público. 14.22. No período
previsto no Anexo III deste edital, o candidato que desejar impugnar qualquer item do
Edital de Abertura, deverá entrar em · Próximos Processos · CONSELHO REGIONAL DE
BIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRBio-04 · Saiba Mais - "IMPUGNAÇÃO DO EDITAL" - indicar o
C P F.

As respostas às impugnações serão divulgadas na área do candidato, na data
prevista no Edital de Abertura, Anexo III.

CARLOS FREDERICO LOIOLA
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato. Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S.A - CNPJ nº 02.558.157/0001-62.
Contratante: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS. Objeto:
Contratação de empresa especializada, que possua outorga da Agência Nacional de
Telecomunicações, para prestação de serviços de telefonia fixa comutada (STFC), em
fornecimento de solução tecnológica de telefonia e PABX Virtual hospedada em nuvem,
com tráfego ilimitado para ligações locais e nacionais, fixo-fixo e fixo-móvel, e também
a prestação de serviços de licenciamento, implantação, fornecimento, configuração,
manutenção preventiva e corretiva, suporte do sistema de gerenciamento e
monitoramento, disponibilização de Software do Computador (softphone), aplicativo
APP no Celular (softphone) para Apple e Android que permita efetuar ligações (STFC),
pelo sistema ofertado, portal de gerenciamento, sem fornecimento de aparelho,
incluindo ainda treinamento e serviço de espera telefônica. Valor total: 36.120,00
(trinta e seis mil e cento e vinte reais). Assinatura: 06/09/2023. Vigência: 12 (doze)
meses. Modalidade: Dispensa de Licitação nº 12055.

EDITAL DE 11 DE SETEMBRO DE 2023
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA APROVADA NO CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº

1/2022

A Presidente do Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais, no
uso de suas atribuições legais, vem convocar, REGINA DE SOUZA SILVA, no cargo de
Fiscal, aprovada no Concurso Público relativo ao edital nº 001/2022, a comparecer à
Rua Cláudio Manoel nº 639, B. Savassi, Belo Horizonte/MG, no horário das 8h30 às 11h
e das 13h30 às 17h, no prazo de cinco dias úteis, improrrogáveis, portando os
documentos constantes do item 3.4 do edital nº 001/2022 (D.O.U. seção 3, dia
22/08/2022, página 159), para admissão.

Caso não seja obedecido o prazo estabelecido acima, ficará caracterizada a
desistência em ocupar o cargo.

SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO RIO GRANDE DO SUL

EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADES DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo n.º 32/2023 - Inexigibilidade de Licitação. Contratante: CRCRS,
CNPJ n.º 92.698.471/0001-33. Contratada: Fundação Brasileira de Contabilidade, CNPJ
n.º 02.428.413/0001-05. Objeto: Locação de 1 (um) estande institucional, na Feira de
Negócios e Oportunidades, do "XIII ENCONTRO NACIONAL DA MULHER CONTABILISTA -

ENMC", que será realizado nos dias 20 a 22 de setembro de 2023, no Centro de
Convenções do Amazonas Vasco Vasques, localizado na cidade de Manaus - AM. Valor:
R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). Fundamento Legal: Artigo 25, caput, da Lei
n.º 8.666/1993. Vigência: De 1º/09/2023 até a conclusão dos trabalhos realizados no
evento "XIII ENMC". Justificativa: Inviabilidade de competição. Ato de Declaração de
Inexigibilidade de Licitação em 29/08/2023 por Grace de Avila Rodrigues, Vice-
Presidente de Gestão do CRCRS. Ratificação em 1º/09/2023. Autoridade: Márcio Schuch
Silveira, Presidente do CRCRS.

Processo Administrativo n.º 58/2023 - Inexigibilidade de Licitação.
Contratante: CRCRS, CNPJ n.º 92.698.471/0001-33. Contratada: FEDERAÇÃO DOS
CONTADORES E TÉCNICOS EM CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -
FECONTÁBIL-RS, CNPJ n.º 92.965.557/0001-85. Objeto: Locação de 1 (um) estande, no

XXXVII EICON - Encontro de Integração dos Contabilistas do Rio Grande do Sul, que
será realizado de 22 a 24 de setembro de 2023, nas cidades de São Leopoldo/RS e
Novo Hamburgo/RS. Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Fundamento Legal: Artigo 72,
caput, fundamentado no § 1º, inciso I, do artigo 74, da Lei n.º 14.133/2021. Vigência:
De 1º/09/2023 à 24/09/2023. Justificativa: Inviabilidade de competição. Ato de
Reconhecimento de Inexigibilidade de Licitação em 01/09/2023 por Grace de Av i l a
Rodrigues, Vice-Presidente de Gestão do CRCRS. Exequibilidade do Ato em 1º/09/2023.
Autoridade: Márcio Schuch Silveira, Presidente do CRCRS.

EXTRATOS DE CONTRATOS

Processo Administrativo n.º 32/2023 - Inexigibilidade de Licitação. Contratante: CRCRS,
CNPJ n.º 92.698.471/0001-33. Contratada: FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE CONTABIL I DA D E ,
CNPJ n.º 02.428.413/0001-05. Objeto: Locação de 1 (um) estande institucional, na Feira
de Negócios e Oportunidades, do "XIII ENCONTRO NACIONAL DA MULHER
CONTABILISTA - ENMC", que será realizado nos dias 20 a 22 de setembro de 2023, no
Centro de Convenções do Amazonas Vasco Vasques, localizado na cidade de Manaus
- AM. Valor: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). Vigência: De 1º/09/2023 até a
conclusão dos trabalhos realizados no evento "XIII ENMC". Data da Assinatura:
1º/09/2023. Signatários: Márcio Schuch Silveira, Presidente do CRCRS, e Sandra Elvira
Gomes Santiago, Representante Legal da Contratada.

Processo Administrativo n.º 58/2023 - Inexigibilidade de Licitação Contratante: CRCRS,
CNPJ n.º 92.698.471/0001-33. Contratada: FEDERAÇÃO DOS CONTADORES E TÉCNI CO S
EM CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - FECONTÁBIL-RS, CNPJ n.º
92.965.557/0001-85. Objeto: Locação de 1 (um) estande, no XXXVII EICON - Encontro
de Integração dos Contabilistas do Rio Grande do Sul, que será realizado de 22 a 24
de setembro de 2023, nas cidades de São Leopoldo/RS e Novo Hamburgo/RS. Valor: R$
20.000,00 (vinte mil reais). Vigência: De 1º/09/2023 à 24/09/2023. Data da Assinatura:
1º/09/2023. Signatários: Márcio Schuch Silveira, Presidente do CRCRS, e Fernando
Spiller, Representante Legal da Contratada.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO DE JANEIRO
AVISO DE ANULAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023

O Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro comunica
a anulação do Pregão Eletrônico nº 015/2023, referente a contratação de leiloeiro
oficial, para o CRCRJ. Nos termos do art. 109, inciso I, alínea "c" da Lei nº 8.666/93,
fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para recurso, estando os autos do processo
com vista franqueada aos interessados.

SAMIR FERREIRA BARBOSA NEHME
Presidente do Conselho
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CHECKLIST DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
DISPENSA EM FUNÇÃO DO VALOR 

(Contratações enquadradas nos Incisos I e II do art. 75 da Lei n.º 14.133/2021) 

Número do Processo de Contratação/Modalidade: 183 / 12055/2023 

Objeto: Contratação de empresa especializada, que possua outorga da Agência Nacional de Telecomunicações, para 

serviços de telefonia fixo comutada (STFC), em fornecimento de solução tecnológica de telefonia e PABX Virtual 

hospedada em nuvem, com tráfego ilimitado para ligações locais e nacionais, fixo-fixo e fixo-móvel, e também a prestação 

de serviços de licenciamento, implantação, fornecimento, configuração, manutenção preventiva e corretiva, suporte do 

sistema de gerenciamento e monitoramento, disponibilização de Software do Computador (softphone), aplicativo APP no 

Celular (softphone) para Apple e Android que permita efetuar ligações (STFC), pelo sistema ofertado, portal de 

gerenciamento, incluindo ainda treinamento e serviço de espera telefônica. 

Data de início do processo: 30/06/2023 

Responsável pelo preenchimento: Izaias Angelo e Andreza Maia 

Item Itens a serem verificados Sim Não N/A Observação / Justificativa 

1 Folha de Rosto   X  

2 Documento de Formalização da Demanda (DFD)   X  

3 Previsão no Plano de Contratações Anual (PCA)     

4 

Estudos Técnicos Preliminares e Mapa de 

Riscos, em caso de objetos de alta complexidade 

técnica e operacional ou quando se tratar de 

demandas especiais que não sejam 

rotineiramente contratadas pelo CRCMG 

X    

5 Solicitação de compra / serviço X    

6 
Justificativa alinhada ao Planejamento 

Estratégico do CRCMG 
X    

7 Termo de Referência ou Projeto Básico X    

8 

Indicação do item objeto da contratação no 

catálogo eletrônico de padronização de compras, 

serviços e obras 

   
O item não consta no catálogo 

eletrônico de padronização. 

9 

Pesquisa de preços conforme Instrução 

Normativa nº 65/2021 (quando for utilizado o 

parâmetro de pesquisa direta com fornecedores, 

deve constar a comprovação da solicitação 

formal e envio por e-mail) 

X    

10 

Foi certificada a obediência ao limite de dispensa 

estabelecido nos incisos I e II, considerando o 

somatório do valor da contratação com o valor de 

outros objetos da mesma natureza contratados 

no mesmo exercício financeiro 

X    

11 

Divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 

especificação do objeto pretendido e com a 

manifestação de interesse da Administração em 

obter propostas adicionais de eventuais 

interessados 

X    

12 

Realização de Processo de dispensa eletrônica 

em observância à Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 67/2021. 

X    
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13 

Demonstrativo de coleta de preços evidenciando 

a pesquisa de preços realizada, o critério de 

seleção do fornecedor e a proposta selecionada 

X    

14 

Comprovação dos requisitos de habilitação, 

especialmente quanto à regularidade fiscal e 

trabalhista através do SIFAC ou certidões de 

regularidade do fornecedor junto ao INSS, FGTS 

e à Justiça do Trabalho (CNDT) 

X    

15 

Parecer Técnico justificando o enquadramento 

da contratação expressamente nas hipóteses do 

art. 75 da Lei 14.133/21 

  X  

16 
Nota de Empenho assinada pelo Presidente do 

CRCMG 
X    

17 
Minuta de Contrato validada pela Assessoria 

Jurídica 
X    

18 

Portaria de fiscais e gestor de contrato, quando a 

contratação for formalizada por instrumento de 

contrato 

X    

19 

Cópia do contrato social e/ou última alteração 

contratual, ou do Estatuto Social do fornecedor, 

bem como cópia de documento oficial de 

identificação de seu(s) representante(s) legal(is) 

X    

20 

Contrato com visto do jurídico, assinado pelas 

partes ou Ordem de Compra/Serviço assinada 

pelo CRCMG 

X    

21 
Divulgação do Contrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) 
X    

22 
Divulgação do Processo de Contratação no 

Portal do CRCMG 
X    

23 Atesto da Despesa  X  O pagamento será feito mensal 

24 

Comprovante de Pagamento, sendo 

preferencialmente via cartão de pagamentos 

com divulgação do extrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) 

 X  O pagamento será feito mensal 

 
 

Assinatura do responsável pelo preenchimento da checklist 
 
 
 
 
 
 

ANDREZA MAIA 
BITARAES:0451
7433692

Assinado de forma 
digital por ANDREZA 
MAIA 
BITARAES:04517433692 
Dados: 2023.09.13 
14:31:24 -03'00'
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